
Recife/PE, 13 de janeiro de 2025

À PREFEITURA MUNICIPAL DE BENEVIDES/PA

EXMO(A). SR(A). PREFEITO(A). LUZIANE DE LIMA SOLON OLIVEIRA

ASSUNTO:  CONTRATAÇÃO  –  INEXIGIBILIDADE  –  TABELA  SUS  -

RECUPERAÇÃO  DAS  PERDAS  PELA  DESATUALIZAÇÃO  DA

TABELA

Sr(a). Prefeito(a),

Pelo  presente,  trazemos  a  Vossa  Excelência

informações  relevantes  acerca  da  possibilidade  de  recuperação  de

valores ao Município decorrentes da omissão, por parte da União Federal,

na devida atualização da Tabela do SUS ao longo dos anos, o que impôs

relevante e ilegal ônus no custeio dos insumos de saúde ao Município.

É que o custeio do SUS, apesar de tripartite, prevê a

adequada partição entre entes federativos, de forma que nenhuma das

partes seja relegada com o ônus desproporcional de custeio do Sistema.

Em verdade, entes locais são detentores do direito de manutenção do

equilíbrio econômico-financeiro da relação federativa, conforme exigência

da própria legislação vigente.

Ocorre  que  esse  princípio  não  vem  sendo

respeitado, posto que parte significativa do ressarcimento dos custos dos

procedimentos médicos é calculado com base na “Tabela SUS”, que se

encontra flagrantemente desatualizada por omissão do Governo Federal.

A título de comprovação do desequilíbrio econômico

nas relações federativas entre Município e Ente Federal basta comparar a

“Tabela SUS” à Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos

(TUNEP). Neste caso, a título exemplificativo, o custo na “Tabela SUS”



para  o  procedimento  de  nutrição  parental  (pediatra)  é  de  R$  199,13,

enquanto na Tabela TUNEP define o valor  muitas vezes maior  de R$

723,40, uma diferença de 263,28%.

A  ação  a  ser  proposta  visa,  portanto,  corrigir  a

ilegalidade da “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares” do

Sistema Único de Saúde, que por sua vez serve de âncora para variados

repasses ligados ao custeio público do SUS.

É por isso que os Entes lesados possuem o direito

ao  reequilíbrio  da  repartição  federativa  (“reequilíbrio  econômico-

financeiro”, sob interpretação lato sensu), bem como o ressarcimento das

diferenças relativas aos últimos 05 (cinco) anos, devidamente atualizados.

No caso específico desse Município,  por  exemplo,

se está diante de crédito  da ordem estimada de R$  R$     45.428.005,45  

(quarenta e cinco milhões quatrocentos e vinte e oito mil  e cinco

reais e quarenta e cinco centavos).

A relevância econômica da recuperação da referida

receita  é  imensurável  e  necessita  de  específico  e  elevado  grau  de

conhecimento  técnico,  considerando  tratar-se  de  verbas  das  mais

importantes para a Gestão da Coisa Pública.

O  Escritório  MONTEIRO  E  MONTEIRO

ADVOGADOS ASSOCIADOS através da sua expertise, conseguiu êxito

em  demandas  com  o  objetivo  de  reaver  recursos  relacionados  ao

Sistema  Único  de  Saúde  (SUS),  envolvendo  diferenças  oriundas  da

desatualização  da  Tabela  SUS  em  favor  de  Municípios,  como

demonstram as sentenças acostadas (DOC. 01).

No  que  toca  à  forma  de  contratação,  devem  ser



respeitados os parâmetros da Lei de Licitações e Contratos, procedendo-

se com o devido procedimento de  INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO,

consoante os requisitos encartados no artigo 74, III, “c” e “e”, bem

como seu § 3º, da Lei Nº 14.133/2021:

Art.  74.  É  inexigível  a  licitação  quando  inviável  a

competição, em especial nos casos de:

(...)

III  -  contratação  dos  seguintes  serviços  técnicos

especializados de natureza predominantemente intelectual

com profissionais ou empresas de notória especialização,

vedada  a  inexigibilidade  para  serviços  de  publicidade  e

divulgação:

(...)

c)  assessorias  ou  consultorias  técnicas  e  auditorias

financeiras ou tributárias;

(...)

e)  patrocínio  ou  defesa  de  causas  judiciais  ou

administrativas;

(...)

§  3º  Para  fins  do  disposto  no  inciso  III  do  caput  deste

artigo,  considera-se  de  notória  especialização  o

profissional ou a empresa cujo conceito no campo de sua

especialidade,  decorrente  de  desempenho  anterior,

estudos,  experiência,  publicações,  organização,

aparelhamento,  equipe  técnica  ou  outros  requisitos

relacionados  com suas  atividades,  permita  inferir  que  o

seu trabalho é essencial e reconhecidamente adequado à

plena satisfação do objeto do contrato.

De  igual  sorte,  impende  registrar  que  recente

alteração no Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil

esclareceu que, quando cumpridos os requisitos, o trabalho do advogado

é singular e com características de notória especialização: 

Art. 3º-A. Os serviços profissionais de advogado são, por sua



natureza,  técnicos  e  singulares,  quando  comprovada  sua

notória especialização, nos termos da lei.

Parágrafo  único.  Considera-se  notória  especialização  o

profissional ou a sociedade de advogados cujo conceito

no  campo  de  sua  especialidade,  decorrente  de

desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,

organização, aparelhamento, equipe técnica ou de outros

requisitos  relacionados  com  suas  atividades,  permita

inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o

mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato.

Tratando-se,  a  matéria  relativa  à  garantia  dos

específicos direitos Municipais e a efetiva recuperação dos créditos, de

questões  complexas,  a  mesma  está  salvaguardada  sob  o  pálio  da

singularidade  que  permite  a  contratação  direta  por  inexigibilidade,

obviamente se preenchidos os requisitos da notória especialização, como

também de ser o serviço considerado um serviço técnico.

É,  pois,  extremamente  oportuna  a  condução  das

causas e questões atinentes ao objeto por uma sociedade de advogados

com a expertise necessária, haja vista a especificidade da matéria e da

equipe exigida para a condução dos trabalhos de tal complexidade.

A  Monteiro  e  Monteiro  Advogados  Associados

reúne os requisitos necessários para a contratação por inexigibilidade.

O requisito da notória especialização é preenchido

pela Monteiro e Monteiro, considerando ter mais de 1000 (mil) demandas

propostas em nome de Municípios  por  todo o país,  além de atuar  na

defesa  dos  interesses  dos  Municípios  filiados  a  diversas  Associações

Municipalistas,  tais  como  APM,  AMA,  AMUPE,  ATM,  FAMUP,  AMAC,

FAMES, AMUNES e FEMURN, inclusive no que se refere à recuperação



Judicial de valores não repassados ou estornados dos Cofres Municipais. 

As próprias  Associações,  inclusive,  já  atestaram o

profissionalismo  e  capacidade  técnica  do  escritório  MONTEIRO  E

MONTEIRO, confirmando assim a capacidade do escritório para a defesa

dos  interesses  dos  municípios,  conforme  demonstram  os  diversos

atestados de capacitação técnica em anexo (Doc. 02).

Das  atuações  patronais  coletivas,  já  decorreram

provimentos  judiciais  favoráveis  e  definitivos,  conforme  se  afere  das

Certidões de Trânsito em Julgado ora anexadas, relativas às Associações

de Pernambuco e Alagoas (Doc. 03).

Demonstrando  a  efetividade  da  atuação,

colacionam-se exemplos diversos de Precatórios judiciais expedidos por

atuação da Requerente  e que já  efetivaram recebíveis  aos Municípios

(Doc.  04),  conforme  segue  acostado  de  forma  exemplificativa  –

Municípios  de  Cabo  de  Santo  Agostinho/PE  –  (Doc.   04.1),  Joaquim

Gomes/AL – (Doc. 04.2), Brejo da Madre de Deus (Doc. 04.3) e Jupi/PE

(Doc. 04.4).

Destarte,  a  expertise  da  Monteiro  e  Monteiro  é

inegável, sendo seu natural corolário a notória especialização exigida por

Lei.  Por  outro  lado,  a  singularidade  do  objeto  decorre  da  própria

complexidade da questão.

No dizer da Marçal Justen Filho:

“A natureza singular do serviço advocatício caracterizar-se-

á  em  virtude  da  presença  de  requisitos  de  diferente

natureza: a complexidade da questão, a especialidade da

matéria,  a  sua  relevância  econômica,  o  local  em  que



exercitará  a  atividade,  o  grau de  jurisdição e  assim por

diante”. (sem grifos no original). 

Sobre  a  possibilidade  de  os  Entes  Públicos

contratarem  escritório  para  a  prestação  de  serviços  jurídicos

especializados,  pela  via  da  inexigibilidade de licitação (preenchidos os

requisitos), o Conselho Nacional do Ministério Público – CNMP editou a

Recomendação  nº  036/2016,  ora  anexada  (Doc.  05),  afastando  a

possibilidade, em tal caso, de imputação de irregularidade aos Gestores.

De igual sorte, a própria Advocacia Geral da União –

AGU, ao debruçar-se sobre a possibilidade ou não de terceirização de

serviços  jurídicos  por  Ente  Administrativo  para  fins  específicos  e  não

corriqueiros,  mediante  inexigibilidade  de  licitação,  nos  autos  da  Ação

Direta  de  Constitucionalidade  movida  pelo  Conselho  Federal  da  OAB,

emitiu Parecer opinando pela possibilidade de se adotar a modalidade ao

fim como o que ora se pretende (veja-se inteiro teor em anexo – Doc. 06).

É  também  uníssono  na  Jurisprudência  de  nossos

Tribunais  Superiores  a  possibilidade  de  os  Municípios  procederem  à

contratação  de  advogados  para  prestar-lhes  serviços  específicos  e

singulares, como o presente, mediante inexigibilidade de licitação. Veja-

se,  neste  sentido,  precedentes  em  anexo  do  SUPREMO  TRIBUNAL

FEDERAL e do  SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA (Docs. 07 e 08,

respectivamente) 

Veja-se  que  para  o  Poder  Judiciário,  além  do

requisito da Notória Especialização (aqui exaustivamente demonstrada) e

da Singularidade do Objeto (que decorre da própria expertise e de mais

um  conjunto  de  fatores,  como  complexidade  das  causas,  trâmite

processual  perante  todas  as  instâncias,  multiplicidade  recursal  e  de

demandas  decorrentes,  levantamento  de  créditos,  etc),  sobrevém  a



necessidade de se estabelecer o vínculo de confiança entre o Município-

Contratante e o Escritório-Contratado.

Ademais,  ainda  que  detenha  o  Município

Procuradoria própria,  tal  não afasta a possibilidade da contratação ora

proposta  e  para  os  fins  exclusivos  a  que  se  destina  –  seja  pela

complexidade,  seja pelo insuficiente aparelhamento humano local,  seja

pela impossibilidade recorrente de a Administração manter e custear o

diligenciamento da(s) demanda(s) durante toda marcha processual.

Em matéria semelhante,  o  SUPERIOR TRIBUNAL

DE  JUSTIÇA,  em  recente  acórdão,  afastou  a  improbidade na

contratação de advogado para atuar na recuperação de verbas de Fundo

Constitucional (Doc. 09).

Neste sentido, o SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

(DOC.  10) recentemente  sedimentou  que  é  inviável  a  competição

envolvendo  a  contratação  de  serviços  jurídicos,  uma  vez  que  abarca

profissionais  especializados  de  modo  diferenciado  e  não  há  critérios

objetivos para comparar os potenciais competidores.

Nas palavras do Relator, o Min. Dias Toffoli:

“Há  determinados  serviços  que  demandam  primor

técnico diferenciado, detido por pequena ou individualizada

parcela de pessoas, as quais imprimem neles características

diferenciadas  e  pessoais.  Trata-se  de  serviços  cuja

especialização requer aporte subjetivo, o denominado ‘toque

do especialista’, distinto de um para outro, o qual os qualifica

como singular” (Tema 309).



Afirmou,  ainda,  o  Exmo.  Ministro,  que  se  os

serviços  em  questão  “são  prestados  com  características  subjetivas,

consequentemente  são  julgados  de  modo  subjetivo,  afastando  a

objetividade  e,  com  ela,  a  competitividade,  não  se  justificando  a

necessidade de instauração da licitação pública”.

O julgamento  conjunto  dos RE n.º  656.558/SP e

610.523/SP  que  ocorreu  pelo PLENÁRIO  DO  SUPREMO  TRIBUNAL

FEDERAL, afetados ao Tema 309, corroborou também para atestar que o

critério de justificativa do preço cobrado nos casos de inexigibilidade de

escritórios de advocacia deve ser  O PREÇO MÉDIO COBRADO PELO

PRESTADOR  DE  SERVIÇO  EM  SITUAÇÕES  SIMILARES

ANTERIORES. 

Portanto,  após  o  Tema  309/STF  a  cobrança  de

preço será compatível com a responsabilidade profissional exigida pelo

caso,  observado,  também,  o  valor  médio  cobrado  pelo  escritório  de

advocacia contratado em situações similares anteriores

No  âmbito  dos  Tribunais  de  Contas,  já  há  muito

restou sedimentada a possibilidade de contratação direta de advogados,

preenchidos os requisitos legais, para atuar em favor de Ente Municipal –

caso este entenda por bem a terceirização do serviço jurídico.

A Monteiro e Monteiro Advogados Associados, além

de preencher os requisitos legalmente estabelecidos, também possui toda

a documentação de necessária à contratação, inclusive as necessárias

Certidões dos Órgãos Públicos e demais documentos de regularidade,

conforme segue acostado (Doc. 11).

Vem  pedir  assim,  que  V.Sa.,  com  base  na

documentação ora anexada, e em conformidade com os ditames da Lei



Federal 14.133/2021, se digne abrir o procedimento de inexigibilidade e

seguir todos os ditames legais pertinentes ao caso.

Por outro lado, a remuneração ficará condicionada a

apuração do quantum devido pela União através de perícia judicial a ser

realizada no próprio processo executivo/cumprimento de sentença. 

                            Propõe-se, por outro lado, que a remuneração se dê de

forma  futura,  em  valor  fixo  e  irreajustável,  correspondente  a  R$ 0,20

(vinte  centavos  de  real) para  cada  R$  1,00  (um  real) efetivamente

recuperado aos Cofres desse Município, sendo o valor total apurado no

procedimento de Cumprimento de Sentença.

Sem mais para o momento, estamos à disposição

para qualquer  esclarecimento que se faça necessário e renovamos os

protestos de elevada estima e consideração.

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

OAB/PE 11.338



 
 
 
 
 
 
  

 

 



 

 

 

 

 

 

 

DOC. 01  
 

TRF1 JÁ TEM ENTENDIMENTO PACÍFICO QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE DEFASAGEM DA TABELA SUS E SEUS 

EFEITOS PERVERSOS AO CUSTEIO DA SAÚDE 



25/03/2024

Número: 1079028-48.2022.4.01.3400 
 

Classe: APELAÇÃO CÍVEL 

 Órgão julgador colegiado: 5ª Turma 

 Órgão julgador: Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO 

 Última distribuição : 28/11/2023 

 Valor da causa: R$ 80.000,00 

 Processo referência: 1079028-48.2022.4.01.3400 

 Assuntos: Reajuste da tabela do SUS 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

UNIÃO FEDERAL (APELANTE)

LABORACIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS

LTDA (APELADO)

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO (ADVOGADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo Polo

407405628 21/03/2024 14:48 Acórdão Acórdão Interno



Documento id 407405628 - Acórdão

 

JUSTIÇA FEDERAL  
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

PROCESSO: 1079028-48.2022.4.01.3400  PROCESSO REFERÊNCIA: 1079028-48.2022.4.01.3400
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL
POLO PASSIVO:LABORACIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A
RELATOR(A):CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO

Justiça Federal Tribunal Regional Federal da 1ª RegiãoAPELAÇÃO CÍVEL (198) 1079028-
48.2022.4.01.3400 - [Reajuste da tabela do SUS]Nº na Origem 1079028-48.2022.4.01.3400 Órgão Colegiado:
5ª TurmaDistribuição: Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃORelator: Desembargador Federal CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO
RELATÓRIOO Exmº Sr. Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão (Relator): Trata-se de
apelação interposta pela União em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado por Laboracin
Laboratório de Análises Clínicas Ltda. para condenar a apelante a promover a revisão dos valores de todos os
itens dispostos na Tabela de Procedimento Ambulatoriais e hospitalares do Sistema Único de Saúde,
aplicando-se a tabela TUNEP, ou na sua ausência o Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR, ou outra
tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade conforme liquidação de sentença,
garantindo-se o equilíbrio contratual. A sentença determinou, ainda, o pagamento dos valores retroativos aos
últimos 5 (cinco) anos e pagamento de honorários advocatícios fixados no percentual mínimo previsto no art. 8,
§§ 3º e 4º do CPC. Sustenta a apelante, preliminarmente, a sua ilegitimidade passiva posto que a União não
celebra contrato com prestadores de serviços, devendo recair a responsabilidade sobre os gestores estaduais e
municipais. Ainda de forma preliminar defende a necessidade de citação de litisconsorte passivo necessário
com o Estado e Município em que se localiza a parte autora.No mérito afirma que não há falar em direito à
reequilíbrio econômico-financeiro pois não há comprovação do desequilíbrio posterior ao contrato. Argumenta
que a parte autora não comprovou a existência de contrato administrativo formalizado perante a União. Afirma,
ainda, que a prestação de serviço da iniciativa privada em caráter complementar ao SUS não é compulsória
razão pela qual caso não entenda economicamente viável a prestação do serviço pelo preço pago basta as
clínicas ou hospitais solicitarem a desconstituição do convênio ou do contrato. Defende que o pedido para que a
União se responsabilize pelo equilíbrio econômico financeiro de relação contratual da qual não faz parte carece
de viabilidade jurídica e ultrapassa os limites do apoio técnico e financeiro previsto na Lei Orgânica da
Saúde. Afirma que não há caráter vinculante nas diretrizes fixadas pela União sendo a Tabela SUS apenas uma
referência, ou seja um piso remuneratório para garantir a qualidade dos serviços prestados à população. A
tabela apenas estabelece percentuais mínimos, sendo facultado aos Gestores de saúde negociar o pagamento
de valores a maior caso necessário. Argumenta que a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP tem por objetivo o ressarcimento ao SUS pelos serviços prestados aos clientes das
operadoras de plano de saúde com finalidade diversa da tabela do SUS, razão pela qual não há falar em
aplicação dos reajustes concedidos à Tabela TUNEP às Tabelas de Procedimentos do SUS.Requer, assim, a
reforma da sentença julgando-se improcedentes os pedidos e invertendo-se os ônus da
sucumbência. Contrarrazões apresentadas. O Ministério Público Federal deixou de se manifestar acerca do
mérito dada a inexistência de interesse social ou individual indisponível. É o relatório.   

Num. 407405628 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO - 21/03/2024 14:48:20
https://pje2g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=null
Número do documento: null



Documento id 407405628 - Acórdão

Justiça FederalTribunal Regional Federal da 1ª
Região
APELAÇÃO CÍVEL (198) 1079028-48.2022.4.01.3400 - [Reajuste da tabela do SUS]Nº do processo na origem:
1079028-48.2022.4.01.3400 Órgão Colegiado::5ª TurmaDistribuição: Gab. 14 - DESEMBARGADOR FEDERAL
CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃORelator: Desembargador Federal CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO
VOTOO Exmº Sr. Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão (Relator):Não prosperam as
preliminares de ilegitimidade passiva ad causam da União, bem como da necessidade de litisconsórcio passivo
necessário dos demais entes da Federação. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da
Lei nº 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS):Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no
Conselho Nacional de Saúde.§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar
seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços
contratados.§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos princípios
e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.A
presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
SUS razão pela qual. considerando que a direção nacional do Sistema Único de Saúde - SUS é exercida pelo
Ministério da Saúde resta manifesta a legitimidade passiva ad causam da União. Pelas mesmas razões ora
apontadas não se vislumbra a necessidade de litisconsórcio passivo dos demais entes da federação pois a
procedência do pedido e revisão dos valores da tabela de remuneração dos serviços prestados no âmbito do
SUS implica a imposição de obrigação tão somente à União.Quanto ao mérito não merece reforma a
sentença. A Constituição Federal estabelece o regime de participação da iniciativa privada na assistência à
saúde em seu art. 199, §1º: Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.§ 1º - As instituições
privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos.A Lei nº 8.080/90, dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a
organização e o funcionamento dos serviços correspondentes, nos seguintes termos, in verbis:“Art. 24. Quando
as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma
determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa
privada.Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será formalizada mediante
contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito público.Art. 25. Na hipótese do artigo
anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único
de Saúde (SUS).Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no
Conselho Nacional de Saúde.§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar
seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços
contratados.§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos princípios
e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato."A
controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio econômico financeiro da relação
jurídico-contratual estabelecida entre o poder público e a entidade privada, credenciada para prestação de
serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter complementar, dada a comprovada defasagem dos
valores constantes da Tabela - SUS decorrente da política de reajustes atual. Saliento que não há falar em
necessidade de apresentação de prova física do contrato ou convênio celebrado com o particular, tendo em
vista que a prova documental acostada aos autos demonstra a prestação de serviços relativos a procedimentos
hospitalares e ambulatoriais no Sistema Único de Saúde por parte da autora. Afasta-se, ainda, a alegação da
apelante de que, caso insatisfeita, a instituição poderia desconstituir o vínculo contratual posto que busca-se na
demanda a correção do desequilíbrio ora existente e o pagamento em valores adequados dos procedimentos
inclusive já realizados. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência entre os valores
previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência
Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos
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Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. A própria União reconhece a discrepância das
tabelas e a desigualdade de tratamento entre os valores devidos pelos mesmos procedimentos médicos
defendendo que as tabelas tem finalidade diversas, razão pela qual não haveria falar em equiparação dos
valores devidos. Não obstante a diversidade de finalidade das tabelas apresentadas, considerando a
comprovada defasagem da Tabela de Procedimentos do SUS e o reconhecimento dos valores constantes da
tabela Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP como adequados para pagamento
dos procedimentos realizados estes devem também ser adotados para ressarcimento das entidades privadas
que atuam na saúde complementar para os procedimentos constantes em ambas as tabelas. Seguindo o
mesmo entendimento na ausência de algum procedimento na tabela TUNEP deve ser utilizado o Índice de
Valoração do Ressarcimento, ou outra tabela que vier a ser usada pela ANS com a mesma finalidade.Em
atenção aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança
jurídica, devem ser uniformizados os valores constantes das referidas tabelas,  garantindo-se que, para um
mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades hospitalares que o realizaram o
mesmo valor cobrado pela União das operadoras de planos privados de assistência médica.  Nesse sentido a
jurisprudência:REAJUSTE DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SUS. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO E FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO REJEITADAS. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. NOTAS TÉCNICAS DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO A ÍNDICES ESPECÍFICOS. I - Nos termos
do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da Lei nº 8.080/90, compete à União Federal, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). II - Na espécie, em que se
busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte,
a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação. III
Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à
saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no
âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o efetuaram se realize pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. IV -
Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (AC 1018549-31.2018.4.01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 01/07/2020
PAG.)CORREÇÃO DO VALOR DA "TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS". DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR.
VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. 1. A
jurisprudência deste Tribunal considera flagrante a disparidade entre os valores previstos na `Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP - elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos
privados de assistência à saúde - e aqueles constantes da `Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para
um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o
realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica" (TRF1, AC 0036162-52.2016.4.01.3400, Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-
DJF1 30/08/2018; AC 0053469-19.2016.4.01.3400, Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, e-DJF1
31/07/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400, Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJF1
09/10/2019). A sentença não está em conformidade com essa jurisprudência. 2. Provimento à apelação,
reformando-se a sentença para que a União promova revisão dos pagamentos à autora com base na Tabela
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (TUNEP), elaborada pela Agência Nacional de Saúde, com
complementação dos valores pagos a menor nos 05 (cinco) anos anteriores ao ajuizamento da ação. 3.
Condenação da União ao pagamento de honorários advocatícios no percentual mínimo previsto no art. 85, § 3º,
do Código de Processo Civil, incidindo sobre o valor da condenação, conforme for apurado na fase de
liquidação do julgado. (AC 1034925-58.2019.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA
MOREIRA, TRF1 - SEXTA TURMA, PJe 26/06/2020 PAG.)ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL.
PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO FEDERAL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES. REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE. LEGITIMIDADE PASSIVA.
SENTENÇA MANTIDA. I - Legitimidade passiva da União Federal, para a demanda de revisão de valores
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constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, para o fim de resguardar o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, pela atuação de unidade hospitalar privada na assistência
complementar à saúde, levando-se em consideração que o responsável pela fixação dos valores para a
remuneração dos serviços e dos parâmetros de cobertura assistencial é a direção nacional do Sistema Único
de Saúde - SUS, representado pelo órgão ministerial respectivo - Ministério da Saúde, conforme dispõe a Lei n.
8.080, de 19 de setembro de 1990. II - Hipótese de controvérsia acerca da plausibilidade de revisão dos valores
constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", para
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro contratual em razão de atuação de unidade hospitalar privada
em sede de assistência complementar à saúde. III - A conclusão levada a efeito na sentença foi pela
procedência do pleito inicial, determinando à União Federal que promova, em relação ao autor, a revisão da
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo como base a
tabela do serviço público reembolsado, a ser apurado em liquidação de sentença, por arbitramento,
condenando, ainda, a ré a ressarcir ao autor os valores pagos a menor nos últimos 5 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação. IV - Embora, em princípio, o pleito de revisão dos valores constantes da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, para o fim de se equacionar o desequilíbrio
econômico-financeiro, instalado em sua relação contratual com a União, não prescinda da realização de prova
pericial, deve ser mantida a r. sentença, dado que a postergação dessa prova para o momento da liquidação
atende à adequada prestação jurisdicional, além de não ter havido em recurso objeção a tal comando. V -
"Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na "Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos - TUNEP" - elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS
para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde - e aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde - SUS", impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo
procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se
realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-
se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança
jurídica." (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE,
QUINTA TURMA, JULG. 22/08/2018.) VI - Além de contemplado pelos princípios da isonomia, da razoabilidade
e da proporcionalidade, o pleito da parte autora ampara-se sob a norma inscrita na Lei Orgânica da Saúde, n.
8.880/90, que preceitua a observância da manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do contrato, assim
como da necessidade de fundamentação das regras de estabelecimento dos critérios e valores para a
remuneração dos serviços, por meio de demonstrativo econômico-financeiro, apto a garantir a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados, fundamentos que afastam os demais argumentos recursais, na
invocação da cláusula de reserva do possível, bem como de princípios orçamentários, diante da magnitude dos
princípios constitucionais abordados, no trato do direito fundamental à saúde, consagrado na Constituição da
República (art. 196). VII - Apelação da União e reexame necessário a que se nega provimento. Honorários
recursais que ora se acrescem em 1% ao valor fixado na sentença.(AC 0045220-79.2016.4.01.3400,
DESEMBARGADOR FEDERAL JIRAIR ARAM MEGUERIAN, TRF1 - SEXTA TURMA, e-DJF1 18/03/2019
PAG.)CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. UNIÃO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
(SUS). ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES. REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE.
LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA. 1. Conforme compreensão
jurisprudencial cristalizada, a União possui legitimidade passiva para a demanda de revisão de valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, para o fim de resguardar o
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, pela atuação de unidade hospitalar privada na assistência
complementar à saúde, levando-se em consideração que o responsável pela fixação dos valores para a
remuneração dos serviços e dos parâmetros de cobertura assistencial é a direção nacional do Sistema Único
de Saúde (SUS), representado pelo órgão ministerial respectivo - Ministério da Saúde, conforme dispõe a Lei n.
8.080, de 19 de setembro de 1990. 2. Não há qualquer nulidade pertinente à não citação dos demais entes
federativos, na condição de litisconsortes passivos necessários, dada a responsabilidade solidária destes.
Preliminares rejeitadas. 3. É pertinente o pedido de revisão dos valores constantes da "Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro contratual em razão de atuação de unidade hospitalar privada em sede de assistência
complementar à saúde, tendo como base a tabela do serviço público reembolsado, devendo o quantum
debeatur ser apurado em liquidação de sentença. 4. É flagrante a disparidade entre os valores previstos na
"Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP" - elaborada pela Agência Nacional de
Saúde Complementar - ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de
planos privados de assistência à saúde - e aqueles constantes da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS", impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para
um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o
realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
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prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica." (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, Relator Desembargador Federal Souza Prudente,
Quinta Turma, julg. 22.08.2018). 5. Incidem, portanto, no caso dos autos, os princípios da isonomia, da
razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez que o pleito da parte autora ampara-se na norma inscrita na Lei
n. 8.080/1990, que preceitua a observância da manutenção do equilíbrio econômico e financeiro do contrato,
assim como da necessidade de fundamentação das regras de estabelecimento dos critérios e valores para a
remuneração dos serviços, por meio de demonstrativo econômico-financeiro, apto a garantir a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados, fundamentos que afastam os demais argumentos recursais, na
invocação da cláusula de reserva do possível, bem como de princípios orçamentários, diante da magnitude dos
princípios constitucionais abordados, no trato do direito fundamental à saúde, consagrado na Constituição da
República (art. 196). 6. Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento.
(AC 1004382-38.2020.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, TRF1 - SEXTA
TURMA, PJe 12/06/2020 PAG.)Ante o exposto, nego provimento à apelação e à remessa oficial.Honorários
recursais, nos termos do art. 85, § 11, do CPC que ora se acrescem em 2% ao valor fixado na sentença, para a
verba de sucumbência.É o voto. 
 

Justiça Federal

 Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1079028-48.2022.4.01.3400
 Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO
APELANTE: UNIÃO FEDERAL
APELADO: LABORACIN LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS LTDA
Advogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

EMENTA
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL .
DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER
PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA. ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA
PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. 

1. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da Lei nº 8.080/90, compete à União Federal,
por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e
os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 

2. A presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
SUS razão pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União e afastada a
necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
Preliminares rejeitadas. 

3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio econômico financeiro da relação
jurídico-contratual estabelecida entre o poder público e a entidade privada, credenciada para prestação de
serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter complementar, dada a defasagem dos valores
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constantes da Tabela - SUS decorrente da política de reajustes atual. 

4. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência entre os valores previstos na Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos
privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. Em atenção aos princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores
constantes da referidas tabelas,  garantindo-se que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS,
seja devido às unidades hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das operadoras de
planos privados de assistência médica. 

5. Honorários advocatícios, fixados nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3º do cart. 85 do
CPC, incidentes sobre o valor da condenação, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na
liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC.

6. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, por unanimidade, negar
provimento à apelação, nos termos do voto do relator.

Brasília - DF, data do julgamento (conforme certidão).

CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDÃO
Desembargador Federal - Relator
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JUSTIÇA FEDERAL  
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

PROCESSO: 1078937-89.2021.4.01.3400  PROCESSO REFERÊNCIA: 1078937-89.2021.4.01.3400
CLASSE: APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL
POLO PASSIVO:FUNDACAO MINAS NOVAS
REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A
RELATOR(A):NEWTON PEREIRA RAMOS NETO

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Gab. 32 - DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON
RAMOS
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1078937-89.2021.4.01.3400APELANTE: UNIÃO
FEDERALAPELADO: FUNDACAO MINAS NOVASAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO - PE11338-
A
 RELATÓRIOO Exmo. Sr. Desembargador Federal NEWTON RAMOS (Relator):Trata-
se de remessa necessária e recurso de apelação interposto pela UNIÃO FEDERAL
contra sentença que julgou procedentes os pedidos autorais para condenar a ré a
promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de procedimentos
ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente defasados
para com a tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, o IVR ou outra tabela
que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade.Em síntese, a parte apelante
alega não ser parte legítima para figurar no polo passivo da demanda tendo em vista que,
embora não se desconheça a responsabilidade solidária dos entes da federação no que
tange ao dever de prestar saúde à população, o mesmo não se aplica aos casos de
responsabilidade decorrentes dos contratos, os quais são firmados pelos Estados ou
Municípios, afastando, assim, a responsabilidade da União.Ato contínuo, sustenta que,
em não sendo acolhido o tópico anterior, a r. sentença deve ser anulada em razão da
existência de litisconsórcio passivo necessário.No mérito, aduz que, por força do art. 18,
X, c/c art. 26, ambos da Lei 8.080/80 (Lei Orgânica do SUS), compete aos entes municipal
e, em caráter suplementar, estadual, firmar contratos/convênios para prestação de
serviços de saúde, ficando a União responsável apenas pela elaboração dos referenciais
(tabela SUS) para garantir a qualidade dos serviços prestados. Logo, eventual pedido de
extinção da avença ou reequilíbrio econômico deve ser feito perante o ente responsável,
não podendo a União responder por contrato do qual não fez parte.Contrarrazões
apresentadas pugnando pela manutenção da sentença.Parecer do MPF pela
desnecessidade de sua intervenção nestes autos.É o relatório. Desembargador Federal
NEWTON RAMOSRelator  
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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Gab. 32 - DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON
RAMOS
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1078937-89.2021.4.01.3400APELANTE: UNIÃO
FEDERALAPELADO: FUNDACAO MINAS NOVASAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO - PE11338-
A
 VOTOO Exmo. Sr. Desembargador Federal NEWTON RAMOS (Relator):A
controvérsia dos autos cinge-se à possibilidade de correção/revisão dos valores dos itens
dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde – SUS, causadora do desequilíbrio da equação econômico-financeira da relação
jurídica existente entre o Poder Público e a parte autora.Antes, porém, de adentrar o
mérito da questão, faz-se necessária a análise da legitimidade passiva da União, bem
como da arguição de litisconsórcio passivo necessário.A legitimidade passiva refere-se à
capacidade processual de uma pessoa, entidade ou órgão em ser demandado em um
processo judicial, ou seja, de ser parte passiva em uma ação.Nesse sentido, a parte
demandada deve ser aquela que possui uma relação jurídica diretamente afetada pelo
pedido do autor, ou seja, deve ser aquela que, em teoria, pode ser diretamente
responsabilizada pelo cumprimento da obrigação ou pela solução do litígio.A legislação
que rege a matéria dispõe que compete à União, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde - art. 26, caput, e respectivos
§§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da Lei nº 8.080/90.Considerando que a pretensão veiculada na
ação originária é a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do
SUS, deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União, fato esse que
torna prescindível a formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da Federação.Nesse sentido, consolidou-se a jurisprudência deste
Tribunal:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO
VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO
AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO
E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO.I Nos termos do
art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da Lei nº 8.080/90, compete à União Federal, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e
os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).II Na hipótese dos
autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do
referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União
Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio
passivo necessário com as demais unidades da federação. Precedentes. Preliminares
rejeitadas.(...)(TRF1, AC 1052101-79.2021.4.01.3400, Desembargador Federal SOUZA PRUDENTE,
Quinta Turma, PJe 30/06/2022).Vale dizer que a orientação jurisprudencial deste egrégio
Tribunal é absolutamente compatível com a decisão proferida pelo STF, no julgamento do
Tema 793 da repercussão geral.De acordo com a tese fixada no mencionado precedente
vinculante, os entes da Federação, em decorrência da competência comum, são
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solidariamente responsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde, sendo que,
diante dos critérios constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à
autoridade judicial direcionar o cumprimento, conforme as regras de repartição de
competências, e determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro (STF, RE
nº 885.178/SE, Relator Ministro Luiz Fux, julgado 23/05/2019).Com efeito, o STF, apesar
de ratificar a responsabilidade solidária dos entes federados, deixou claro que as regras
de repartição de competências administrativas do SUS só devem ser utilizadas pela
autoridade judicial para o fim de redirecionar o cumprimento de sentença ou determinar o
ressarcimento da unidade da federação que suportou o ônus financeiro no lugar do ente
público competente.A possibilidade de o cidadão apresentar demandas prestacionais na
área de saúde, contra qualquer dos entes federativos, não induz a formação compulsória
do litisconsórcio passivo necessário. Dessa premissa, decorre a impossibilidade de a
autoridade judicial determinar, de ofício, a alteração do polo passivo indicado pelo
demandante no momento da propositura da ação.Para corroborar a conclusão acima,
destaca-se a tese firmada pelo STJ no Incidente de Assunção de Competência nº 14, in
verbis:a) Nas hipóteses de ações relativas à saúde intentadas com o objetivo de compelir o Poder
Público ao cumprimento de obrigação de fazer consistente na dispensação de medicamentos não
inseridos na lista do SUS, mas registrado na ANVISA, deverá prevalecer a competência do juízo de
acordo com os entes contra os quais a parte autora elegeu demandar;b) as regras de repartição de
competência administrativas do SUS não devem ser invocadas pelos magistrados para fins de
alteração ou ampliação do polo passivo delineado pela parte no momento da propositura da ação,
mas tão somente para fins de redirecionar o cumprimento da sentença ou determinar o
ressarcimento da entidade federada que suportou o ônus financeiro no lugar do ente público
competente, não sendo o conflito de competência a via adequada para discutir a legitimidade ad causam,
à luz da Lei n. 8.080/1990, ou a nulidade das decisões proferidas pelo Juízo estadual ou federal, questões
que devem ser analisada no bojo da ação principal.c) a competência da Justiça Federal, nos termos do art.
109, I, da CF/88, é determinada por critério objetivo, em regra, em razão das pessoas que figuram no polo
passivo da demanda (competência ratione personae), competindo ao Juízo federal decidir sobre o
interesse da União no processo (Súmula 150 do STJ), não cabendo ao Juízo estadual, ao receber os
autos que lhe foram restituídos em vista da exclusão do ente federal do feito, suscitar conflito de
competência (Súmula 254 do STJ).Assevere-se, ainda, que o precedente firmado no AREsp
2.067.898/DF, 1ª Turma, Rel. Min. Sérgio Kukina não configura alteração da
jurisprudência do STJ.Ao contrário, a Primeira e Segunda Turmas da Corte Superior, em
casos análogos ao dos presentes autos, já se pronunciaram no sentido de ser
desnecessária a formação de litisconsórcio passivo com as demais unidades da
Federação em demandas desse jaez, visto que a responsabilidade pelo funcionamento do
SUS é solidária, podendo a União figurar no polo passivo da lide, inclusive de forma
isolada.Vejamos:PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO ADMINISTRATIVO. SUS.
LEGITIMIDADE DA UNIÃO. LISTICONSÓRICO PASSIVO. DESNECESSIDADE. TABELA DA TUNEP.
REAJUSTE. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. REEXAME DE PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.1.
Compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores
para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).2. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte de Justiça, não há necessidade de
formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da Federação, visto que a
responsabilidade pelo funcionamento do SUS é solidária, podendo a União figurar no polo passivo
da lide, inclusive de forma isolada.3. O Tribunal de origem expressamente reconheceu a discrepância
entre os valores previstos na tabela TUNEP e aqueles praticados pela tabela do SUS, razão pela qual
determinou o reajuste pretendido pela unidade hospitalar, sendo certo que a análise da pretensão
demanda a incursão no acervo fático-probatório, providência inviável, em face da Súmula 7 do STJ.4.
Agravo interno desprovido.(AgInt no AREsp n. 2.010.974/DF, Rel. Min. Gurgel de Faria, Primeira Turma,
DJe de 9/5/2022, destacou-se) PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES. LEGITIMIDADE DA UNIÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
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SÚMULA 83/STJ. REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO- FINANCEIRO. RESGATE. LEGITIMIDADE
PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. VIOLAÇÃO DE ARTIGOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE
DE ANÁLISE. MÉRITO BASEADO NAS CLÁUSULAS DO CONTRATO E NO CONJUNTO
FÁTICOPROBATÓRIO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS 5 E 7 DO STJ.1. Em relação à
legitimidade da União, o Superior Tribunal de Justiça firmou jurisprudência no sentido de que o
funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da União, dos Estados
e dos Municípios. Dessa forma, qualquer um destes Entes tem legitimidade ad causam para figurar
no polo passivo da demanda.[...]4. Agravo Interno não provido.(AgInt no AREsp n. 2.099.062/DF, Rel.
Min. Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 22/8/2022, destacou-se)No bojo do referido voto, o
Min. Herman Benjamin consigna que:“Outrossim, conforme jurisprudência pacífica desta Corte de
Justiça, não há necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da
federação, visto que a responsabilidade pelo funcionamento do SUS é solidária, podendo a União figurar
no polo passivo da lide, inclusive de forma isolada”Rejeitadas as preliminares, passo, portanto, à
análise da questão controvertida.Nos termos do art. 24, caput, da Lei nº 8.080/90, o SUS
poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada quando as disponibilidades
forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de uma
determinada área.A participação complementar dos serviços privados será formalizada
por meio de contrato ou convênio, mediante observância das normas de direito público; e
os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do SUS, aprovados no Conselho
Nacional de Saúde, conforme preconiza o art. 24, parágrafo único, c/c art. 26, caput, do
normativo supracitado.A Tabela SUS é utilizada como referência de valores de
procedimentos médicos e serviços de saúde prestados pelo sistema público de saúde no
Brasil, estabelecendo os preços e remunerações para hospitais, clínicas e profissionais de
saúde que atendem pelo Sistema Único de Saúde.Por sua vez, a Tabela TUNEP é o
instrumento elaborado pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS visando à
padronização dos valores a serem reembolsados em virtude de atendimentos prestados
aos beneficiários de planos privados de assistência à saúde, por instituições públicas ou
privadas, integrantes do SUS.Com efeito, é forçoso reconhecer que, ao longo do tempo,
os valores constantes na Tabela SUS tornaram-se defasados em relação aos custos reais
dos serviços médicos e procedimentos de saúde, sendo cediço que tal defasagem
impacta negativamente na qualidade e na disponibilidade dos serviços atualmente
oferecidos.Nesse cenário, a aplicação da Tabela TUNEP emerge como uma alternativa
que merece consideração, notadamente em face da necessidade de observância dos
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica.Em caso análogo, mas seguindo a mesma lógica, o Supremo Tribunal
Federal, no julgamento do Tema 1033 (RE 666094), fixou a tese vinculante de que “o
ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de paciente
do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar como critério
o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços
prestados a beneficiários de planos de saúde”.O referido julgado restou assim
ementado:DIREITO CONSTITUCIONAL E SANITÁRIO. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.
REPERCUSSÃO GERAL. IMPOSSIBILIDADE DE ATENDIMENTO PELO SUS. RESSARCIMENTO DE
UNIDADE PRIVADA DE SAÚDE.1. Em razão da ausência de vaga na rede pública, decisão judicial
determinou o atendimento de paciente em hospital privado, às expensas do Poder Público. Discute-se, no
presente processo, o critério a ser utilizado para esse ressarcimento.2. O acórdão recorrido fixou o
reembolso no montante cobrado pelo estabelecimento hospitalar privado, que considerou ser o valor
praticado no mercado. O Distrito Federal, por sua vez, postula no presente recurso que o valor do
ressarcimento tenha como limite a Tabela do SUS.3. A Constituição admite duas modalidades de
execução de serviços de saúde por agentes privados: a complementar e a suplementar. A saúde
complementar designa ações e serviços de saúde que a entidade privada pratica mediante convênio com
o Poder Público e sujeitando-se às regras do SUS.4. A saúde suplementar, por sua vez, abrange
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atividades de profissionais de saúde, clínicas, hospitais particulares e operadoras de planos de saúde que
não têm uma relação negocial com o Poder Público, sujeitando-se, apenas, à regulação da Agência
Nacional de Saúde – ANS.5. O ressarcimento, segundo as diretrizes e valores do SUS, a um agente
privado que não aderiu ao sistema público pela celebração de convênio, viola a livre iniciativa (CF,
art. 170, caput) e a garantia de propriedade privada (CF, arts. 5º, XXII e 170, II). Por outro lado, a
execução privada do serviço de saúde não afasta sua relevância pública (CF, art. 177).6. Diante
disso, é razoável que se adote, em relação ao ressarcimento da rede privada, o mesmo critério
utilizado para ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços prestados a beneficiários de
planos de saúde. Até dezembro de 2007, tal critério era a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos – TUNEP. Após, passou a ser a Tabela do SUS, ajustada de acordo com as regras
de valoração do SUS e multiplicada pelo Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR.7. Os valores
de referência constantes da TUNEP, bem como o IVR multiplicador da Tabela do SUS, são fixados pela
ANS, que tem o dever de atuar como árbitro imparcial do sistema. Naturalmente, sempre poderá ser feita
uma avaliação da existência efetiva e razoabilidade dos tratamentos adotados.8. Recurso extraordinário
provido em parte, com a fixação da seguinte tese de julgamento: “O ressarcimento de serviços de saúde
prestados por unidade privada em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de
ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único
de Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde”.(RE 666094, Relator(a): ROBERTO
BARROSO, Tribunal Pleno, julgado em 30/09/2021, PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL
- MÉRITO DJe-020  DIVULG 03-02-2022  PUBLIC 04-02-2022)Ademais, por sua relevância,
colaciono os seguintes precedentes deste Tribunal:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA
DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS.
REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL . DESNECESSIDADE DE
FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E
A INSTITUIÇÃO PRIVADA. ATENÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA
PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.1. A teor do
art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da Lei nº 8.080/90, compete à União Federal, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e
os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).2. A presente
demanda visa a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS
razão pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União e afastada a
necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
Preliminares rejeitadas.3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio
econômico financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder público e a entidade
privada, credenciada para prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter
complementar, dada a defasagem dos valores constantes da Tabela - SUS decorrente da política de
reajustes atual.4. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência entre os valores
previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP, elaborada pela
Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde
SUS. Em atenção aos princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento
e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores constantes da referidas tabelas,
garantindo-se que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às
unidades hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das operadoras de
planos privados de assistência médica.5. Honorários advocatícios, fixados nos percentuais mínimos de
cada faixa dos incisos do §3º do cart. 85 do CPC, incidentes sobre o valor da condenação, majorados em
2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4º, II, do
CPC.6. Apelação e remessa oficial desprovidas.(AC 1019056-50.2022.4.01.3400, DESEMBARGADOR
FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES BRANDAO, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 12/07/2023
PAG.) ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO
VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO
DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA
DE PROCEDIMENTOS TUNEP OU OUTRA EQUIVALENTE. SENTENÇA MANTIDA.1. Nos termos do art.
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26 c/c o art. 9º, I, da Lei nº 8.080/90, é da competência da União, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial. Na espécie, como se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do SUS, atribuição que é de competência da União, sendo patente a legitimidade passiva
deste ente para a causa, não cabendo falar em necessidade de litisconsórcio passivo necessário com
Estado e Município em que sediada a parte autora. Nesse sentido, dentre outros:AC 1044969-
68.2021.4.01.3400, Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão, Quinta Turma, PJe
03/08/2022.2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, com vistas à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar privada com a Administração Pública, em
razão de sua atuação no âmbito da assistência complementar à saúde.3. É flagrante a disparidade entre
os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada
pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde
SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se
realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídica. (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, Relator Desembargador
Federal Souza Prudente, Quinta Turma, julg. 22.08.2018). (AC 1022418-94.2021.4.01.3400,
Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma, PJe 25/08/2022).4. Tampouco merece
amparo o argumento da apelante de que não caberia a revisão do contrato à vista a possibilidade de o
autor apenas desconstituir o vínculo contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a
questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como pagamento pelos
mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo particular.5. Ademais, a União não
apresentou dados concretos para afastar a alegação da parte autora de que haveria defasagem dos
valores constantes na Tabela SUS, limitando-se a alegar que houve a realização de reajustes em
determinados procedimentos.6. Apelação e remessa necessária a que se nega provimento.7. Honorários
advocatícios, fixados na origem nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3º do art. 85 do
CPC, majorados em 2%, nos termos do art. 85, §11, a serem apurados na liquidação do julgado (art. 85,
§4º, II, do CPC).(AC 1010917-12.2022.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE
MARANHAO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 20/08/2023 PAG.)In casu, conforme salientado
na sentença, infere-se do conjunto fático-probatório dos autos que o ente estatal
reconheceu, em relação aos mesmos procedimentos médicos, valores maiores de
ressarcimento – como aqueles fixados na Tabela TUNEP – o que denota flagrante
discrepância de tratamento em relação à operadora de saúde parceira.Assim, tratando-se
do mesmo procedimento médico, a União deve promover a revisão dos valores dos itens
dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, aplicando-
se, no mínimo, a tabela TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utilize para cumprir o fim
previsto no art. 32 da Lei nº  9.656/98.Tal providência não deve ser vista como uma
solução definitiva para os desafios enfrentados pelo SUS, mas como medida que busca
atenuar a defasagem de valores, permitindo uma melhor remuneração dos profissionais e
instituições de saúde que atendem a população pelo sistema público.Desse modo,
encontra-se a sentença recorrida em consonância com a jurisprudência consolidada em
precedentes qualificados e com o direito aplicável à situação posta, de modo que o
pronunciamento judicial de origem não merece reforma.Com tais razões, voto por negar
provimento à remessa necessária e à apelação.No tocante aos honorários de
sucumbência, ainda que as partes não tenham apresentado qualquer insurgência quando
à sua fixação, reconhece-se, nos termos da jurisprudência do STJ, que: “os honorários
advocatícios, enquanto consectários legais da condenação principal, possuem natureza
de ordem pública, de maneira que podem ser revistos a qualquer momento e até mesmo
de ofício, sem que isso configure reformatio in pejus”. (STJ, Segunda Turma, AgInt no
REsp. 1.722.311/RJ, rel. Ministro Mauro Campbell Marques, j. 21/06/2018, DJe
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28/06/2018).Com efeito, diante da sucumbência, cabível a condenação da apelante ao
pagamento da verba honorária, cujo montante deve ser fixado em sede de liquidação,
oportunidade em que se observará a majoração relativa ao trabalho adicional
desempenhado em sede recursal, nos termos do art. 85, § 4º, inciso II c/c § 11, do Código
de Processo Civil (CPC). Desembargador Federal NEWTON RAMOSRelator
 

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Gab. 32 - DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON
RAMOS
APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1078937-89.2021.4.01.3400APELANTE: UNIÃO
FEDERALAPELADO: FUNDACAO MINAS NOVASAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO - PE11338-
A
 EMENTAREMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. ADMINISTRATIVO E
PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS.
REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL.
DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU
OUTRA EQUIVALENTE. POSSIBILIDADE. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO
DESPROVIDAS.1. A legislação de regência da matéria dispõe que compete à União, por
intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema
Único de Saúde - art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da Lei nº
8.080/90.2. O STF, no julgamento do Tema 793 da repercussão geral, fixou a tese de que
os entes da federação, em decorrência da competência comum, são solidariamente
responsáveis nas demandas prestacionais na área da saúde, sendo que, diante dos
critérios constitucionais de descentralização e hierarquização, compete à autoridade
judicial direcionar o cumprimento, conforme as regras de repartição de competências, e
determinar o ressarcimento a quem suportou o ônus financeiro (STF, RE nº 885.178/SE,
Relator Ministro Luiz Fux, julgado 23/05/2019).3. A Primeira e a Segunda Turmas do
Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos ao dos presentes autos, já se
pronunciaram no sentido de ser desnecessária a formação de litisconsórcio passivo com
as demais unidades da Federação em demandas desse jaez, visto que a
responsabilidade pelo funcionamento do SUS é solidária, podendo a União figurar no polo
passivo da demanda, inclusive de forma isolada.4. Conforme reiteradamente decidido por
este Tribunal, ao longo do tempo, os valores constantes na Tabela SUS tornaram-se
defasados em relação aos custos reais dos serviços médicos e procedimentos de saúde,
sendo cediço que tal defasagem impacta negativamente na qualidade e na disponibilidade
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dos serviços atualmente oferecidos.5. Consoante tese fixada pelo Supremo Tribunal
Federal, por ocasião do julgamento do Tema 1033 em sede de repercussão geral (RE
666094), “o ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor
de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar
como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde
por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde”.6. Tratando-se do mesmo
procedimento médico, a União deve promover a revisão dos valores dos itens dispostos
na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, aplicando-se, no
mínimo, a tabela TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS utilize para cumprir o fim
previsto no art. 32 da Lei nº 9.656/98.7. Tal providência não deve ser vista como uma
solução definitiva para os desafios enfrentados pelo SUS, mas como medida que busca
atenuar a defasagem de valores, permitindo uma melhor remuneração dos profissionais e
instituições de saúde que atendem a população pelo sistema público.8. Remessa
necessária e apelação desprovidas. ACÓRDÃODecide a 11ª Turma, por unanimidade,
negar provimento à remessa necessária e à apelação, nos termos do voto do
Relator.Brasília/DF. Desembargador Federal NEWTON RAMOSRelator
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JUSTIÇA FEDERAL  
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

PROCESSO: 1059797-35.2022.4.01.3400  PROCESSO REFERÊNCIA: 1059797-35.2022.4.01.3400
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL
POLO PASSIVO:FUNDACAO HOSPITALAR RUY BACELAR
REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A
RELATOR(A):EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1059797-35.2022.4.01.3400Processo de
origem: 1059797-35.2022.4.01.3400RELATOR: JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE
MEDEIROSAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO HOSPITALAR RUY
BACELARAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-
A RELATÓRIOO EXMO. SR. JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS
(RELATOR CONVOCADO):Cuida-se de remessa necessária e recurso de apelação contra
sentença proferida pelo Juízo da 21ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos
autos da ação ajuizada, sob o procedimento ordinário, por  FUNDAÇÃO HOSPITALAR RUY
BACELAR em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando o reconhecimento da defasagem dos
valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde – SUS, a fim de resgatar o equilíbrio financeiro- econômico da relação contratual com o
Poder Público, tendo como base, no mínimo, a tabela TUNEP, ou Índice de Valores do
Ressarcimento - IVR, bem como o ressarcimento de valores retroativos aos últimos cinco anos
por supostos prejuízos financeiros acumulados em decorrência da alegada defasagem dos
valores repassados. Atribui-se à causa o valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais).O magistrado
sentenciante julgou procedente o pedido inicial, para condenar à requerida “a) à promover a
revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente defasados para com a tabela SUS,
aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada
pela ANS com a mesma finalidade dessas; b) ao pagamento dos valores retroativos aos últimos
05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda, relativos aos pedidos
aqui declinados, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de
sentença a ser realizada neste processo, a fim de resgatar o equilíbrio contratual”. Na ocasião,
condenou a requerida ao pagamento de honorários advocatícios, fixados no percentual mínimo
sobre o valor atualizado da condenação, nos termos do art. 85, §§ 3º e 5º, do CPC.Em suas
razões recursais, a União Federal argui sua ilegitimidade para figurar no polo passivo deste feito.
Afirma que, em função do princípio da descentralização, não celebra contratos com prestadores
de serviços, sendo esta uma atribuição dos gestores estaduais e municipais. Assim, defende que
“seja pela ausência de vínculo, seja pela responsabilidade exclusiva dos gestores estaduais e
municipais”, a União Federal não possui legitimidade para figurar no polo passivo desta demanda.
Argui a nulidade da sentença em virtude da ausência de citação dos litisconsortes passivos
necessários, que são o Estado o Município. No mérito, defende a inexistência de direito ao
reequilíbrio econômico-financeiro. Alega que a parte autora não trouxe aos autos o contrato
administrativo de prestação de serviços firmado com a Administração Pública, ônus que lhe
competia. Salienta que a participação da iniciativa privada no SUS não é obrigatória e depende
necessariamente da celebração de um contrato administrativo. Afirma que a Tabela SUS constitui
um parâmetro para os entes estaduais e municipais mantenham a qualidade e boa aplicação dos
recursos federais repassados, não se tratando de um padrão vinculante. Argumenta pela
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ausência de ilegalidade na utilização de valores diversos na Tabela TUNEP em relação à Tabela
SUS, vez que a diferenciação foi amplamente debatida com setores sociais interessados.
Defende que “diante da ausência de omissão por parte da Administração Pública, não cabe ao
Judiciário substituir-se ao gestor e determinar novos reajustes que não previstos e devidamente
estudados pelo Ministério da Saúde”. Por fim, defende a inaplicabilidade dos reajustes
concedidos à Tabela TUNEP às Tabelas do SUS, tendo em vista a ausência de previsão legal
nesse sentido.Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal, deixando a douta
Procuradoria Regional Federal de se manifestar sobre o mérito da controvérsia.Este é o
relatório.     

APELAÇÃO / REMESSA NECESSÁRIA (1728) 1059797-35.2022.4.01.3400Processo de
origem: 1059797-35.2022.4.01.3400RELATOR: JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE
MEDEIROSAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO HOSPITALAR RUY
BACELARAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-
A VOTOO EXMO. SR. JUIZ FEDERAL EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROS (RELATOR
CONVOCADO):Inicialmente, cumpre analisar as preliminares suscitadas pela União Federal em
suas razões de apelação.Acerca da responsabilidade pela fixação dos critérios de reajuste e dos
valores para remuneração dos serviços prestados no âmbito do SUS, assim dispõe o art. 26, §§
1º e 2º, da Lei nº 8.080/90:Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único
de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.§ 1° Na fixação dos critérios,
valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo
econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.§ 2°
Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos princípios e
diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do
contrato. Por sua vez, estabelece o inciso I do art. 9º daquela mesma Lei que a direção nacional
do Sistema Único de Saúde – SUS é exercida pelo Ministério da Saúde.Assim posta a questão,
afigura-se manifesta, na espécie, a legitimidade passiva ad causam da União Federal, não se
vislumbrando, também sob esse viés, a necessidade de citação do Estado e/ou do Município, na
condição de litisconsorte passivo necessário, porquanto o eventual acolhimento da pretensão
deduzida na inicial – revisão dos valores da tabela de remuneração dos serviços prestados no
âmbito do SUS implicará na imposição de obrigação, tão somente, à referida promovida, na
qualidade de responsável pela sua implementação, à luz dos dispositivos legais acima
transcritos.Nesse sentido, confiram-se, dentre outros, os seguintes julgados:PROCESSUAL
CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. ADMINISTRATIVO. SISTEMA
ÚNICO DE SAÚDE - SUS. CORREÇÃO DOS VALORES DAS TABELAS SAI/SUS E SIH/SUS.
RESOLUÇÃO N.º 175/95, DO CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE - CNS, QUE APROVOU O
PERCENTUAL DE 40%. PORTARIA N.º 2.277/95, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE QUE
FIXOU A CORREÇÃO EM 25%. ART. 26, DA LEI N.º 8.080/90. COMPETÊNCIA DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIRETOR NACIONAL DO SUS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC.
INOCORRÊNCIA.1. O Ministério da Saúde, diretor do Sistema Único de Saúde - SUS, ostenta a
competência para fixar os valores de que trata o artigo 26 c/c artigo 9.º, inciso I, da Lei n.º 8.080,
de 19 de setembro de 1990, limitando-se o Conselho Nacional de Saúde - CNS apenas em
aprová-los.(...)5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp
1035819/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe
04/11/2010).PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. TABELA
DE PROCEDIMENTOS. PLANO REAL. CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS EM URV.
UTILIZAÇÃO DE FATORES DIFERENTES DO FIXADO POR LEI. ILEGALIDADE. 1. Nas ações
em que se objetiva a aplicação do correto fator de conversão, de cruzeiro real para real,
relativamente aos valores decorrentes de serviços prestados por hospitais conveniados ao
Sistema Único de Saúde - SUS, a legitimidade passiva é exclusiva da União, à qual incumbe
centralizar o repasse dos recursos do SUS" (TRF - 1ª Região, AG. 2000.01.00.131196-2/MG, Rel.
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Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de 02/02/2006). Agravo
retido improvido. (...) 7. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento.(AC 0040641-
77.2001.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA,
QUINTA TURMA, e-DJF1 p.126 de 09/07/2010)PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO.
SERVIÇOS PRESTADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). TABELA DE PREÇOS.
CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA REAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 542/1994. LEI
9.069/1995. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. INVIABILIDADE.
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS. 
1. É exclusivamente da União a legitimidade para figurar no polo passivo da ação em que se
pleiteia o pagamento das diferenças decorrentes do pagamento, a menor, pelos serviços
prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). (...) 9. Apelação provida.(AC 0061253-
65.2003.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO, SEXTA
TURMA, e-DJF1 p.781 de 26/01/2015). Rejeito, portanto, as preliminares em referência.***No
mérito, a tutela jurisdicional postulada nestes autos é no sentido de que se proceda à revisão dos
valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde – SUS, adotando-se os mesmos valores estabelecidos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos – TUNEP, que foi elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar – ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde, criada a partir de junho de 1998, quando
entrou em vigor a Lei n. 9.656, por se mostrar um pouco mais consentânea com a realidade.A
pretensão em referência ampara-se no argumento de que, na espécie, teria ocorrido flagrante
desequilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder
público e o demandante, decorrente das políticas de reajuste implementadas no setor, impondo-
se, ao menos, a utilização dos aludidos valores, de forma que, para um mesmo determinado
procedimento médico, a União Federal seja compelida a efetuar o pagamento do valor cobrado
pelo SUS dos entes privados, a título de ressarcimento pelos mesmos serviços discriminados na
tabela em referência.A Constituição Federal estabelece o regime de participação da iniciativa
privada na assistência à saúde em seu art. 199, §1º, observe:"Art. 199. A assistência à saúde é
livre à iniciativa privada.§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar
do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou
convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos." A Lei nº 8.080/90,
dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e
o funcionamento dos serviços correspondentes, nos seguintes termos, in verbis:“Art. 24. Quando
as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a cobertura assistencial à população de
uma determinada área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados
pela iniciativa privada.Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas de direito
público.Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos
terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).Art. 26. Os critérios e valores
para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos
pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de
Saúde.§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração
aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar
seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos
serviços contratados.§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o
equilíbrio econômico e financeiro do contrato." Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a
flagrante divergência entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. A própria União Federal reconhece a discrepância
das tabelas e a desigualdade de tratamento entre os valores devidos pelos mesmos
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procedimentos médicos defendendo que as tabelas têm finalidade diversas, razão pela qual não
haveria falar em equiparação dos valores devidos. Todavia, não obstante a diversidade de
finalidade das tabelas apresentadas, considerando a comprovada defasagem da Tabela de
Procedimentos do SUS e o reconhecimento dos valores constantes da Tabela TUNEP como
adequados para pagamento dos procedimentos realizados, estes devem também ser adotados
para ressarcimento das entidades privadas que atuam na saúde complementar para os
procedimentos constantes em ambas as tabelas. Seguindo o mesmo entendimento na ausência
de algum procedimento na tabela TUNEP deve ser utilizado o Índice de Valoração do
Ressarcimento, ou outra tabela que vier a ser usada pela ANS com a mesma finalidade.Assim
posta a questão, impõe-se a confirmação da sentença recorrida, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança
jurídica, de forma a equilibrar, econômica e financeiramente, a relação jurídico-contratual
estabelecida entre o poder público e o demandante, na prestação do serviço público de
assistência à saúde, como no caso, na linha, inclusive, da orientação jurisprudencial de nossos
tribunais sobre a matéria, a seguir:ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL.
DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO DE LITISCONSÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA. ATENÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE
TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. 1. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e
2º, c/c o art. 9º, I, da Lei nº 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da
Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). 2. A presente demanda visa
a revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS razão
pela qual deve ser reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União e afastada a
necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da
federação. Preliminares rejeitadas. 3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade
de reequilíbrio econômico financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder
público e a entidade privada, credenciada para prestação de serviços ao Sistema Único de Saúde
- SUS, em caráter complementar, dada a defasagem dos valores constantes da Tabela - SUS
decorrente da política de reajustes atual. 4. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante
divergência entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. Em atenção aos princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados
os valores constantes da referidas tabelas, garantindo-se que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades hospitalares que o realizaram o mesmo valor
cobrado pela União das operadoras de planos privados de assistência médica. 5. Honorários
advocatícios, fixados nos percentuais mínimos de cada faixa dos incisos do §3º do cart. 85 do
CPC, incidentes sobre o valor da condenação, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem
apurados na liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC. 6. Apelação
desprovida.
(AC 1054961-19.2022.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 19/09/2023) ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA ÚNICA NACIONAL DE
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EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS TUNEP OU OUTRA EQUIVALENTE. SENTENÇA
MANTIDA. 1. Nos termos do art. 26 c/c o art. 9º, I, da Lei nº 8.080/90, é da competência da
União, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se busca
a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, atribuição que é de
competência da União, sendo patente a legitimidade passiva deste ente para a causa, não
cabendo falar em necessidade de litisconsórcio passivo necessário com Estado e Município em
que sediada a parte autora. Nesse sentido, dentre outros:AC 1044969-68.2021.4.01.3400,
Desembargador Federal Carlos Augusto Pires Brandão, Quinta Turma, PJe 03/08/2022. 2. A
controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos valores constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, com vistas à manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade hospitalar privada com a
Administração Pública, em razão de sua atuação no âmbito da assistência complementar à
saúde. 3. É flagrante a disparidade entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a
uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do
SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se,
assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica. (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, Relator Desembargador Federal Souza
Prudente, Quinta Turma, julg. 22.08.2018). (AC 1022418-94.2021.4.01.3400, Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeiro, Sexta Turma, PJe 25/08/2022). 4. Tampouco merece amparo o
argumento da apelante de que não caberia a revisão do contrato à vista a possibilidade de o autor
apenas desconstituir o vínculo contratual com a União, dado que tal alegação não soluciona a
questão relativa ao desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como
pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo particular.
5. Ademais, a União não apresentou dados concretos para afastar a alegação da parte autora de
que haveria defasagem dos valores constantes na Tabela SUS, limitando-se a alegar que houve
a realização de reajustes em determinados procedimentos. 6. Apelação e remessa necessária a
que se nega provimento. 7. Honorários advocatícios, fixados na origem nos percentuais mínimos
de cada faixa dos incisos do §3º do art. 85 do CPC, majorados em 2%, nos termos do art. 85,
§11, a serem apurados na liquidação do julgado (art. 85, §4º, II, do CPC).
(AC 1010917-12.2022.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHAO
COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 20/08/2023)   ***Com estas considerações, nego
provimento à remessa necessária e à apelação da União, para confirmar integralmente a
sentença recorrida.Os honorários advocatícios, arbitrados pelo juízo monocrático no percentual
mínimo sobre o valor da condenação, a ser apurado na fase de cumprimento de sentença, resta
majorado em 2% (dois por cento), nos termos art. 85, § 11, do CPC.Este é meu voto.    
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ASSISTÊNCIA COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES. CORREÇÃO DO VALOR.
EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. PRINCÍPIOS DA
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA
SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA
UNIÃO FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO
REJEITADAS. SENTENÇA CONFIRMADA.I – Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e
2º, c/c o art. 9º, I, da Lei nº 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da
Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).II – Na hipótese dos autos,
em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido
sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio passivo
necessário com as demais unidades da federação.III – Constatada, como no caso, a flagrante
discrepância entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de
forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às
unidades hospitalares que o efetuaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras
de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade,
da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. Precedentes: AC
1054961-19.2022.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS AUGUSTO PIRES
BRANDÃO, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 19/09/2023; AC 1010917-12.2022.4.01.3400,
DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE MARANHAO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe
20/08/2023.IV – Remessa necessária e apelação desprovidas. Sentença confirmada. Os
honorários advocatícios, arbitrados pelo juízo monocrático no percentual mínimo sobre o valor da
condenação, a ser apurado na fase de cumprimento de sentença, resta majorado em 2% (dois
por cento), nos termos art. 85, § 11, do CPC. ACÓRDÃODecide a Turma, por
unanimidade, negar provimento à remessa necessária e à apelação, nos termos do voto do
Relator.Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 1ª Região – Em Brasília/DF (data
conforme certidão de julgamento). Juiz Federal EMMANUEL MASCENA DE MEDEIROSRelator
Convocado   
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JUSTIÇA FEDERAL  
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

PROCESSO: 1001750-68.2022.4.01.3400  PROCESSO REFERÊNCIA: 1001750-68.2022.4.01.3400
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL
POLO PASSIVO:DELFIN SERVICOS DE RADIOTERAPIA LTDA
REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A
RELATOR(A):JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA

 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Gab. 16 - DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA
Processo Judicial Eletrônico

APELAÇÃO CÍVEL (198)  n. 1001750-68.2022.4.01.3400

R E L A T Ó R I O
Cuida-se, na origem, de ação visando o restabelecimento do equilíbrio

econômico-financeiro de contrato celebrado entre entidade médico-hospitalar e o
Município de Lauro de Freitas - BA, para prestação de serviços públicos de saúde.

A sentença julgou procedente o pedido. A União foi condenada a
promover, em relação à parte autora, a revisão dos valores dos itens dispostos na
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde –
SUS, tendo como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, para os procedimentos comuns em ambas as tabelas e, para
os procedimentos que não possuam correspondência, o Índice de Valoração do
Ressarcimento – IVR, tudo isso a ser apurado em liquidação de sentença, nos termos
do art. 491, § 1º, do CPC.

Determinou-se, ainda, ao ressarcimento da diferença entre os valores
constantes da tabela TUNEP, ou o IVR, e os valores pagos a menor retroativamente
aos últimos 05 (cinco) anos que antecedem ao ajuizamento da presente ação, com a
devida correção monetária, desde o momento em que cada parcela se tornou devida,
e incidência dos juros de mora, a contar da citação, de acordo com o Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

A União interpôs apelação, insistindo na sua ilegitimidade passiva e na
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rejeição do pedido.

Fundamenta-se o pedido na legitimidade passiva da União para a
demanda, na possibilidade de revisão dos critérios de remuneração do SUS pelo
Judiciário, bem como na necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, em face da defasagem dos valores pagos pelo SUS aos
prestadores de serviços.

Alega que a União se vale de dois pesos e duas medidas, quando lhe é
mais conveniente. Para remunerar, se utiliza da tabela mais defasada, cuja
remuneração não tem capacidade para cobrir os custos inerentes; em contrapartida,
quando se trata de cobrar os entes privados para fins de ressarcimento dos
atendimentos e procedimentos realizados no âmbito do SUS, faz-se valer a da
aplicação do Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR, que lhe é mais benéfica e
coerente com os custos.

Em abono da pretensão, cita vários julgados, especialmente deste
Tribunal, assim como a lei de regência do SUS (Lei n. 8.080/1990), a lei de regência
dos planos de saúde (Lei n. 9.656/1998), e regras constitucionais e atos normativos
infralegais pertinentes.

A União, em sua resposta, sustenta não ter legitimidade passiva, uma vez
que a autora foi registrada pela Secretaria Municipal de Saúde de Lauro de Freitas –
BA, no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde/CNES, não havendo
qualquer vinculação com ela.

No mérito, alega que a inserção dos estabelecimentos no CNES não
implica vínculo com o SUS e que ela própria não celebra contrato para prestação de
serviços de saúde, em razão do princípio da descentralização político-administrativa,
cabendo-lhe a direção nacional do sistema, enquanto aos estados e municípios cabe a
contratação de serviços privados, nos termos dos arts. 17 e 18 da Lei n. 8.080/1990. À
União cabe o repasse de recursos financeiros, uma vez que o sistema é financiado por
recursos federais, estaduais, do Distrito Federal e dos municípios, nos termos do art.
198 da Constituição e da Lei n. 8.142/1990, que dispõe sobre os Fundos de Saúde.

Quanto à Tabela SUS, diz a União que os valores nela contidos são
referenciais, podendo os gestores estaduais e municipais complementá-los, conforme
prioridades locais ou regionais, nos termos da Norma Operacional Básica de 1996,
que a participação da iniciativa privada na complementação do SUS é facultativa e não
compulsória, nos termos dos arts. 197 e 199 da Constituição, e que essa participação
no âmbito do SUS se dá mediante a contratualização disciplinada pela Portaria
GM/MS n. 3.410/2013, cabendo sua formalização pelos entes (municipais ou
estaduais) contratantes dos serviços. Além dessa portaria, menciona a União outros
atos normativos, referentes aos contratos dos serviços de saúde (Portarias ns.
1.034/2010 e 1.721/2005), e detalha os procedimentos de como o gestor local procede
à contratação e aos pagamentos dos serviços aos prestadores de serviços ao SUS, o
que não compete à União, que não pode ser responsabilizada por eventual
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desequilíbrio desses contratos, o que ultrapassa o apoio técnico e financeiro de que
trata o art. 16, inc. XIII, da Lei n. 8.080/1990.

Aduz, assim, que a mera equiparação da Tabela do SUS com a Tabela
TUNEP (atualmente Índice de Valoração de Ressarcimento - IVR), sob a pretensa
justificativa de respeitar o princípio da isonomia, terminará fatalmente o violando, uma
vez que as entidades privadas prestadoras de serviços ao SUS passaram a ser
bonificadas duplamente, ora com o regime a que estão submetidas, ora com os
valores de referência da tabela TUNEP, que possuem finalidade diversa.

Em síntese, afirma que a inaplicabilidade dos reajustes concedidos para a
Tabela TUNEP às Tabelas de Procedimentos do SUS se dá pela inexistência de
previsão legal autorizadora nesse sentido, pela diversidade da finalidade de ambas as
tabelas, bem como pelo fato de que o prestador de serviço conveniado/contratado ao
SUS não é remunerado única e exclusivamente pelos valores da Tabela SUS,
considerando os diversos benefícios fiscais de que dispõe em razão da natureza de
sua atividade.

Finaliza declinando vários reajustes ocorridos nos últimos anos na Tabela
de Procedimentos do SUS, pedindo a improcedência do pedido, se superadas as
preliminares.

A sentença foi de procedência do pedido, tendo sido a União condenada:

“a promover, em relação à parte autora, DELFIN SERVICOS DE
RADIOTERAPIA LTDA – CNPJ nº 14.923.240/0001-72, a revisão dos
valores dos i tens dispostos na Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SUS,
tendo como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos - TUNEP, para os procedimentos
comuns em ambas as tabelas e, para os procedimentos que não
possuam correspondência, o Índice de Valoração do Ressarcimento –
IVR, tudo isso a ser apurado em liquidação de sentença, nos termos
do art. 491, §1º do CPC;

ao ressarcimento da diferença entre os valores constantes da tabela
TUNEP, ou o IVR, e os valores pagos a menor retroativamente aos
últimos 05 (cinco) anos que antecedem ao ajuizamento da presente
ação, considerando a revisão determinada no presente julgado, com a
devida correção monetária, desde o momento em que cada parcela se
tornou devida, e incidência dos juros de mora, a contar da citação, de
acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.” (fl. 433-434).

Em suas razões de apelação, a União aduz a sua ilegitimidade passiva
para a demanda, afirmando que a responsabilidade deve recair apenas sobre os
gestores estaduais e municipais. Repisa que o ressarcimento de valores ao SUS, em
decorrência de cobertura assistencial privada, encontra previsão legal no art. 32 da Lei
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n. 9.656/1998, que regulamenta os planos e seguros privados de assistência à saúde,
bem como no art. 4º da Lei n. 9.961/2000, que estabelece o poder normativo da ANS
para disciplinar o ressarcimento de valores ao SUS quando este procede a
atendimento de pacientes titulares ou dependentes de planos de saúde, os quais
deveriam suportar essas despesas.

Reitera que os valores da Tabela do SUS não são vinculativos, mas
apenas referenciais mínimos, que a inaplicabilidade dos reajustes concedidos para a
Tabela TUNEP (ou outros equivalentes) às Tabelas de Procedimentos do SUS se dá
pela inexistência de previsão legal autorizadora nesse sentido, pela diversidade da
finalidade de ambas as tabelas, bem como pelo fato de que o prestador de serviço
conveniado/contratado ao SUS não é remunerado única e exclusivamente pelos
valores da Tabela SUS.

Sustenta a ausência de caráter vinculante nas diretrizes fixadas por ela,
sendo a Tabela do SUS apenas uma referência. Sustenta a legitimidade dos valores
integrantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP e
do Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR, com fundamento nos §§ 1º e 8° do
art. 32 da Lei n. 9.656, de 1998, e que não há qualquer ilegalidade nas metodologias
de valoração do ressarcimento ao SUS, que foram implementadas pela ANS, a partir
do seu poder regulador de mercado de saúde suplementar, para esse fim específico.

Com contrarrazões, os autos subiram a este Tribunal.

É, em apertada síntese, o relatório.

 

 PODER JUDICIÁRIO
Processo Judicial Eletrônico

Tribunal Regional Federal da 1ª Região
Gab. 16 - DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA

APELAÇÃO CÍVEL (198)  n. 1001750-68.2022.4.01.3400

V O T O
Apelação que preenche os requisitos subjetivos e objetivos de

admissibilidade.

Preliminares

Tem a jurisprudência se inclinado pela legitimidade passiva exclusiva da
União para ações da espécie, uma vez que exerce a direção nacional do Sistema
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Único de Saúde, nos termos do art. 9º, inciso I, da Lei n. 8.080/1990, e, por outro
lado, pela desnecessidade de formação de litisconsórcio passivo com o
município que contrata de particulares a prestação de serviços de saúde.

Esse é o entendimento deste Tribunal:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO
ORDINÁRIO.  CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
F INANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍD ICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE
HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE,
DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E
DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE
PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E FORMAÇÃO DE
LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO.

I Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I,
da Lei nº 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do
Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).

II Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema,
afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da
União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade
de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas.

(...)

(AC 1034936-87.2019.4.01.3400, Desembargador Federal SOUZA
PRUDENTE, TRF1 - Quinta Turma, PJe 26/08/2021)

 

CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA
RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O
PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E
DA ISONOMIA. (..) 3. Consoante jurisprudência deste Tribunal, na
hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema [SUS],
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afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da
União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade
de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da federação (TRF1, AC 1012314-48.2018.4.01.3400,
relator Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, PJe 19/09/2019).
Confiram-se também entre outros: AC 1007139-10.2017.4.01.3400,
relator Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, PJe
16/12/2019; AC 1020672-02.2018.4.01.3400, relator Juiz Federal
Convocado César Jatahy Fonseca, 6T, PJe 04/12/2019; AC 0012967-
04.2017.4.01.3400, relator Desembargador Federal Jirair Aram
Meguerian, 6T, e-DJF1 09/10/2019.

4. (...)

(AC 1014781-92.2021.4.01.3400, Desembargador Federal JOÃO
BATISTA MOREIRA, TRF1 - Sexta Turma, PJe 02/05/2022)

Agora mesmo, o Supremo Tribunal Federal, ao decidir o Tema 1.133, fixou
que a discussão relativa à legitimidade passiva para tais ações é da União, e que a
matéria é infraconstitucional, ostentando essa mesma natureza infraconstitucional a
matéria de fundo.

Confira-se:

Tema 1.133 - a) Legitimidade da União para figurar no polo passivo
de demanda em que se pretende a revisão da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde (SUS) e b) preservação do equilíbrio econômico-financeiro de
contrato ou convênio firmado com hospitais privados, para prestação
de serviços de saúde em caráter complementar, mediante
equiparação de valores à Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos (Tunep).

Tese

É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de
repercussão geral, a controvérsia relativa à preservação do equilíbrio
econômico-financeiro de contrato ou convênio firmado com hospitais
particulares, para prestação de serviços de saúde em caráter
complementar, mediante equiparação da Tabela de Procedimentos do
SUS à Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos
(Tunep), assim como eventual discussão referente à legitimidade para
figurar no polo passivo da demanda.

Portanto, até eventual revisão da tese, não há falar em ilegitimidade
passiva da União, nem na necessidade de formação de litisconsórcio com o município
que celebra o contrato de prestação de serviços ao SUS.
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Roma locuta; causa finita!; preliminares que se rejeitam.

Mérito

Objeto da demanda

A questão submetida a julgamento versa a legalidade da revisão da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SUS,
bem como o pagamento à autora dos valores que alega terem sido pagos a menor
pelo SUS, no período concernente aos cinco anos anteriores ao ajuizamento da ação.

Para essa revisão, invoca-se a aplicação do art. 26, caput e §§ 1º e 2º, c/c
o art. 9º, inciso I, ambos da Lei n. 8.080/1990:

“Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional
do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em
demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados.

§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do
contrato.”

Art. 9º A direção do Sistema Único de Saúde (SUS) é única, de
acordo com o inciso I do art. 198 da Constituição Federal, sendo
exercida em cada esfera de governo pelos seguintes órgãos:

I - no âmbito da União, pelo Ministério da Saúde;”

 

Destaque-se que o regime de participação complementar da iniciativa
privada na assistência à saúde é comando previsto no art. 199, § 1º, da Constituição:

“Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.

§ 1º As instituições privadas poderão participar de forma
complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste,
mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as
entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.”
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Pagamento pelo Sistema Único de Saúde: inexistência de
repercussão geral

O Supremo Tribunal Federal, como acima declinado, não considerou como
de repercussão geral, por enquanto, a discussão posta nos autos, de pagamento pelo
Sistema Único de Saúde aos hospitais e clínicas conveniados.

Com efeito, declina-se mais uma vez o Tema n. 1.133:

Tema 1133 - a) Legitimidade da União para figurar no polo passivo de
demanda em que se pretende a revisão da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde (SUS) e b)
preservação do equilíbrio econômico-financeiro de contrato ou
convênio firmado com hospitais privados, para prestação de serviços
de saúde em caráter complementar, mediante equiparação de valores
à Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos (Tunep).

Tese

É infraconstitucional, a ela se aplicando os efeitos da ausência de
repercussão geral, a controvérsia relativa à preservação do equilíbrio
econômico-financeiro de contrato ou convênio firmado com hospitais
particulares, para prestação de serviços de saúde em caráter
complementar, mediante equiparação da Tabela de Procedimentos do
SUS à Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos
(Tunep), assim como eventual discussão referente à legitimidade para
figurar no polo passivo da demanda.

A resolução da questão, portanto, deve ser dirimida à luz da legislação
infraconstitucional, na interpretação da jurisprudência.

Indenização ao Sistema Único de Saúde: existência de repercussão
geral

Destaque-se o entendimento do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do
Recurso Extraordinário n. 666.094, com repercussão geral reconhecida, pelo qual se
reconheceu o direito de estabelecimento hospitalar de saúde, privado, a ver-se
ressarcido pelas despesas médico-hospitalares a paciente por ele atendido em
cumprimento de decisão judicial, porque não havia disponibilidade para esse
atendimento na rede pública de saúde, com a utilização de idêntico critério ao adotado
para o ressarcimento ao Sistema Único de Saúde quando este presta atendimento a
beneficiários de planos de saúde.

Na ocasião, a Corte Suprema decidiu que o ressarcimento à entidade
prestadora de serviço de saúde tem como limite máximo os valores de referência
fixados pela Agência Nacional de Saúde Suplementar – ANS, com fundamento no art.
32, § 8º, da Lei n. 9.656/1998 (até dezembro de 2007, a Tabela Única Nacional de
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Equivalência de Procedimentos – TUNEP; após, a Tabela do SUS ajustada e
conjugada com o Índice de Valoração do Ressarcimento - IVR).

Fixou-se, com isso, a seguinte tese de repercussão geral, conforme Tema
1.033.

Confira-se:

“O ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada
em favor de paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento
de ordem judicial, deve utilizar como critério o mesmo que é adotado
para o ressarcimento do Sistema Único de Saúde por serviços
prestados a beneficiários de planos de saúde.”

A leitura do voto condutor do acórdão do RE n. 666.094/DF, em que foi
fixada a tese acima declinada, revela que, embora a controvérsia tenha origem em
decisão judicial que impôs ao hospital privado (não conveniado com o SUS) o
tratamento médico de paciente, o Ministro ROBERTO BARROSO teceu importantes
considerações acerca da razoabilidade de que se adote, para pagamento à rede
privada pelo Sistema Único de Saúde, o mesmo critério utilizado para ressarcimento
ao SUS por serviços por este prestados a beneficiários de planos de saúde.

Confira-se:

“Há no ordenamento jurídico brasileiro uma regra que prevê o critério
pelo qual as operadoras de planos de saúde privados irão ressarcir o
SUS quando hospital público ou conveniado atender consumidor ou
contratante de plano privado de saúde. É o que diz a Lei nº 9.656, de
1998, em seu art. 32.

(...)

O que está dito nesse dispositivo do art. 32? Que, se alguém que seja
beneficiário de um plano de saúde, cliente de um plano de saúde, for
atendido não na rede privada, mas na rede do SUS, seja em hospital
público, seja em rede conveniada, o plano de saúde deverá
reembolsar ao SUS o custo referente àquele atendimento, de acordo
com critérios fixados pela ANS.

Existe um critério pelo qual se estabeleceu o pagamento pela
iniciativa privada quando um cliente seu utilize o serviço público de
saúde e, muito importante: este valor não é fixado unilateralmente
pelo SUS, mas, sim, pela Agência Nacional de Saúde Suplementar,
que é uma agência reguladora independente.

O papel da ANS é, precisamente, arbitrar os interesses da saúde
pública, dos consumidores e das empresas privadas que atuam nessa
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área. Portanto, há um critério legal para o reembolso a ser feito ao
SUS pela iniciativa privada quando utilizado o serviço público em
lugar da rede privada. Nada parece-me mais justo que aplicar
esse mesmo critério quando a relação for invertida, quando a
relação for reembolsar a rede privada por atendimento que
deveria ter sido feito no setor público.

(...)

Assim sendo, parece razoável que a referência de ressarcimento para
o sistema público por serviço prestado em favor de beneficiários da
saúde suplementar também seja utilizada como limite máximo para a
indenização por requisição de serviço em favor do Estado. A
utilização da TUNEP ou da “Tabela SUS” combinada com as
regras de valoração do SUS e com o Índice de Valoração do
Ressarcimento – IVR como vias de mão dupla assegura a justiça
isonômica dos critérios de indenização. Consigno, porém, que tais
critérios são aqui aplicados por analogia, em razão da existência de
uma lacuna normativa no tratamento da matéria. Daí porque nada
impede que o legislador venha a estabelecer outros procedimentos e
parâmetros para a apuração do valor indenizatório, os quais devem
possibilitar a sua adequada estimativa à luz da realidade do
segmento, sem deixar de atender ao interesse público que permeia a
atividade de prestação de serviços de saúde.”

Portanto, como solução razoável, e atendendo-se ao critério da isonomia,
o Supremo Tribunal Federal entendeu que o pagamento dos serviços de saúde
prestados ao SUS por entidades privadas conveniadas deve adotar idêntico critério ao
utilizado para cobrar os serviços prestados pelo SUS aos beneficiários de planos de
saúde.

Critérios adotados para ressarcimento ao SUS por serviços prestados
em hospitais públicos, ou conveniados, a pacientes beneficiários de Planos de
Saúde

Sustentam os autores de ação da espécie que os valores dispostos na
Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares, utilizados para pagamento dos
serviços prestados pelos hospitais privados, encontram-se desatualizados e fora da
realidade dos custos dos procedimentos médico-hospitalares e demais insumos
necessários ao efetivo cumprimento das obrigações oriundas de contratos/convênios
administrativos, daí a necessidade de sua revisão, ou da adoção da TUNEP, utilizada
para cobrança pelo SUS aos planos de saúde quando clientes destes se valem dos
serviços do sistema único.

A jurisprudência deste Tribunal tem entendido que deve ser adotado o
mesmo critério, conforme arestos que adiante serão citados.
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Como anteriormente declinado, o Supremo Tribunal Federal considerou
adequada a adoção da TUNEP em caso específico, em que mediante ordem judicial
certo paciente foi submetido a tratamento médico-hospitalar em estabelecimento
particular, por falta de vaga na rede pública, e para remunerar o estabelecimento
pretendeu o Distrito Federal fazê-lo com a Tabela do SUS, e o Supremo mandou
aplicar a TUNEP e, mais que isso, disse que em casos mais específicos se poderia até
mesmo, diante de prova absolutamente clara, cobrar pelo custo efetivo desse
tratamento, mesmo que superasse a tabela da ANS, conforme afinal se concluiu no
RE n. 666.094/DF.

Esse ressarcimento tem previsão no art. 32 da Lei n. 9.656/1998, com
alterações supervenientes.

Confira-se:

“Serão ressarcidos pelas operadoras dos produtos de que tratam o
inciso I e o § 1º do art. 1º desta Lei, de acordo com normas a serem
definidas pela ANS, os serviços de atendimento à saúde previstos nos
respectivos contratos, prestados a seus consumidores e respectivos
dependentes, em instituições públicas ou privadas, conveniadas ou
contratadas, integrantes do Sistema Único de Saúde - SUS.

§ 1º O ressarcimento será efetuado pelas operadoras ao SUS com
base em regra de valoração aprovada e divulgada pela ANS,
mediante crédito ao Fundo Nacional de Saúde - FNS.

(...)"

Para esse fim, criou-se a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, por meio da Resolução n. 120, de 08/12/2005, da Agência
Nacional de Saúde Suplementar, atualizada por meio da Resolução Normativa n.
240/2010.

Transcrevo:

“Art. 1º Fica aprovada, nos termos do art. 32, §1º da Lei nº 9.656, de 3
de junho de 1998, e do art. 4º da Resolução Normativa - RN nº 185,
de 30 de dezembro de 2008, alterada pela RN n º 217, de 13 de maio
de 2010, a Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -
TUNEP, conforme anexo desta Resolução.

§ 1º A TUNEP terá como finalidade o ressarcimento, pelas operadoras
de planos privados de assistência à saúde, dos atendimentos
prestados a seus beneficiários pelas entidades integrantes do Sistema
Único de Saúde - SUS, referentes às competências dos meses de
outubro de 2006 a dezembro de 2007.
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(...)”

Posteriormente, a Resolução Normativa n. 251, de 19/04/2011, da ANS,
criou o Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR, determinando a sua aplicação
aos valores de ressarcimento ao SUS pelas entidades prestadoras de serviços à
saúde (planos de saúde).

Confira-se:

“Art. 3° O ressarcimento ao SUS será cobrado de acordo com os
valores praticados pelo SUS multiplicados pelo Índice de Valoração do
Ressarcimento - IVR.

§ 1º A regra prevista neste artigo se aplica aos atendimentos das
competências a partir de janeiro de 2008.

§ 2º O ressarcimento ao SUS para os atendimentos das competências
até dezembro de 2007 será cobrado de acordo com os valores
estabelecidos na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, aprovada para as referidas competências.”

A referida tabela, atualizada pela Resolução Normativa n. 367/2014 da
ANS, é utilizada para calcular os valores de ressarcimento ao SUS, em substituição
aos valores constantes da Tabela TUNEP, em razão da maior atualidade de seus
índices. No caso, o índice é calculado por 1,5 vez do valor lançado no documento do
SUS de autorização ou de registro do atendimento.

Portanto, para referido ressarcimento pelas operadoras utiliza-se tanto da
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos – TUNEP, quanto do Índice
de Valoração do Ressarcimento – IVR.

Critérios adotados para pagamento pelo SUS dos serviços prestados
por hospitais privados, de forma complementar, mediante contratos com
entidades do sistema

Para o pagamento de valores devidos às prestadoras de serviços de
assistência à saúde pelos municípios ou estados contratantes, são utilizados critérios
adotados pela Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema
Único de Saúde – SUS, cuja instituição se deu por meio da Portaria n. 321, de
08/02/2007.

O cerne da questão, portanto, é a discrepância entre os valores recebidos
pelo SUS quando a rede hospitalar pública presta serviços a pacientes (ou
dependentes) beneficiários de plano privado – que têm por base a tabela TUNEP e o
Índice de Valoração do Ressarcimento, e os valores que o município, integrante do
SUS, paga aos hospitais privados conveniados ao sistema pelos serviços prestados
(saúde complementar), que têm por base a tabela de procedimentos do SUS.
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Destaque-se que a Lei n. 8.080/1990, ao dispor sobre as condições para a
promoção, proteção e recuperação da saúde, bem como sobre a organização e o
funcionamento dos serviços correspondentes, em seu art. 4º, § 2º, previu,
expressamente, a possibilidade de a iniciativa privada participar, de forma
complementar, do Sistema Único de Saúde, em obediência à política de assistência
complementar à saúde, estabelecida no art. 199 da Constituição da República.

Essa lei dispõe, em seu art. 24, caput e parágrafo único, que, sendo
insuficientes as disponibilidades de atendimento do SUS para se garantir a cobertura
assistencial à população de uma determinada área, é permitido recorrer aos serviços
ofertados pela iniciativa privada, mediante contrato ou convênio, observadas as
normas de direito público previstas no art. 24 da Lei n. 8.080/1990.

No entanto, apesar de a lei tratar, de forma genérica, dos critérios e
valores para pagamento dos serviços de saúde, estabelecendo os parâmetros de
cobertura assistencial a cargo da Direção Nacional do Sistema Único de Saúde, não
se prevê o indexador para a atualização dos valores dos procedimentos médicos,
tampouco estabelece a periodicidade da atualização desejada.

É o que se depreende do art. 24 e seguintes da Lei n. 8.080/1990.

Confiram-se:

“Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para
garantir a cobertura assistencial à população de uma determinada
área, o Sistema Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços
ofertados pela iniciativa privada.

Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados
será formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a
respeito, as normas de direito público.

Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as
sem fins lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único
de Saúde (SUS).

Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.

§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional
do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em
demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade
de execução dos serviços contratados.
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§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de
Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do
contrato."

Portanto, essa defasagem, decorrente da inércia ou demora administrativa
de se atualizar tais valores, finda por causar prejuízo efetivo aos conveniados ao
Sistema Único de Saúde, que foram pagos por valores inferiores aos que deveriam ter
sido fixados, daí a necessária revisão da tabela do SUS ou da adoção da TUNEP,
cujos valores se consideram mais aproximados do razoável para ressarcimento ao
SUS quando atende pacientes de planos de saúde privados, cujas operadoras
deveriam arcar com os respectivos custos.

De um modo geral, tem-se levantado a questão de cuidar-se o vínculo
contratual de facultatividade aos hospitais privados, o que é verdade; porém,
cuidando-se a saúde de serviço público essencial, não seria mesmo possível, nem
aconselhável, simples denúncia de contratos ou convênios pelos particulares, em
razão dos baixos valores de pagamento dos procedimentos que lhes cabem, porque
importaria em colocar o bem-estar da população, já tão mal atendida nesse serviço
pela carência de oferta e pela pouca qualidade do que tem sido ofertado, à margem de
qualquer assistência à saúde, que é direito de todos e dever do Estado, nos termos
dos arts. 196 e 197 da Constituição.

Confiram-se:

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido
mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco
de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde,
cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física
ou jurídica de direito privado.

Portanto, não seria possível prescindir de tão importante participação da
rede privada na prestação de serviço complementar à saúde.

Adoção da TUNEP como imperativo de isonomia

Prevê a Lei n. 8.080/1990 que “os critérios e valores para a remuneração
de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela
direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional
de Saúde” (art. 26), de modo que, a rigor, a remuneração dos serviços prestados pela
rede médico-hospitalar, que adere ao SUS voluntariamente mediante contrato ou
convênio, deveria ser aquela fixada pela direção nacional do SUS.
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Porém, a jurisprudência tomou rumo diverso, ao admitir, com fundamento
nos princípios da isonomia de tratamento, da razoabilidade e da proporcionalidade, a
adoção, para remuneração da rede complementar dos serviços de saúde pública, dos
valores constantes da Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos –
TUNEP, elaborada pela ANS, revisando-se, em consequência, os valores da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, tabela essa elaborada pela
direção nacional do SUS.

Considerou-se haver lacuna legal acerca do indexador para a atualização
dos procedimentos médicos, gerando um cenário de disparidade entre os valores das
duas tabelas, de modo que a jurisprudência passou a admitir a uniformização desses
valores, em ordem a afastar o desequilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-
contratual, e a remunerar, de um modo que se afigura razoavelmente justo, os
serviços prestados pela rede complementar de saúde.

Confiram-se, nesse sentido, os seguintes precedentes das turmas
especializadas deste Tribunal, nos quais são também destacadas as questões
preliminares já antes referidas:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO
ORDINÁRIO.  CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-F INANCEIRO DA  RELAÇÃO JURÍD ICO-
CONTRATUAL. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE,
DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. POSSIBILIDADE DE
APLICAÇÃO DA TABELA TUNEP OU IVR. PRELIMINARES
REJEITADAS. SENTENÇA MANTIDA.

1. Nos termos do art. 26 c/c o art. 9º, I, da Lei nº 8.080/90, é da
competência da União, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços
e os parâmetros de cobertura assistencial. Na espécie, como se
busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do SUS, atribuição que é de competência da União, resta
patente a legitimidade passiva deste ente para a causa, não cabendo
falar em formação de litisconsórcio passivo necessário com Estado e
Município. Preliminares rejeitadas.

2. A controvérsia cinge-se à possibilidade de revisão dos valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde -SUS, tendo como base valores previstos
na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP,
IVR ou outra tabela que a ANS utiliza para cumprir o fim previsto no
art. 32 da Lei 9.656/98, com vistas à manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro de relação jurídico-contratual de unidade
hospitalar privada com a Administração Pública, em razão de sua
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atuação no âmbito da assistência complementar à saúde.

3. Se quando a rede pública presta serviços a pacientes beneficiários
de planos de saúde privados, tais operadoras de plano de saúde
realizam o ressarcimento da rede pública com base na tabela TUNEP,
jus to  que,  em a tenção ao  pr inc íp io  da  razoab i l idade,
proporcionalidade e isonomia, quando as unidades hospitalares
privadas atuarem no âmbito da assistência complementar à rede
pública de saúde, nos termos do § 1º do art. 199 da Constituição, o
SUS venha a ressarci-las com base nessa mesma tabela. (AC
1018549-31.2018.4.01.3400, Rel. Desembargador Federal Souza
Prudente, Quinta Turma, julg. 24/06/2020).

4. Verificando-se manifesta discrepância entre os valores previstos na
Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP,
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde, e aqueles
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a revisão dos valores dos
serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar
à saúde, de modo a preservar-se equilíbrio econômico-financeiro da
relação contratual, sendo medida que se alinha aos princípios da
isonomia, da razoabilidade e da proporcionalidade e que encontra
amparo no art. 26 da Lei 8080/90.

5. Não prospera a alegação de não haver direito à manutenção do
equilíbrio econômico-financeiro do contrato por não ter a parte autora
comprovado a existência de contrato administrativo formalizado
perante a União, tendo em vista que foram colacionados aos autos
documentos que comprovam a efetiva prestação de serviços de saúde
aos usuários do Sistema Único de Saúde (SUS) por parte da parte
autora.

6. Tampouco merece amparo o argumento da União de que não
caberia a revisão do contrato à vista da possibilidade de o autor
apenas desconstituir o vínculo contratual com a União, dado que tal
alegação não soluciona a questão relativa ao desequilíbrio existente
entre o que se paga e o que se recebe como pagamento pelos
mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo
particular (AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel. Desembargador
Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, julg. 01/06/ 2020).

7. Apelação da União e remessa necessária a que se nega
provimento.

8. Honorários advocatícios, fixados na origem sobre o proveito
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econômico obtido e nos percentuais mínimos de cada faixa dos
incisos do §3º do cart. 85 do CPC, a serem apurados na liquidação do
julgado, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC, majorados em 2% (art.
85, §11, do CPC).

(AC 1023613-51.2020.4.01.3400, Desembargadora Federal DANIELE
MARANHAO COSTA, Quinta Turma, publicado em 03/03/2022).

 

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL.
UNIÃO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES.
REVISÃO. EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO. RESGATE.
LEGITIMIDADE PASSIVA. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO
DESPROVIDA.

1. Conforme compreensão jurisprudencial cristalizada, a União possui
legitimidade passiva para a demanda de revisão de valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do SUS, para o fim de resguardar o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, pela atuação de unidade hospitalar privada na assistência
complementar à saúde, levando-se em consideração que o
responsável pela fixação dos valores para a remuneração dos
serviços e dos parâmetros de cobertura assistencial é a direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), representado pelo órgão
ministerial respectivo Ministério da Saúde, conforme dispõe a Lei n.
8.080, de 19 de setembro de 1990.

2. Não há qualquer nulidade pertinente à não citação dos demais
entes federativos, na condição de litisconsortes passivos necessários,
dada a responsabilidade solidária destes. Preliminares rejeitadas.

3. É pertinente o pedido de revisão dos valores constantes da Tabela
de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde SUS, para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro
contratual em razão de atuação de unidade hospitalar privada em
sede de assistência complementar à saúde, tendo como base a tabela
do serviço público reembolsado, devendo o quantum debeatur ser
apurado em liquidação de sentença.

4. É flagrante a disparidade entre os valores previstos na Tabela
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada
pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles
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constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais
valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no
âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o
realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de
planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
t r a t a m e n t o  e  d a  s e g u r a n ç a  j u r í d i c a .  ( A C  0 0 3 6 1 6 2 -
52.2016.4.01.3400/DF, Relator Desembargador Federal Souza
Prudente, Quinta Turma, julg. 22.08.2018).

5. Incidem, portanto, no caso dos autos, os princípios da isonomia, da
razoabilidade e da proporcionalidade, uma vez que o pleito da parte
autora ampara-se na norma inscrita na Lei n. 8.080/1990, que
preceitua a observância da manutenção do equilíbrio econômico e
financeiro do contrato, assim como da necessidade de fundamentação
das regras de estabelecimento dos critérios e valores para a
remuneração dos serviços, por meio de demonstrativo econômico-
financeiro, apto a garantir a efetiva qualidade de execução dos
serviços contratados, fundamentos que afastam os demais
argumentos recursais, na invocação da cláusula de reserva do
possível, bem como de princípios orçamentários, diante da magnitude
dos princípios constitucionais abordados, no trato do direito
fundamental à saúde, consagrado na Constituição da República (art.
196).

6. Apelação da União e remessa oficial a que se nega provimento.

(AC 1022841-25.2019.4.01.3400, Desembargador Federal DANIEL
PAES RIBEIRO, TRF1 - Sexta Turma, PJe 02/02/2022)

 

CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE
SAÚDE - SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA
RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O
PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E
DA ISONOMIA.

1. Na sentença, rejeitadas as preliminares, foram julgados
procedentes os pedidos para condenar a União: a) a promover a
revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham
valores comprovadamente defasados para com a tabela SUS,
aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, ou o IVR, ou outra tabela
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que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas,
observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular
liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim de
resgatar o equilíbrio contratual; b) ao pagamento dos valores
retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da
propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui
declinados.

2. Considerou-se que: a) restou satisfatoriamente demonstrado nos
autos que o Poder Público reconheceu oficialmente a existência de
valores maiores para os mesmos procedimentos médicos em
comparação aos valores fixados na TUNEP, revelando desigualdade
de tratamento em relação ao hospital parceiro nas políticas públicas
de prestação dos serviços de saúde; b) a pretensão formulada na
in ic ia l ,  amparada nos  pr inc íp ios  da  razoab i l idade,  da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica,
deve ser acolhida, para fins de restaurar o equilíbrio econômico-
financeiro da relação jurídica havida entre a autora e o Sistema Único
de Saúde.

3. Consoante jurisprudência deste Tribunal, na hipótese dos autos, em
que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do referido sistema [SUS], afigura-se manifesta a
legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se
vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da
federação (TRF1, AC 1012314-48.2018.4.01.3400, Desembargador
Federal Souza Prudente, 5T, PJe 19/09/2019). Confiram-se também
entre outros: AC 1007139-10.2017.4.01.3400, Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, PJe 16/12/2019; AC 1020672-
02.2018.4.01.3400, Juiz Federal Convocado César Jatahy Fonseca,
6T, PJe 04/12/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400, Desembargador
Federal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJF1 09/10/2019.

4. Por ser flagrante a disparidade entre os valores previstos na Tabela
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde e aqueles
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde - SUS, impõe-se a uniformização de tais
valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no
âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o
realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de
planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
t r a t a m e n t o  e  d a  s e g u r a n ç a  j u r í d i c a  ( A C  0 0 3 6 1 6 2 -
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52.2016.4.01.3400/DF, relator Desembargador Federal Souza
Prudente, 5T, e-DJF1 22/08/2018.). No mesmo sentido: AC 0045216-
42.2016.4.01.3400, relator Juiz Federal Convocado César Jatahy
Fonseca, 6T, PJe 19/12/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400, relator
Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJF1
09/10/2019; AC 0053469-19.2016.4.01.3400, relator Desembargador
Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, e-DJF1 31/07/2019; AC 1008036-
04.2018.4.01.3400, relator Desembargador Federal Roberto Carlos de
Oliveira, 6T, PJe 04/07/2019.

5. Negado provimento à apelação e à remessa necessária.

6. Honorários advocatícios não majorados (art. 85, § 11, do CPC),
haja vista que, proferida sentença ilíquida nas causas em que a
Fazenda Pública for parte, a definição do percentual dos honorários
só ocorrerá após a liquidação do julgado. O objetivo da norma é evitar
desproporção na fixação da verba honorária, que tem maior chance
de acontecer enquanto não conhecida a base de cálculo. Sendo esse
o caso dos autos, não há como o STJ majorar honorários ainda não
definidos, não apenas por impossibilidade lógica, mas também porque
o art. 85, § 4º, II, do CPC/2015, deve ser observado, inclusive, na
instância recursal (EDcl no REsp 1785364/CE, relator Ministro
Herman Benjamin, 2T, julgado em 06/04/2021, DJe 01/07/2021).

(AC 1031976-90.2021.4.01.3400, Desembargador Federal JOÃO
BATISTA MOREIRA, TRF1 - Sexta Turma, PJe 28/04/2022)

 

Portanto, a matéria, convém repetir, não foi considerada constitucional, e o
próprio Supremo Tribunal Federal fixou tese no sentido de que a ela se aplicam os
efeitos da inexistência de repercussão geral (Tema 1.133).

Assim, tem-se como legítima a adoção da Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos – TUNEP para pagamento dos serviços dos
prestadores de serviços de saúde complementar ao SUS em substituição à Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema de Saúde – SUS.

Ainda a distinção entre os critérios de pagamento ao SUS e pelo SUS

Em suas razões recursais, a União sustenta que os valores constantes da
TUNEP – Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos e do Índice de
Valoração do Ressarcimento – IVR são ilegítimos para o pagamento como o que se
discute nos autos, que tem disciplina jurídica própria a partir da Lei n. 8.080/1990, e
que são de diferentes as respectivas naturezas jurídicas.

O pagamento pelo SUS é remuneração por serviços prestados ao sistema,
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e o pagamento ao SUS é ressarcimento, restituição para evitar o enriquecimento
ilícito, uma vez que o titular de plano de saúde paga à operadora do plano respectivo
por um serviço que ao final foi prestado por terceiro e gratuitamente (SUS), de modo
que o atendimento do beneficiário pelo SUS cria o dever de ressarcimento
independentemente da relação jurídica entre ele e a operadora de assistência privada
à saúde.

O Superior Tribunal de Justiça fixou que esse ressarcimento ao SUS tem
nítida natureza de restituição, com fundamento no princípio da vedação do
enriquecimento sem causa, previsto no Código Civil.

Confira-se:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO AO
SUS. OFENSA AO ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA.
C O N T R O V É R S I A  S O L U C I O N A D A  C O M  A M P A R O
CONSTITUCIONAL. COMPETÊNCIA DO STF. SUSPENSÃO DO
REGISTRO NO CADIN. REQUISITOS. LIDE APRECIADA COM
BASE NO INSTRUMENTO CONTRATUAL E NO ACERVO FÁTICO-
PROBATÓRIO.  SÚMULAS 5  E  7  DO STJ .  D ISS ÍD IO
JURISPRUDENCIAL. ALÍNEA "C". NÃO DEMONSTRAÇÃO DA
DIVERGÊNCIA.

1. Hipótese em que o Tribunal local consignou (fl. 710, e-STJ): "O
Supremo Tribunal Federal, ao julgar a MCADIN n. 1.931/DF. afastou a
relevância da argüição de inconstitucionalidade do art. 32 e §§ da Lei
9.659/98, prevalecendo, portanto, na jurisprudência, o entendimento
de que o ressarcimento ao SUS tem natureza de restituição,
embasado no princípio que veda o enriquecimento sem causa".

2. (...)

10. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não
provido.

(REsp 1762494/RJ, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda
Turma, julgado em 11/12/2018, DJe 08/02/2019)

Além disso, o art. 32, § 8º, da Lei n. 9.656/1998, ao prever que “os valores
a serem ressarcidos não serão inferiores aos praticados pelo SUS e nem superiores
aos praticados pelas operadoras de produtos” ,  traduz a ideia de que,
indubitavelmente, o ressarcimento ao SUS tem natureza de restituição, com
fundamento expresso no princípio da vedação ao enriquecimento sem causa.

Também essa é a posição superior do Supremo Tribunal Federal,
conforme Recurso Extraordinário n. 597.064, que concluiu pela natureza jurídica
indenizatória ex lege (receita originária) da cobrança disciplinada no art. 32 da Lei n.
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9.656/98.

Confira-se:

ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO SUS. OPERADORAS DE
PLANOS DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. ART. 199 DA
C O N S T T U I Ç Ã O  F E D E R A L .  C O N S T I T U C I O N A L I D A D E .
IMPUGNAÇÃO.  CONTRADITÓRIO  E  AMPLA DEFESA
ASSEGURADOS. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE. FATOS
JURÍGENOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL.

1. O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional,
possibilitou que empresas privadas, sob sua regulamentação,
fiscalização e controle (ANS), prestassem a assistência à saúde de
forma paralela, no intuito de compartilhar os custos e os riscos a fim
de otimizar o mandamento constitucional.

2. A cobrança disciplinada no art. 32 da Lei 9.656/98 ostenta natureza
jurídica indenizatória ex lege (receita originária), sendo inaplicáveis as
disposições constitucionais concernentes às limitações estatais ao
poder de tributar, entre elas a necessidade de edição de lei
complementar.

3. Observada a cobertura contratual entre os cidadãos-usuários e as
operadoras de planos de saúde, além dos limites mínimo (praticado
pelo SUS) e máximo (valores de mercado pagos pelas operadoras de
planos de saúde), tal ressarcimento é compatível com a permissão
constitucional contida no art. 199 da Carta Maior.

4. (...)

5. O ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é
aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais
custeados pelo SUS posteriores a 4.6.1998, desde que assegurado o
exercício do contraditório e da ampla defesa, no âmbito administrativo,
em todos os interstícios amparados por sucessivas reedições de
medidas provisórias.

(RE 597064, Relator(a): GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado
em 07/02/2018, Acórdão Eletrônico Repercussão Geral - Mérito DJe-
095  Divulg 15-05-2018  Public 16-05-2018).

Assim, em uma interpretação teleológica do dispositivo em questão, é
possível perceber que o intuito do legislador foi o de afastar, sem qualquer discussão,
o enriquecimento sem causa das operadoras de planos de saúde, estabelecendo que
o ressarcimento de valores ao SUS deve ocorrer na exata medida do que foi
despendido, ou seja, nem com valores inferiores aos praticados pelo SUS, nem com
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valores superiores ao praticados pelas operadoras.

Soma-se a isto, ainda, o fato de que o ressarcimento ao SUS não está
vinculado aos contratos firmados com as operadoras de planos, mas apenas ao
efetivo atendimento realizado em unidade pública de saúde ao conveniada ao SUS,
tratando-se de relações jurídicas distintas e independentes.

Diferentemente do interesse da administração privada, que visa
primordialmente o lucro, a Administração Pública deve priorizar as necessidades
básicas de saúde da população, mostrando-se imprescindível, em caso de flagrante
discrepância, a uniformização dos valores das tabelas em questão.

Portanto, a utilização de uma tabela para pagamento pelo SUS e outra
para ressarcimento ao SUS finda por ofender, frontalmente, os princípios da isonomia,
da razoabilidade e da proporcionalidade, porque há uma nítida discrepância entre tais
valores, de modo que tem se inclinado a jurisprudência, a partir do próprio Supremo
Tribunal Federal, a admitir a adoção da Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimento – TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar –
ANS, para pagamento à rede conveniada, impondo-se a revisão dos valores dos
serviços prestados pelo hospital privado em assistência complementar à saúde,
obrigação constitucional do Sistema Único de Saúde, que assegura acesso universal e
gratuito a todos os que dele precisam.

A conclusão da sentença recorrida

No caso dos autos, a sentença concluiu pela procedência do pleito inicial,
condenando a União a promover, em relação à parte autora, a revisão dos valores dos
itens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema
Único de Saúde – SUS, tendo como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional
de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, para os procedimentos comuns em
ambas as tabelas e, para os procedimentos que não possuam correspondência, o
Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR, tudo isso a ser apurado em liquidação
de sentença, nos termos do art. 491, § 1º, do CPC.

Determinou-se, ainda, ao ressarcimento da diferença entre os valores
constantes da tabela TUNEP, ou o IVR, e os valores pagos a menor retroativamente
aos últimos 05 (cinco) anos que antecedem ao ajuizamento da presente ação, com a
devida correção monetária, desde o momento em que cada parcela se tornou devida,
e incidência dos juros de mora, a contar da citação, de acordo com o Manual de
Cálculos da Justiça Federal.

O entendimento proferido pelo juízo de origem amparou-se em decisões
deste Tribunal, bem como nos princípios da isonomia, da proporcionalidade e da
razoabilidade, e não foi infirmado pelos argumentos declinados no recurso de
apelação interposto pela União.

À vista da jurisprudência predominante, antes declinada, foi acertada a
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conclusão sentencial, em ordem a assegurar a revisão dos valores pagos à autora,
pagamentos feitos pela Tabela do SUS, tendo por parâmetro os da TUNEP, observada
a prescrição quinquenal.

A liquidação, por arbitramento, dos valores devidos pelo SUS à
autora

Os valores a serem pagos à autora deverão ser apurados em liquidação
de sentença por arbitramento, levantando-se todos os procedimentos médico-
hospitalares realizados no período não alcançado pela prescrição quinquenal, contado
regressivamente do ajuizamento da ação.

Afigura-se irrelevante a ausência de elementos documentais
comprobatórios, porque a perícia contábil levantará os atendimentos efetivamente
realizados pela autora e que foram remunerados pela Tabela do SUS, procedendo-se
ao confronto com a TUNEP e apurando-se as respectivas diferenças.

Depois, o fato de não haver a prova documental do contrato ou do
convênio não significa que, necessariamente, os valores cobrados pela autora são
ilegítimos, já que há um início de prova de que houve a efetiva prestação dos serviços
médicos relativos a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no âmbito do Sistema
Único de Saúde, o que será objetivamente levantado pela perícia nos documentos
relativos aos atendimentos efetivamente realizados pelos conveniados.

Portanto, há dívida do SUS, pela orientação jurisprudência afinal
prevalecente, de sorte que é preciso apenas levantar o quanto respectivo, em
procedimento de liquidação por arbitramento, nos termos do art. 509 do CPC vigente
(art. 475-C do CPC de 1973).

Juros e correção monetária das diferenças devidas

As diferenças a que tem direito a autora e que não estão prescritas
sofrerão juros e correção monetária, esta a partir de cada pagamento efetivado a
menor, a ser levantado pela perícia, até porque o fundamento do pedido é a
defasagem da tabela e não a demora no pagamento efetivamente realizado pelo
município contratante, e aqueles a partir da citação, nos termos do art. 405 do Código
Civil, em tudo observados os parâmetros fixados pelo Supremo Tribunal Federal, no
Tema 810, e pelo Superior Tribunal de Justiça, no Tema 905, e no Manual de Cálculos
da Justiça Federal.

Honorários advocatícios sucumbenciais

A sentença recorrida condenou a União ao pagamento de honorários
advocatícios, “nos percentuais mínimos de cada faixa do art. 85, § 3º, do CPC, a
incidirem sobre o valor da condenação, após a liquidação do julgado, nos termos do
art. 85, §3º e §4º, II, do Código de Processo Civil.” (fl. 434)
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Honorários advocatícios recursais

A vigência do CPC de 2015 introduziu importante alteração no que se
refere aos honorários advocatícios, impondo sua majoração, pois o Código determina
que o tribunal, ao julgar recurso, majorará os honorários fixados anteriormente,
nos termos do art. 85, § 1º, vale dizer, nos casos em que se provocar mais um
pronunciamento judicial definitivo, em razão de recurso interposto por uma ou por
ambas as partes.

No caso dos autos, considerando ter havido apresentação de
contrarrazões, aplica-se o disposto no art. 85, § 11, para majorar os honorários em 2%
(dois por cento) sobre o valor da causa.

Conclusão

Em face do exposto, nego provimento à apelação da União e à remessa
oficial, tida por interposta.

É como voto.

 

 PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

Gab. 16 - DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA
Processo Judicial Eletrônico

PROCESSO: 1001750-68.2022.4.01.3400  PROCESSO REFERÊNCIA: 1001750-68.2022.4.01.3400

CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL
POLO PASSIVO:DELFIN SERVICOS DE RADIOTERAPIA LTDA
REPRESENTANTES POLO PASSIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

E M E N T A
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. ASSISTÊNCIA
COMPLEMENTAR PELAS UNIDADES MÉDICO-HOSPITALARES CONVENIADAS
AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. PAGAMENTO PELOS SERVIÇOS PRESTADOS
AO SISTEMA ÚNICO. REVISÃO DO CONTRATO. LEGITIMIDADE PASSIVA DA
UNIÃO PARA A AÇÃO E DESNECESSIDADE DA PRESENÇA DO MUNICÍPIO
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CONTRATANTE (TEMA 1.133-STF). MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO. PRINCÍPIOS DA ISONOMIA, DA RAZOABILIDADE E DA
PROPORCIONALIDADE. DISCREPÂNCIA ENTRE OS VALORES DA TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SUS (LEI N.
8.080/1990, ARTS. 9º e 26) E A TABELA ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE
PROCEDIMENTOS – TUNEP (LEI N. 9.656/1998, ART. 32). ADOÇÃO DA TUNEP EM
CASO ANÁLOGO (RE N. 666.094-RG, TEMA 1.033-STF). LIQUIDAÇÃO DO
PASSIVO MEDIANTE ARBITRAMENTO (ART. 509 DO CPC). APELAÇÃO
DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.

1. Cuida-se, na origem, de ação visando o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro de contrato celebrado entre entidade médico-hospitalar e o Município de
Lauro de Freitas - BA, para prestação de serviços públicos de saúde.

2. A sentença julgou procedente o pedido. A União foi condenada a promover, em
relação à parte autora, a revisão dos valores dos itens dispostos na Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SUS, tendo
como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos - TUNEP, para os procedimentos comuns em ambas as tabelas e, para
os procedimentos que não possuam correspondência, o Índice de Valoração do
Ressarcimento – IVR, tudo isso a ser apurado em liquidação de sentença, nos termos
do art. 491, § 1º, do CPC. Determinou-se, ainda, ao ressarcimento da diferença entre
os valores constantes da tabela TUNEP, ou o IVR, e os valores pagos a menor
retroativamente aos últimos 05 (cinco) anos que antecedem ao ajuizamento da
presente ação, com a devida correção monetária, desde o momento em que cada
parcela se tornou devida, e incidência dos juros de mora, a contar da citação, de
acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. A União interpôs apelação,
insistindo na sua ilegitimidade passiva e na rejeição do pedido.

3. A União é parte legítima para compor o polo passivo da demanda, uma vez que
exerce a direção nacional do Sistema Único de Saúde, nos termos do art. 9º, inciso I,
da Lei n. 8.080/1990, assim como não há litisconsórcio passivo necessário entre a
União e o município contratante, nos termos da jurisprudência pacificada, não
ostentando a matéria estatura constitucional, conforme tese recentemente fixada pelo
Supremo Tribunal Federal no Tema 1.133.

4. No que concerne à matéria de fundo, por imperativo de isonomia e em atenção aos
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade, tem a jurisprudência assentado
que para o pagamento dos serviços prestados pelas unidades médico-hospitalares
conveniadas ao Sistema Único de Saúde deve-se adotar a Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos – TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar – ANS, em substituição à Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde, em ordem a manter o equilíbrio econômico-
financeiro da relação jurídico-contratual. Precedentes deste Tribunal e do Superior
Tribunal de Justiça declinados no voto.

5. Em caso análogo, cuja ratio decidendi deve ser adotada para casos da espécie, o
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Supremo Tribunal Federal, em sede de Repercussão Geral, fixou a seguinte tese: “O
ressarcimento de serviços de saúde prestados por unidade privada em favor de
paciente do Sistema Único de Saúde, em cumprimento de ordem judicial, deve utilizar
como critério o mesmo que é adotado para o ressarcimento do Sistema Único de
Saúde por serviços prestados a beneficiários de planos de saúde” (Tema 1.033).

6. Embora a controvérsia apreciada pelo STF no RE n. 666.094/DF, leading case em
que fixada referida tese (Tema 1.033), tenha origem em decisão judicial que impôs a
hospital privado (não conveniado com o SUS) tratamento médico-hospitalar de
paciente desassistido de plano de saúde e que não encontrou vaga na rede pública
para atendimento de urgência, o relator, Ministro ROBERTO BARROSO, no respectivo
voto, teceu importantes considerações acerca da razoabilidade de que se adote, em
relação ao pagamento da rede privada conveniada ao SUS, o mesmo critério utilizado
para ressarcimento ao SUS por serviços por este prestados aos beneficiários de
planos de saúde, o que se faz mediante a aplicação da TUNEP.

7. Portanto, um único critério deve ser adotado, seja para pagamento pelo Sistema
Único de Saúde à rede credenciada na prestação de saúde complementar, seja para
ressarcimento ao SUS pelos planos de saúde em decorrência de atendimento, pela
rede conveniada ou pública, aos beneficiários desses planos.

8. A revisão dos valores pagos pelo SUS prestigia a manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o hospital
privado e a entidade integrante do SUS, previsto na Lei n. 8.080/1990, em obediência
à política de assistência complementar à saúde, estabelecida no art. 199 da
Constituição, e é medida que se alinha aos princípios da isonomia, da razoabilidade e
da proporcionalidade.

9. Apesar de facultativa a vinculação dos hospitais privados ao SUS, a verdade é que
a saúde é serviço público essencial, não sendo minimamente razoável a simples
denúncia de contratos ou convênios pelos particulares, em razão dos baixos valores
de pagamento dos procedimentos que lhes cabem, porque importaria em colocar o
bem-estar da população, já tão mal atendida nesse serviço pela carência de oferta e
pela pouca qualidade do que tem sido ofertado, à margem de qualquer assistência à
saúde, que é direito de todos e dever do Estado, nos termos dos arts. 196 e 197 da
Constituição, de sorte que não seria possível prescindir de tão importante participação
da rede privada na prestação de serviço complementar à saúde.

10. Pagamento a ser apurado em liquidação de sentença por arbitramento, nos termos
do art. 509 do CPC.

11. Honorários advocatícios arbitrados nos percentuais mínimos de cada faixa do art.
85, § 3º, do CPC, a incidirem sobre o valor da condenação, após a liquidação do
julgado, nos termos do art. 85, § 3º e § 4º, inc. II, do Código de Processo Civil,
acrescidos de honorários recursais.

12. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, desprovidas.
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A C Ó R D Ã O

Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação e à
remessa oficial, tida por interposta.

6ª Turma do TRF da 1ª Região - 12/12/2022.

 

Desembargador Federal JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA
Relator
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JUSTIÇA FEDERAL  
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

PROCESSO: 1031714-09.2022.4.01.3400  PROCESSO REFERÊNCIA: 1031714-09.2022.4.01.3400
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL
POLO PASSIVO:FUNDACAO ABM DE PESQUISA E EXTENSAO NA AREA DA SAUDE - FABAMED
REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A
RELATOR(A):ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1031714-09.2022.4.01.3400RELATOR: DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA PRUDENTEAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO ABM DE
PESQUISA E EXTENSAO NA AREA DA SAUDE - FABAMEDAdvogado do(a) APELADO:
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A
    RELATÓRIO       O EXM. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE
(RELATOR):Cuida-se de apelação contra sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal da
Seção Judiciária do Distrito Federal- DF, nos autos da ação ajuizada, sob o procedimento
ordinário, pela Fundação ABM de Pesquisa e Extensão na Área de Saúde - FABAMED em
desfavor da União, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a manifesta defasagem
da Tabela SUS, bem como o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato entre o Requerente e
o Poder Público, sendo determinado que a União efetue uma revisão dos valores da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS e passe a remunerá-los, no mínimo, em
valor igual ao da tabela TUNEP para os procedimentos comuns em ambas tabelas e para os
procedimentos que não possuam correspondência, que se aplique o Índice de Valoração do
Ressarcimento (IVR), bem como que condene a Ré ao pagamento dos valores retroativos aos
últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda, relativos aos
pedidos declinados O magistrado sentenciante julgou procedente o pedido inicial, "para
determinar que a União promova em favor da parte autora a revisão da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SUS, aplicando-se como parâmetro
de reajuste a TUNEP, uma vez que apresenta os valores mais próximos do custo efetivo na
prestação de serviços médico-hospitalares, ou, na sua ausência, o IVR, tudo isso a ser apurado
em sede de liquidação de sentença por arbitramento, nos termos dos arts. 491, § 1º e 509, inciso
I, ambos do CPC. CONDENO, ainda, a parte ré ao pagamento dos valores retroativos aos últimos
05 (cinco) anos, contados do ajuizamento da presente ação, aplicando-se como parâmetro de
reajuste a TUNEP, uma vez que apresenta os valores mais próximos do custo efetivo na
prestação de serviços médico-hospitalares, ou, na sua ausência, o IVR, cuja atualização
monetária incidirá de acordo com os parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça
Federal, tudo isso a ser apurado em liquidação de sentença".Em suas razões recursais, a União
Federal argui sua ilegitimidade para figurar no polo passivo deste feito. Afirma que, em função do
princípio da descentralização, não celebra contratos com prestadores de serviços, sendo esta
uma atribuição dos gestores estaduais e municipais. Argui a nulidade da sentença em virtude da
ausência de citação dos litisconsortes passivos necessários, que são o Estado o Município. No
mérito, defende a inexistência de direito ao reequilíbrio econômico-financeiro. Alega que a parte
autora não trouxe aos autos o contrato administrativo de prestação de serviços firmado com a
Administração Pública, ônus que lhe competia, nos termos do art. 373, inciso I, do NCPC.
Salienta que a participação da iniciativa privada no SUS não é obrigatória e depende
necessariamente da celebração de um contrato administrativo. Afirma que a Tabela SUS constitui
um parâmetro para os entes estaduais e municipais mantenham a qualidade e boa aplicação dos
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recursos federais repassados, não se tratando de um padrão vinculante. Defende que "diante da
ausência de omissão por parte da Administração Pública, não cabe ao Judiciário substituir-se ao
gestor e criar uma relação contratual ILEGAL entre a União e essas entidades particulares e com
valores que supera a capacidade financeira do ente central, sob pena de ofensa ao princípio da
separação dos poderes." Por fim, defende a inaplicabilidade dos reajustes concedidos à Tabela
TUNEP às Tabelas do SUS, tendo em vista a ausência de previsão legal nesse sentido. Com as
contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal, manifestando-se a douta Procuradoria
Regional da República pela sua não intervenção no feito. Este é o relatório.   

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1031714-09.2022.4.01.3400RELATOR: DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA PRUDENTEAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO ABM DE
PESQUISA E EXTENSAO NA AREA DA SAUDE - FABAMEDAdvogado do(a) APELADO:
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A
 VOTO     O EXM. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE
(RELATOR): Inicialmente, cumpre analisar as preliminares suscitadas pela União Federal em
suas razões de apelação. Acerca da responsabilidade pela fixação dos critérios de reajuste e dos
valores para remuneração dos serviços prestados no âmbito do SUS, assim, dispõe o art. 26 §§
1º e 2º da Lei nº 8.080/90: Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros
de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS),
aprovados no Conselho Nacional de Saúde. § 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de Saúde (SUS) deverá
fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos
serviços contratados. § 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e administrativas e aos
princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do
contrato. Por sua vez, estabelece o inciso I do art. 9º daquela mesma Lei que a direção nacional
do Sistema Único de Saúde – SUS é exercida pelo Ministério da Saúde. Assim posta a questão,
afigura-se manifesta, na espécie, a legitimidade passiva ad causam da União Federal, não se
vislumbrando, também sob esse viés, a necessidade de citação do Estado e/ou do Município, na
condição de litisconsorte passivo necessário, porquanto o eventual acolhimento da pretensão
deduzida na inicial – revisão dos valores da tabela de remuneração dos serviços prestados no
âmbito do SUS implicará na imposição de obrigação, tão somente, à referida promovida, na
qualidade de responsável pela sua implementação, à luz dos dispositivos legais acima
transcritos. Nesse sentido, confiram-se, dentre outros, os seguintes julgados: PROCESSUAL CIVIL.
RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.
CORREÇÃO DOS VALORES DAS TABELAS SAI/SUS E SIH/SUS. RESOLUÇÃO N.º 175/95, DO CONSELHO
NACIONAL DE SAÚDE - CNS, QUE APROVOU O PERCENTUAL DE 40%. PORTARIA N.º 2.277/95, DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE QUE FIXOU A CORREÇÃO EM 25%. ART. 26, DA LEI N.º 8.080/90.
COMPETÊNCIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIRETOR NACIONAL DO SUS. VIOLAÇÃO DO ART. 535, II,
DO CPC. INOCORRÊNCIA.1. O Ministério da Saúde, diretor do Sistema Único de Saúde - SUS, ostenta a
competência para fixar os valores de que trata o artigo 26 c/c artigo 9.º, inciso I, da Lei n.º 8.080, de 19 de
setembro de 1990, limitando-se o Conselho Nacional de Saúde - CNS apenas em aprová-los.(...)5. Recurso
Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 1035819/CE, Rel. Ministro LUIZ FUX,
PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010). PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO.
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. TABELA DE PROCEDIMENTOS. PLANO REAL. CONVERSÃO DE
CRUZEIROS REAIS EM URV. UTILIZAÇÃO DE FATORES DIFERENTES DO FIXADO POR LEI.
ILEGALIDADE. 1. Nas ações em que se objetiva a aplicação do correto fator de conversão, de cruzeiro real
para real, relativamente aos valores decorrentes de serviços prestados por hospitais conveniados ao Sistema
Único de Saúde - SUS, a legitimidade passiva é exclusiva da União, à qual incumbe centralizar o repasse dos
recursos do SUS" (TRF - 1ª Região, AG. 2000.01.00.131196-2/MG, Rel. Desembargadora Federal Selene
Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de 02/02/2006). Agravo retido improvido. (...) 7. Apelação e remessa oficial
a que se nega provimento.(AC 0040641-77.2001.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO
BATISTA MOREIRA, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.126 de 09/07/2010) PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS PRESTADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). TABELA DE PREÇOS.
CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA REAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 542/1994. LEI 9.069/1995.
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. INVIABILIDADE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE
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CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS.  1. É exclusivamente da União a legitimidade
para figurar no polo passivo da ação em que se pleiteia o pagamento das diferenças decorrentes do
pagamento, a menor, pelos serviços prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). (...) 9. Apelação
provida.(AC 0061253-65.2003.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO,
SEXTA TURMA, e-DJF1 p.781 de 26/01/2015). Rejeito, portanto, as preliminares em referência. *** No
mérito, a tutela jurisdicional postulada nestes autos é no sentido de que se proceda à revisão dos
valores constantes da “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde – SUS”, adotando-se os mesmos valores estabelecidos na “Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos – TUNEP”, que foi elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar – ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde, criada a partir de junho de 1998, quando
entrou em vigor a Lei n. 9.656, por se mostrar um pouco mais consentânea com a realidade. A
pretensão em referência ampara-se no argumento de que, na espécie, teria ocorrido flagrante
desequilíbrio econômico-financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder
público e o demandante, decorrente das políticas de reajuste implementadas no setor, impondo-
se, ao menos, a utilização dos aludidos valores, de forma que, para um mesmo determinado
procedimento medico, a União Federal seja compelida a efetuar o pagamento do valor cobrado
pelo SUS dos entes privados, a título de ressarcimento pelos mesmos serviços discriminados na
tabela em referência. Nesse contexto, demonstrada, no caso em exame, a flagrante discrepância
entre os valores previstos na “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema
Único de Saúde – SUS” e aqueles constantes da “Tabela TUNEP” e no “Índice de Valoração do
Ressarcimento (IVR)',  elaborado pela Agência Nacional de Saúde Complementar – ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo
procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o
realizaram se faça pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de
assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade,
da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, tendo como base a tabela TUNEP, para os
procedimentos existentes naquela tabela, ou, na sua ausência, o Índice de Valoração do
Ressarcimento – IVR. Nesse sentido, confira-se o seguinte precedente desta colenda
Corte: ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES EM PSIQUIATRIA. VALOR DA DIÁRIA CONSTANTE DA TABELA
SUS, ESTABELECIDA PELA PORTARIA GM/MS N° 1323/1999 DO MINISTÉRIO DA SAÚDE.
INCOMPATIBILIDADE COM OS SERVIÇOS CONTRATADOS (PORTARIA SNAS N° 224/1992 DA
SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE). DESEQUILÍBRIO ECONÔMICOFINANCEIRO DO
CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. REAJUSTE. POSSIBILIDADE. PRELIMINARES DE
CARÊNCIA DE AÇÃO E AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO CONHECIMENTO. I - As preliminares de
carência de ação e de ausência de interesse de agir, veiculadas nos autos, além de não terem sido
oportunamente submetidas ao crivo do juízo monocrático, encontram-se desacompanhadas de regular
comprovação da situação fática em que repousam suas respectivas alegações, a inviabilizar a sua apreciação
nestes autos. Não conhecimento das aludidas preliminares. II - Comprovada, nos autos, mediante competente
prova pericial, a manifesta incompatibilidade entre o valor da diária relativa aos procedimentos de internação
psiquiátrica, fixados na Portaria GM/MS n° 1323/1999, do Ministério da Saúde, e os serviços contratados,
custeados com recursos do Sistema Único de Saúde - SUS, a que alude a Portaria SNAS N° 224/1992, da
Secretaria Nacional de Assistência à Saúde, como no caso, impõe-se o reajuste do aludido valor, como forma
de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato celebrado entre as partes. III - Nos termos do
art. 20, 4°, do CPC, vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada consoante apreciação
equitativa do magistrado sentenciante, observando-se as normas das alíneas “a”, “b” e “c” do § 3° daquele
mesmo dispositivo legal, afigurando-se razoável, na espécie, a fixação da aludida verba no valor de R$
8.000,00 (oito mil reais), eis que proporcional ao grau de complexidade da demanda e ao trabalho despendido
pelos patronos constituídos nos autos. IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada.(TRFI
- AC 0006409-12.2000.4.01.3400 1 DF, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA
TURMA, e-DJFI p.44l8 de 17/02/2016 — destacou-se).  Ademais, não prevalece a alegação da
recorrente de que inexiste prova física do contrato ou convênio celebrado com o particular, diante
da vasta documentação acostada nestes autos, que demonstra a prestação de serviços relativos
a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema Único de Saúde por parte da unidade
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hospitalar autora, assim como não prevalece o argumento de possibilidade de, havendo
insatisfação, o particular desconstituir o vínculo contratual com a União, uma vez que não
equaciona a questão posta, de desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe
como pagamento pelos mesmos serviços prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo
particular. Cabe frisar que não coaduna com o princípio da moralidade administra o fato de a
União Federal se valer dos serviços prestados pela parte autora durante anos, sem questionar a
existência de um contrato administrativo formal, e posteriormente alegar a ausência de vínculo
jurídico formal para impor à entidade hospitalar ônus financeiro indevido, com evidente
desequilíbrio econômico ***  Com estas considerações, nego provimento à apelação da
União, para manter integralmente a sentença recorrida.Os honorários advocatícios, arbitrados
pelo juízo monocrático, serão apurados na fase de cumprimento de sentença, na forma do art. 85,
§3º, do CPC.  Em razão do julgamento recursal, deve ser acrescido ao percentual fixado a
importância de 2% (dois por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC, observados os limites
estabelecidos no §3º do mesmo artigo. Este é meu voto.    
 

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1031714-09.2022.4.01.3400RELATOR: DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA PRUDENTEAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO: FUNDACAO ABM DE
PESQUISA E EXTENSAO NA AREA DA SAUDE - FABAMEDAdvogado do(a) APELADO:
BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A
 EMENTA ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO COMUM.
CORREÇÃO DO VALOR DA “TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E
HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS”. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER
PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA
PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E
FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. SENTENÇA
MANTIDA.I – Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da Lei nº
8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os
critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial
no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). II – Na hipótese dos autos, em que se busca a
correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando,
por conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas. III – Nesse contexto, demonstrada,
no caso em exame, a flagrante discrepância entre os valores previstos na “Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SUS” e aqueles
constantes da “Tabela TUNEP” e no “Índice de Valoração do Ressarcimento (IVR)',  elaborado
pela Agência Nacional de Saúde Complementar – ANS para uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, impõe-se a
uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do
SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se faça pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se,
assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica, tendo como base a tabela TUNEP, para os procedimentos existentes naquela
tabela, ou, na sua ausência, o Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR. IV - Apelação da
União desprovida. Sentença mantida. Em razão do julgamento recursal, deve ser acrescido ao
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percentual fixado na sentença recorrida a importância de 2% (dois por cento), nos termos do art.
85, § 11, do CPC, observados os limites estabelecidos no §3º do mesmo
artigo. ACÓRDÃO Decide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação da União,
nos termos do voto do Relator. Quinta Turma do Tribunal Regional Federal - 1ª Região. Em
12/04/2023. Desembargador Federal SOUZA PRUDENTERelator
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JUSTIÇA FEDERAL  
Tribunal Regional Federal da 1ª Região

PROCESSO: 1068832-53.2021.4.01.3400  PROCESSO REFERÊNCIA: 1068832-53.2021.4.01.3400
CLASSE: APELAÇÃO CÍVEL (198) 
POLO ATIVO: UNIÃO FEDERAL
POLO PASSIVO:CLINICA CENTRAL DE JARDIM MERITI LTDA
REPRESENTANTE(S) POLO PASSIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A
RELATOR(A):ANTONIO DE SOUZA PRUDENTE

APELAÇÃO CÍVEL (198) 1068832-53.2021.4.01.3400Processo de origem: 1068832-
53.2021.4.01.3400APELAÇÃO CÍVEL (198) 1068832-53.2021.4.01.3400RELATOR:
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTEAPELANTE: UNIÃO FEDERAL APELADO:
CLINICA CENTRAL DE JARDIM MERITI LTDAAdvogado do(a) APELADO: BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A
    RELATÓRIOO EXM. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):Cuida-se de
apelação contra sentença proferida pelo Juízo da 3ª Vara Federal da Seção Judiciária do Distrito Federal, nos
autos da ação ajuizada, sob o procedimento ordinário, por  CLINICA CENTRAL DE JARDIM MERITI LTDA em
desfavor da UNIÃO, objetivando provimento jurisdicional que reconheça a manifesta defasagem da Tabela
SUS, bem como o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato entre o Requerente e o Poder Público, sendo
determinado que a União efetue uma revisão dos valores da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS e passe a remunerá-los, no mínimo, em valor igual ao da tabela TUNEP para os
procedimentos comuns em ambas tabelas e para os procedimentos que não possuam correspondência, que se
aplique o Índice de Valoração do Ressarcimento (IVR), bem como que condene a Ré ao pagamento dos
valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda, relativos
aos pedidos declinadosO magistrado sentenciante julgou procedente o pedido inicial, "para determinar que a
União promova em favor da parte autora a revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde – SUS, tendo como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de Equivalência
de Procedimentos – Tabela TUNEP, ou na sua ausência o Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR, ou
outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, tudo isso a ser apurado em
sede de liquidação de sentença por arbitramento, nos termos dos arts. 491, § 1º e 509, inciso I, ambos do
CPC;" bem como condenou "a parte ré ao pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos,
contados do ajuizamento da presente ação, tendo como referência, no mínimo, a Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos – Tabela TUNEP, ou na sua ausência o Índice de Valoração do Ressarcimento
– IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, cuja atualização
monetária incidirá de acordo com os parâmetros fixados pelo Manual de Cálculos da Justiça Federal, tudo isso
a ser apurado em liquidação de sentença." Na ocasião, condenou a promovida ao pagamento de honorários
advocatícios, cujo percentual mínimo deverá ser apurado pós a liquidação do presente julgado, nos termos do
art. 85, §§3º e 4º, II do CPC.Em suas razões recursais, a União Federal argui sua ilegitimidade para figurar no
polo passivo deste feito. Afirma que, em função do princípio da descentralização, não celebra contratos com
prestadores de serviços, sendo esta uma atribuição dos gestores estaduais e municipais. No mérito, defende a
inexistência de direito ao reequilíbrio econômico-financeiro. Alega que a parte autora não trouxe aos autos o
contrato administrativo de prestação de serviços firmado com a Administração Pública, ônus que lhe competia,
nos termos do art. 373, inciso I, do NCPC. Salienta que a participação da iniciativa privada no SUS não é
obrigatória e depende necessariamente da celebração de um contrato administrativo. Afirma que a Tabela SUS
constitui um parâmetro para os entes estaduais e municipais mantenham a qualidade e boa aplicação dos
recursos federais repassados, não se tratando de um padrão vinculante. Defende que diante da ausência de
omissão por parte da Administração Pública, não cabe ao Poder Judiciário substituir-se ao gestor e determinar
novos reajustes que não os previstos e devidamente estudados pelo Ministério da Saúde.Por fim, defende a
inaplicabilidade dos reajustes concedidos à Tabela TUNEP às Tabelas do SUS, tendo em vista a ausência de
previsão legal nesse sentido.Com as contrarrazões, subiram os autos a este egrégio Tribunal, manifestando-se
a douta Procuradoria Regional da República pela sua não intervenção no feito.Este é o relatório.   
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APELAÇÃO CÍVEL (198) 1068832-53.2021.4.01.3400Processo de origem: 1068832-
53.2021.4.01.3400APELAÇÃO CÍVEL (198) 1068832-53.2021.4.01.3400RELATOR:
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTEAPELANTE: UNIÃO
FEDERAL APELADO: CLINICA CENTRAL DE JARDIM MERITI LTDAAdvogado do(a)
APELADO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338-A

    VOTOO EXM. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE (RELATOR):Inicialmente, cumpre
analisar as preliminares suscitadas pela União Federal nas suas razões de apelação.Acerca da
responsabilidade pela fixação dos critérios de reajuste e dos valores para remuneração dos serviços prestados
no âmbito do SUS, assim, dispõe o art. 26 §§ 1º e 2º da Lei nº 8.080/90:Art. 26. Os critérios e valores para a
remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional
do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.§ 1° Na fixação dos critérios,
valores, formas de reajuste e de pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do
Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-financeiro que
garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços contratados.§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão
às normas técnicas e administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS), mantido o
equilíbrio econômico e financeiro do contrato.Por sua vez, estabelece o inciso I do art. 9º daquela mesma Lei
que a direção nacional do Sistema Único de Saúde – SUS é exercida pelo Ministério da Saúde.Assim posta a
questão, afigura-se manifesta, na espécie, a legitimidade passiva ad causam da União Federal, não se
vislumbrando, também sob esse viés, a necessidade de citação do Estado e/ou do Município, na condição de
litisconsorte passivo necessário, porquanto o eventual acolhimento da pretensão deduzida na inicial – revisão
dos valores da tabela de remuneração dos serviços prestados no âmbito do SUS implicará na imposição de
obrigação, tão somente, à referida promovida, na qualidade de responsável pela sua implementação, à luz dos
dispositivos legais acima transcritos.Nesse sentido, confiram-se, dentre outros, os seguintes
julgados:PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ART. 105, III, A, DA CF/1988. ADMINISTRATIVO.
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS. CORREÇÃO DOS VALORES DAS TABELAS SAI/SUS E SIH/SUS.
RESOLUÇÃO N.º 175/95, DO CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE - CNS, QUE APROVOU O PERCENTUAL
DE 40%. PORTARIA N.º 2.277/95, DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, QUE QUE FIXOU A CORREÇÃO EM 25%.
ART. 26, DA LEI N.º 8.080/90. COMPETÊNCIA DO MINISTÉRIO DA SAÚDE, DIRETOR NACIONAL DO SUS.
VIOLAÇÃO DO ART. 535, II, DO CPC. INOCORRÊNCIA.1. O Ministério da Saúde, diretor do Sistema Único de
Saúde - SUS, ostenta a competência para fixar os valores de que trata o artigo 26 c/c artigo 9.º, inciso I, da Lei
n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, limitando-se o Conselho Nacional de Saúde - CNS apenas em aprová-
los.(...)5. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.(REsp 1035819/CE, Rel.
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/10/2010, DJe 04/11/2010).PROCESSUAL CIVIL.
ADMINISTRATIVO. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE. TABELA DE PROCEDIMENTOS. PLANO REAL.
CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS EM URV. UTILIZAÇÃO DE FATORES DIFERENTES DO FIXADO POR
LEI. ILEGALIDADE. 1. Nas ações em que se objetiva a aplicação do correto fator de conversão, de cruzeiro real
para real, relativamente aos valores decorrentes de serviços prestados por hospitais conveniados ao Sistema
Único de Saúde - SUS, a legitimidade passiva é exclusiva da União, à qual incumbe centralizar o repasse dos
recursos do SUS" (TRF - 1ª Região, AG. 2000.01.00.131196-2/MG, Rel. Desembargadora Federal Selene
Maria de Almeida, Quinta Turma, DJ de 02/02/2006). Agravo retido improvido. (...) 7. Apelação e remessa oficial
a que se nega provimento.(AC 0040641-77.2001.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO
BATISTA MOREIRA, QUINTA TURMA, e-DJF1 p.126 de 09/07/2010)PROCESSUAL CIVIL E
ADMINISTRATIVO. SERVIÇOS PRESTADOS AO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE (SUS). TABELA DE PREÇOS.
CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS PARA REAIS. MEDIDA PROVISÓRIA 542/1994. LEI 9.069/1995.
PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. COMPENSAÇÃO. INVIABILIDADE. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE
CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DOS VALORES DEVIDOS.  1. É exclusivamente da União a legitimidade
para figurar no polo passivo da ação em que se pleiteia o pagamento das diferenças decorrentes do
pagamento, a menor, pelos serviços prestados no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). (...) 9. Apelação
provida.(AC 0061253-65.2003.4.01.3800 / MG, Rel. DESEMBARGADOR FEDERAL DANIEL PAES RIBEIRO,
SEXTA TURMA, e-DJF1 p.781 de 26/01/2015).Rejeito, portanto, as preliminares em referência.***No mérito, a
tutela jurisdicional postulada nestes autos é no sentido de que se proceda à revisão dos valores constantes da
“Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SUS”, adotando-se os
mesmos valores estabelecidos na “Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos – TUNEP”, que foi
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar – ANS para uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, criada a partir de junho de
1998, quando entrou em vigor a Lei n. 9.656, por se mostrar um pouco mais consentânea com a realidade.A
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pretensão em referência ampara-se no argumento de que, na espécie, teria ocorrido flagrante desequilíbrio
econômico-financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o poder público e o demandante,
decorrente das políticas de reajuste implementadas no setor, impondo-se, ao menos, a utilização dos aludidos
valores, de forma que, para um mesmo determinado procedimento medico, a União Federal seja compelida a
efetuar o pagamento do valor cobrado pelo SUS dos entes privados, a título de ressarcimento pelos mesmos
serviços discriminados na tabela em referência.Nesse contexto, demonstrada, no caso em exame, a flagrante
discrepância entre os valores previstos na “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema
Único de Saúde – SUS” e aqueles constantes da “Tabela TUNEP” e no “Índice de Valoração do Ressarcimento
(IVR)',  elaborado pela Agência Nacional de Saúde Complementar – ANS para uniformização dos valores a
serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde, impõe-se a
uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o
pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se faça pelo mesmo montante cobrado às
operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade,
da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, tendo como base a tabela TUNEP,
para os procedimentos existentes naquela tabela, ou, na sua ausência, o Índice de Valoração do
Ressarcimento – IVR.ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICO-HOSPITALARES EM PSIQUIATRIA. VALOR DA DIÁRIA
CONSTANTE DA TABELA SIH!SUS, ESTABELECIDA PELA PORTARIA GM!MS N° 132311999 DO
MINISTÉRIO DA SAÚDE. INCOMPATIBILIDADE COM OS SERVIÇOS CONTRATADOS (PORTARIA SNAS
N° 22411992 DA SECRETARIA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE). DESEQUILÍBRIO
ECONÔMICOFINANCEIRO DO CONTRATO CELEBRADO ENTRE AS PARTES. REAJUSTE.
POSSIBILIDADE. PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. NÃO
CONHECIMENTO. I - As preliminares de carência de ação e de ausência de interesse de agir, veiculadas
nos autos, além de não terem sido oportunamente submetidas ao crivo do juízo monocrático,
encontram-se desacompanhadas de regular comprovação da situação fática em que repousam suas
respectivas alegações, a inviabilizar a sua apreciação nestes autos. Não conhecimento das aludidas
preliminares. II - Comprovada, nos autos, mediante competente prova pericial, a manifesta
incompatibilidade entre o valor da diária relativa aos procedimentos de internação psiquiátrica, fixados
na Portaria GMIMS n° 132311999, do Ministério da Saúde, e os serviços contratados, custeados com
recursos do Sistema Único de Saúde - SUS, a que alude a Portaria SNAS N° 224I1992, da Secretaria
Nacional de Assistência à Saúde, como no caso, impõe-se o reajuste do aludido valor, como forma de
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato celebrado entre as partes. III - Nos termos
do art. 20, 4°, do CPC, vencida a Fazenda Pública, a verba honorária deve ser fixada consoante
apreciação equitativa do magistrado sentenciante, observando-se as normas das alíneas “a”, “b” e “c”
do § 3° daquele mesmo dispositivo legal, afigurando-se razoável, na espécie, a fixação da aludida verba
no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), eis que proporcional ao grau de complexidade da demanda e ao
trabalho despendido pelos patronos constituídos nos autos. IV - Apelação e remessa oficial
desprovidas. Sentença confirmada.(TRFI - AC 0006409-12.2000.4.01.3400 1 DF, Rei. DESEMBARGADOR
FEDERAL SOUZA PRUDENTE, QUINTA TURMA, e-DJFI p.44l8 de 17102I2016 — destacou-se).Ademais, não
prevalece a alegação da recorrente de que inexiste prova física do contrato ou convênio celebrado com o
particular, diante da vasta documentação acostada nestes autos, que demonstra a prestação de serviços
relativos a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema Único de Saúde por parte da unidade
hospitalar autora, assim como não prevalece o argumento de possibilidade de, havendo insatisfação, o
particular desconstituir o vínculo contratual com a União, uma vez que não equaciona a questão posta, de
desequilíbrio existente entre o que se paga e o que se recebe como pagamento pelos mesmos serviços
prestados, de um lado, pela União, de outro, pelo particular.Cabe frisar que não coaduna com o princípio da
moralidade administra o fato de a União Federal se valer dos serviços prestados pela parte autora durante
anos, sem questionar a existência de um contrato administrativo formal, e posteriormente alegar a ausência de
vínculo jurídico formal para impor à entidade hospitalar ônus financeiro indevido, com evidente desequilíbrio
econômico.***Com estas considerações, nego provimento à apelação, para confirmar integralmente a
sentença recorrida.Em razão do julgamento recursal, deve ser acrescido ao percentual fixado a importância de
1% (um por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC, observados os limites estabelecidos no §3º do mesmo
artigo.Este é meu voto.   
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APELAÇÃO CÍVEL (198) 1068832-53.2021.4.01.3400Processo de origem: 1068832-
53.2021.4.01.3400 APELAÇÃO CÍVEL (198) 1068832-53.2021.4.01.3400RELATOR:
DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTEAPELANTE: UNIÃO FEDERALAPELADO:
CLINICA CENTRAL DE JARDIM MERITI LTDA EMENTAADMINISTRATIVO E PROCESSUAL
CIVIL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO. CORREÇÃO DO VALOR DA “TABELA DE
PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE –
SUS”. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE
TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.  PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO
NECESSÁRIO. REJEIÇÃO.I – Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º,
I, da Lei nº 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de
cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS).II – Na hipótese dos autos,
em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido
sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio passivo
necessário com as demais unidades da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas.III –
Nesse contexto, demonstrada, no caso em exame, a flagrante discrepância entre os valores
previstos na “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde
– SUS” e aqueles constantes da “Tabela TUNEP” e no “Índice de Valoração do Ressarcimento
(IVR)',  elaborado pela Agência Nacional de Saúde Complementar – ANS para uniformização dos
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à
saúde, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se
faça pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídica, tendo como base a tabela TUNEP, para os procedimentos
existentes naquela tabela, ou, na sua ausência, o Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR.IV
- Apelação desprovida. Sentença confirmada. Honorários advocatícios majorados
para acrescer ao percentual fixado na origem a importância de 1%(um por cento), nos termos do
art. 85, § 11, do CPC, observados os limites estabelecidos no §3º do mesmo
artigo. ACÓRDÃODecide a Turma, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos
do voto do Relator.Quinta Turma do Tribunal Regional Federal - 1ª Região. Em
07/12/2022. Desembargador Federal SOUZA PRUDENTERelator     
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 Assuntos: Reajuste da tabela do SUS 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 
Seção Judiciária do Distrito Federal 

21ª Vara Federal Cível da SJDF

 
 
   
 
 
SENTENÇA TIPO "A" 
PROCESSO: 1068888-86.2021.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
POLO ATIVO: POLICLINICA GRANDE RIO DE COELHO DA ROCHA S/S LTDA - EPP 
REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL 
  

 SENTENÇA 
 
 
  

RELATÓRIO
 

Trata-se de ação pelo procedimento comum, ajuizada pela POLICLÍNICA
GRANDE RIO DE COELHO DA ROCHA S/S LTDA. - EPP em desfavor da UNIÃO,
objetivando obter provimento jurisdicional, nos seguintes termos:
 

“(...) b) Seja reconhecido o desequilíbrio econômico-financeiro na relação
contratual sub judice, procedendo-se com a devida revisão de todos os
procedimentos constantes da Tabela do SUS, aplicando-se como parâmetro
de reajuste a TUNEP, uma vez que apresenta os valores mais próximos do
custo efetivo na prestação de serviços médico-hospitalares, ou, na sua
ausência, o IVR, com o fito de reestabelecer o a efetiva função social do
contrato, bem como seu equilíbrio econômico-financeiro;
 
c) Seja condenada a Ré ao pagamento da diferença apurada, após liquidação
de sentença, respectiva à diferença entre os valores praticados pela tabela do
SUS e aqueles efetivamente identificados após a revisão requerida, de forma
retroativa aos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data do ajuizamento da
presente ação;
 
d) Subsidiariamente, caso Vossa Excelência entenda da inaplicabilidade da
tabela TUNEP de forma isonômica com a tabela SUS, ou até mesmo o IVR,
solicita alternativamente que sejam julgados TOTALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados pelo Autor na presente Ação, para que,
reconhecendo-se a enorme defasagem dos valores constantes da ‘Tabela de
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Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS’, causadora do total
desequilíbrio da equação econômico-financeira da relação jurídico-contratual
existente entre o Poder Público e o Hospital privado com o escopo de que
este último, em complementação aos serviços prestados pela rede pública de
saúde, disponibilize à população em geral os seus serviços médico-
hospitalares, se DETERMINE que a Demandada promova uma adequada e
eficiente ‘revisão’ dos valores de todos os itens dispostos na referida ‘Tabela’,
observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular perícia técnica
a ser realizada neste processo, a fim de resgatar o equilíbrio contratual,
CONDENANDO, ainda, a Ré ao pagamento dos valores retroativos aos
últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da presente
demanda, relativos aos pedidos aqui declinados; (...)”.
 
 
 
Em síntese, a parte autora postula provimento jurisdicional que lhe assegure

o direito à revisão dos valores constantes da “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SUS”, “Tabela” esta que, atualmente, é
utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos hospitais e demais
parceiros privados.
 

Para tanto, sustenta, em síntese, que existe um desequilíbrio econômico-
financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida com o poder público no que se
refere aos valores constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde – SUS, devendo ser adotada, no mínimo, a TUNEP,
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar – ANS, de modo a reajustar os
valores contidos na referida Tabela a patamares justos e adequados a uma eficiente
prestação de serviços.
 

Cumprindo determinação judicial (id 772936000), a parte autora procedeu ao
pagamento das custas processuais (id 796325075).
 

Citada, a União apresentou contestação (id 871790054), com preliminares de
ilegitimidade passiva ad causam e da necessidade de citação do Município de São João
de Meriti/RJ e do Estado do Rio de Janeiro, na condição de litisconsortes passivos
necessários.
 

 No mérito, a ré pugna pela improcedência dos pedidos formulados na inicial,
sustentando, em síntese, que: 1) a remuneração de serviços prestados por entidades sem
fins lucrativos no âmbito da saúde complementar não é vinculada a uma tabela de valores
determinados pela União (Ministério da Saúde) e ela não se limita o valor pago pelo ente
municipal/estadual em espécie, existindo outra formas de retribuição dentro do fluxo
financeiro do SUS; 2) as antigas tabelas TUNEP e IVR levam em consideração, não
apenas o valor do procedimento, mas sim todo o custo do atendimento feito pelo SUS; 3)
o registro no CNES não implica vínculo com o SUS e com a União; 4) não faz repasses
regulares de recursos ao particular para prestação de serviços de saúde complementar;
5) os valores constantes na Tabela SUS são referenciais mínimos (pisos), podendo o
gestor municipal ou estadual complementar tais valores; 6) é inaplicável ao caso a Tabela
TUNEP e seus reajustes no caso concreto;  7) ausência de violação a princípios e direitos
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constitucionais;  8) a Tabela SUS sofreu diversos reajustes ao longo dos últimos anos,
assim como foram criadas novas formas de pagamento, não cabendo ao Judiciário
substituir-se ao gestor e determinar novos reajustes que não são previstos e devidamente
estudados pelo Ministério da Saúde.
 

Réplica apresentada (id 1035608749).
 

Os autos vieram conclusos.
 

É o relatório. Decido.
 

FUNDAMENTAÇÃO
 

Preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade de
citação do Município de São João de Meriti/RJ e do Estado do Rio de Janeiro, na
condição de litisconsortes passivos necessários
 

Alega a ré, em síntese, que, em decorrência do princípio da descentralização,
não celebra contrato com prestadores de serviços, cabendo tal atribuição aos gestores
municipais e estaduais. Assim, sustenta sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como
a legitimidade do Município de São João de Meriti/RJ e do Estado do Rio de Janeiro,
na condição de litisconsortes passivos necessários, para figurarem no polo passivo da
ação, “tendo em vista que poderão sofrer prejuízos financeiros no caso de um eventual
provimento da ação”.
 

Rejeito as preliminares, considerando que o eventual acolhimento da
pretensão deduzida na inicial implicará na imposição de obrigação apenas à União,
conforme arts. 9º e 26, §§1º e 2º, da Lei nº 8.080/90.
 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do TRF da 1ª Região:
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO VALOR DA
“TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS”. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO.
 
(...)
 
II – Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
Precedentes. Preliminares rejeitadas.
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(…)
 
(AC 0036162-52.2016.4.01.3400, Rel. Des. Federal SOUZA PRUDENTE,
Quinta Turma, Publ. e-DJF1 DE 30/08/2018)
 
Da prescrição

 
O pedido de pagamento retroativo referente aos 05 (cinco) anos anteriores ao

ajuizamento da presente ação encontra respaldo no art. 1º do Decreto nº 20.910/32.
 

Mérito
 

De início, cumpre registrar que se trata de matéria predominantemente de
direito, cujos fatos subjacentes podem ser comprovados unicamente pela via documental,
sendo suficientes, para esta fase processual, os documentos que já se encontram
juntados ao processo, razão pela qual se impõe o julgamento imediato do feito.
 

O pleito autoral merece prosperar.
 

Previamente à análise do mérito, registro que ficou satisfatoriamente
demonstrado nos autos que a autora está vinculada ao SUS e que tal relação foi
estabelecida por meio dos entes municipal e/ou estadual, conforme documentos juntados
aos autos (id 750598992 e seguintes; id 871790055).
 

Sobre o mérito propriamente dito, o TRF da 1ª Região, em caso análogo ao
dos autos (AC0036162-52.2016.4.01.3400, Rel. Des. Federal Souza Prudente, Publ. e-
DJF1 de 05/09/2018), apreciou devidamente a matéria. Confira-se:
 

(...)
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO VALOR DA
“TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS”. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. 
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO.
 
I – Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da
Lei nº 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da
Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços
e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de
Saúde (SUS).
 
II – Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
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se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
Precedentes. Preliminares rejeitadas.
 
III – Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores
previstos na “Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos –
TUNEP” – elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar – ANS
para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde – e aqueles
constantes da “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do
Sistema Único de Saúde – SUS”, impõe-se a uniformização de tais valores,
de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o
pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo
mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência
médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica.
 
IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada.
 
(...)
 
No caso, está demonstrado nos autos que o Poder Público reconheceu

oficialmente valores maiores para os mesmos procedimentos médicos, como aqueles
fixados na Tabela TUNEP, revelando desigualdade de tratamento em relação à empresa
parceira nas políticas públicas de prestação dos serviços de saúde.
 

No que se refere à participação complementar, a Lei n. 8.080/90, dispondo
sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e
o funcionamento dos serviços correspondentes, estabeleceu, in verbis:
 

“Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema
Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa
privada.
 
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as
normas de direito público.
 
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).
 
Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.
 
§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do
Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em
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demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de
execução dos serviços contratados.
 
§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde
(SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
 
§ 3° (Vetado).
 
§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no
Sistema Único de Saúde (SUS).” (Destaquei.)
 
 
 
Nesse contexto, a pretensão formulada na inicial, amparada nos princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica,
deve ser acolhida, devendo ser restaurado o equilíbrio econômico-financeiro da relação
jurídica entre a iniciativa privada e o Poder Público.
 

Cumpre observar que não se trata de indevida intromissão, na espécie, nas
políticas públicas, visto que o caso cuida de relação jurídica de natureza contratual.
 

Assim, tratando-se do mesmo procedimento médico, a União deve promover
a revisão dos valores dos itens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS, aplicando-se, a tabela TUNEP, IVR ou outra tabela que a ANS
utilize para cumprir o fim previsto no art. 32 da Lei n. 9.656/98.
 

A propósito, o STF já decidiu ser constitucional o ressarcimento previsto no
art. 32 da Lei n. 9.656/98 e que, após 04/06/98, assegurados o contraditório e a ampla
defesa no âmbito administrativo, é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou
ambulatoriais custeados pelo SUS. Veja-se:
 

ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO SUS. OPERADORAS DE PLANOS
DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. ART. 199 DA CONSTTUIÇÃO
FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO. CONTRADITÓRIO E
AMPLA DEFESA ASSEGURADOS. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.
FATOS JURÍGENOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL.
 
1. O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional, possibilitou que
empresas privadas, sob sua regulamentação, fiscalização e controle (ANS),
prestassem a assistência à saúde de forma paralela, no intuito de
compartilhar os custos e os riscos a fim de otimizar o mandamento
constitucional.
 
2. A cobrança disciplinada no art. 32 da Lei 9.656/98 ostenta natureza jurídica
indenizatória ex lege (receita originária), sendo inaplicáveis as disposições
constitucionais concernentes às limitações estatais ao poder de tributar, entre
elas a necessidade de edição de lei complementar.
 

Num. 1129588746 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: MARCELO VELASCO NASCIMENTO ALBERNAZ - 07/06/2022 15:25:17
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=22060715251709800001119656949
Número do documento: 22060715251709800001119656949



3. Observada a cobertura contratual entre os cidadãos-usuários e as
operadoras de planos de saúde, além dos limites mínimo (praticado pelo
SUS) e máximo (valores de mercado pagos pelas operadoras de planos de
saúde), tal ressarcimento é compatível com a permissão constitucional
contida no art. 199 da Carta Maior.
 
4. A possibilidade de as operadoras de planos de saúde ofertarem
impugnação (e recurso, atualmente), em prazo razoável e antes da cobrança
administrativa e da inscrição em dívida ativa, sendo-lhes permitido suscitar
matérias administrativas ou técnicas de defesa, cumpre o mandamento
constitucional do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.
 
5. O ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável
aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo
SUS posteriores a 4.6.1998, desde que assegurado o exercício do
contraditório e da ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os
interstícios amparados por sucessivas reedições de medidas provisórias. 
(RE 597064, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
07/02/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-095 DIVULG 15-05-2018 PUBLIC 16-05-2018)
 
 

 
Ainda, cumpre consignar que, embora a ré tenha alegado que a remuneração

de serviços prestados por entidades sem fins lucrativos no âmbito da saúde
complementar não é vinculada a uma tabela de valores determinados pela União
(Ministério da Saúde) e ela não se limita o valor pago pelo ente municipal/estadual em
espécie, existindo outra formas de retribuição dentro do fluxo financeiro do SUS,  o faz de
forma genérica, desprovida de comprovação, sendo que, de acordo com a Lei n. 
8.080/90, que trata da complementação de serviços de saúde junto ao setor privado, nos
arts. 24 a 26, existe a possibilidade de contratação de serviços de entidades privadas sem
fins lucrativos, observados os preços fixados pela direção nacional do SUS. Ou seja, a lei
não descarta a utilização da tabela do SUS.
 

Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora
apresentar os documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os
respectivos valores, conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os
pagamentos que foram realizados a menor.
 

Ressalte-se, por fim, que foram analisados todos os argumentos deduzidos
no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
 

DISPOSITIVO
 

Ante o exposto, resolvendo o mérito da ação (art. 487, I, do CPC), JULGO
PROCEDENTES os pedidos para condenar a União:
 

 - a promover a revisão da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, tendo como base a tabela do serviço
público reembolsado (Tabela TUNEP ou IVR), observando-se, para tanto, a conclusão a
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que chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim de
resgatar o equilíbrio contratual;
 

- no pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados
da data da propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados.
 

Sobre os valores atrasados deverá incidir juros e correção monetária de
acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal.
 

Condeno a ré ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora (art. 4º,
parágrafo único, da Lei n. 9.289/96) e ao pagamento dos honorários advocatícios, que
fixo nos percentuais mínimos previstos no art. 85, §§ 3º e 5º, do CPC.
 

Interposta eventual apelação, intime-se a parte contrária para apresentar
contrarrazões e remetam-se os autos ao TRF da 1ª Região.
 

Sentença sujeita à remessa necessária, por ser ilíquida.
 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, requeira o que entender de direito. Deverá a Secretaria, ao efetuar tal
intimação, já indicar todas as informações a serem apresentadas pela parte autora
visando à expedição de eventual requisição de pagamento.
 

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquivem-se.
 

Sentença registrada eletronicamente. Intimações via sistema.
 

Brasília, (data da assinatura eletrônica).
 

 
 

(assinado digitalmente)
 

MARCELO ALBERNAZ
 

Juiz Federal da 21ª Vara/SJDF
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REPRESENTANTES POLO ATIVO: BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO - PE11338 
POLO PASSIVO:UNIÃO FEDERAL 
 

 
  
SENTENÇA

 
TIPO B

 
 

 
RELATÓRIO

 
Trata-se de ação pelo procedimento comum ajuizada pelo FUNDAÇÃO

HOSPITALAR RUY BACELAR  em desfavor da UNIÃO FEDERAL , objetivando
provimento jurisdicional nos seguintes termos:
 

“b) Seja reconhecido o desequilíbrio econômico[1]financeiro na relação
contratual sub judice, procedendo-se com a devida revisão de todos os
procedimentos constantes da Tabela do SUS, aplicando-se a tabela TUNEP
no mínimo; ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com
a mesma finalidade dessas, observando-se, para tanto, a conclusão a que
chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim
de resgatar o equilíbrio contratual;
 
c) Seja condenada a Ré ao pagamento da diferença apurada, após liquidação
de sentença, respectiva à diferença entre os valores praticados pela tabela do
SUS e aqueles efetivamente identificados após a revisão requerida, de forma
retroativa aos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data do ajuizamento da
presente ação;
 
d) Subsidiariamente, caso Vossa Excelência entenda pela inaplicabilidade da
tabela TUNEP de forma isonômica com a tabela SUS, e até mesmo do IVR
ou outra tabela mais favorável que passe a ser utilizada pelo SUS/ANS,
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solicita alternativamente que sejam julgados TOTALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados pelo Autor na presente Ação, para que,
reconhecendo-se a enorme defasagem dos valores constantes da “Tabela de
Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS”, causadora do total
desequilíbrio da equação econômico-financeira da relação jurídica-contratual
existente entre o Poder Público e o Hospital privado com o escopo de que
este último, em complementação aos serviços prestados pela rede pública de
saúde, disponibilize à população em geral os seus serviços médico-
hospitalares, se DETERMINE que a Demandada promova uma adequada e
eficiente “revisão” dos valores de todos os itens dispostos na referida
“Tabela”, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular
perícia técnica a ser realizada neste processo, a fim de resgatar o equilíbrio
contratual, CONDENANDO, ainda, a Ré ao pagamento dos valores
retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da
presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados;”
 
A parte autora postula provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à

revisão dos valores constantes da “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SUS”, “Tabela” esta que, atualmente, é
utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos Hospitais e demais
parceiros privados.
 

Sustenta, em síntese, que existe um desequilíbrio econômico-financeiro da
relação jurídico-contratual estabelecida com o poder público no que se refere aos valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde – SUS.
 

Inicial instruída com documentos.
 

Custas iniciais recolhidas (Id 1337011248).
 

Contestação apresentada (Id 1443046388), com preliminares de ilegitimidade
passiva ad causam e de necessidade de citação do Estado da Bahia  e o Município de
Olindina/BA, na condição de litisconsortes passivos necessários. No mérito, a ré pugna
pela improcedência dos pedidos formulados na inicial, sustentando, em síntese, que: 1) a
remuneração de serviços prestados por entidades sem fins lucrativos no âmbito da saúde
complementar não é vinculada a uma tabela de valores determinados pela União
(Ministério da Saúde) e ela não se limita o valor pago pelo ente municipal/estadual em
espécie, existindo outras formas de retribuição dentro do fluxo financeiro do SUS; 2) não
há contrato administrativo ou convênio com a União. 3) o registro no CNES não implica
vínculo com o SUS e com a União; 4) os valores constantes na Tabela SUS são
referenciais mínimos (pisos), podendo o gestor municipal ou estadual complementar tais
valores; 5) é inaplicável a Tabela TUNEP e do IVR ao caso concreto; 6) ausência de
violação a princípios e direitos constitucionais; 7) a Tabela SUS sofreu diversos reajustes
ao longo dos últimos anos, assim como foram criadas novas formas de pagamento, não
cabendo ao Judiciário substituir-se ao gestor e determinar novos reajustes não previstos e
devidamente estudados pelo Ministério da Saúde.
 

Réplica apresentada (Id 1473200401).
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Os autos vieram conclusos para julgamento.
 

É o relatório. 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO
 

Das preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade
de citação do Estado da Bahia  e o Município de Olindina/BA na condição de
litisconsortes passivos necessários
 

Alega a ré, em síntese, que, em decorrência do princípio da descentralização,
não celebra contrato com prestadores de serviços, cabendo tal atribuição aos gestores
municipais e estaduais. Assim, sustentou sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como
a legitimidade do Estado da Bahia  e o Município de Olindina/BA para figurarem no
polo passivo da ação, “tendo em vista que poderão sofrer prejuízos financeiros no caso
de um eventual provimento da ação”.
 

Rejeito a preliminar, considerando que o eventual acolhimento da pretensão
deduzida na inicial implicará na imposição de obrigação apenas à União, conforme arts.
9º e 26, §§1º e 2º, da Lei n. 8.080/90.
 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do TRF da 1ª Região:
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORR EÇÃO DO VALOR DA
“TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS”. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO.
 
(...)
 
II – Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
Precedentes. Preliminares rejeitadas.
 
(…)
 
(AC 0036162-52.2016.4.01.3400, Rel. Des. Federal SOUZA PRUDENTE,
Quinta Turma, Publ. e-DJF1 DE 30/08/2018) 
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Da prescrição
 

O pedido de pagamento retroativo referente aos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação encontra respaldo no art. 1º do Decreto nº 20.910/32.
 

 
 

Do mérito
 

De início, cumpre registrar que se trata de matéria predominantemente de
direito, cujos fatos subjacentes podem ser comprovados unicamente pela via documental,
sendo suficientes, para esta fase processual, os documentos que já se encontram
juntados ao processo, razão pela qual se impõe o julgamento imediato do feito.
 

A jurisprudência do TRF da 1ª Região reconhece a divergência entre os
valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos – TUNEP,
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar – ANS para uniformização dos
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência
à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde – SUS, entendendo ser necessária a uniformização de tais
valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o
pagamento devido às unidades hospitalares se realize pelo mesmo montante cobrado às
operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO VALOR DA
"TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS". DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO.
 
I - Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da Lei
nº 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).
 
II - Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
Precedentes. Preliminares rejeitadas.
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III - Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores
previstos na "Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -
TUNEP" - elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS
para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde - e aqueles constantes
da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde - SUS", impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que,
para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento
devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade,
da isonomia de tratamento e da segurança jurídica.
 
IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. 
(AC 0036162-52.2016.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 30/08/2018) 
 
A D M I N I S T R A T I V O  E  P R O C E S S U A L  C I V I L .  A S S I S T Ê N C I A
COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. CORREÇÃO DO VALOR
DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL. DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO
DE LITISCONSÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA.
A T E N Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  R A Z O A B I L I D A D E ,  D A
PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA
SEGURANÇA JURÍDICA.
 
1. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da Lei nº
8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).
 
2. A presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS razão pela qual deve ser
reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União e afastada a
necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da federação. Preliminares rejeitadas.
 
3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio
econômico financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o
poder público e a entidade privada, credenciada para prestação de serviços
ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter complementar, dada a
defasagem dos valores constantes da Tabela - SUS decorrente da política de
reajustes atual.
 
4. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência
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entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e
aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. Em atenção aos
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores
constantes da referidas tabelas, garantindo-se que, para um mesmo
procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades
hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das
operadoras de planos privados de assistência médica.
 
5. Honorários advocatícios, fixados nos percentuais mínimos de cada faixa
dos incisos do §3º do cart. 85 do CPC, incidentes sobre o valor da
condenação, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na
liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC. 6. Apelação
desprovida.
 
(AC 1044969-68.2021.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
AUGUSTO PIRES BRANDÃO, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 03/08/2022)
(Destaquei.) 
 
 
No que se refere à participação complementar, a Lei n. 8.080/90, dispondo

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e
o funcionamento dos serviços correspondentes, estabeleceu, in verbis:
 

“Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema
Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa
privada.
 
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as
normas de direito público.
 
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).
 
Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.
 
§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do
Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em
demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de
execução dos serviços contratados.
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§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde
(SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
 
§ 3° (Vetado).
 
§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no
Sistema Único de Saúde (SUS).” (Destaquei.) 
 
 
No caso, está demonstrado nos autos que o Poder Público reconheceu

oficialmente valores maiores para os mesmos procedimentos médicos, como aqueles
fixados na Tabela TUNEP, revelando desigualdade de tratamento em relação à empresa
parceira nas políticas públicas de prestação dos serviços de saúde.
 

Nesse contexto, a pretensão formulada na inicial, amparada nos princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica,
deve ser acolhida, devendo ser restaurado o equilíbrio econômico-financeiro da relação
jurídica entre a iniciativa privada e o Poder Público.
 

Cumpre observar que não se trata de indevida intromissão, na espécie, nas
políticas públicas, visto que o caso cuida de relação jurídica de natureza contratual.
 

Saliento, ainda, que para os atendimentos das competências até dezembro
de 2007, o ressarcimento ao SUS era cobrado de acordo com os valores estabelecidos
na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, aprovada para as
referidas competências. Tendo em vista a previsão da Resolução Normativa n. 358/2014
do Ministério da Saúde, em regulamentação ao art. 32, §1º, da Lei n. 9.656/1998, para os
atendimentos identificados de competência a partir de janeiro de 2008, o ressarcimento
ao SUS passou a ser cobrado de acordo com os valores praticados pelo SUS
multiplicados pelo Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR.
 

Assim, tratando-se do mesmo procedimento médico, a União deve promover
a revisão dos valores dos itens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, IVR ou outra tabela que
a ANS utilize para cumprir o fim previsto no art. 32 da Lei n. 9.656/98.
 

A propósito, o STF já decidiu ser constitucional o ressarcimento previsto no
art. 32 da Lei n. 9.656/98 e que, após 04/06/98, assegurados o contraditório e a ampla
defesa no âmbito administrativo, é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou
ambulatoriais custeados pelo SUS. Veja-se:
 

ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO SUS. OPERADORAS DE PLANOS
DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. ART. 199 DA CONSTTUIÇÃO
FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO. CONTRADITÓRIO E
AMPLA DEFESA ASSEGURADOS. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.
FATOS JURÍGENOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL.
 
1. O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional, possibilitou que
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empresas privadas, sob sua regulamentação, fiscalização e controle (ANS),
prestassem a assistência à saúde de forma paralela, no intuito de
compartilhar os custos e os riscos a fim de otimizar o mandamento
constitucional.
 
2. A cobrança disciplinada no art. 32 da Lei 9.656/98 ostenta natureza jurídica
indenizatória ex lege (receita originária), sendo inaplicáveis as disposições
constitucionais concernentes às limitações estatais ao poder de tributar, entre
elas a necessidade de edição de lei complementar.
 
3. Observada a cobertura contratual entre os cidadãos-usuários e as
operadoras de planos de saúde, além dos limites mínimo (praticado pelo
SUS) e máximo (valores de mercado pagos pelas operadoras de planos de
saúde), tal ressarcimento é compatível com a permissão constitucional
contida no art. 199 da Carta Maior.
 
4. A possibilidade de as operadoras de planos de saúde ofertarem
impugnação (e recurso, atualmente), em prazo razoável e antes da cobrança
administrativa e da inscrição em dívida ativa, sendo-lhes permitido suscitar
matérias administrativas ou técnicas de defesa, cumpre o mandamento
constitucional do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.
 
5. O ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável
aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo
SUS posteriores a 4.6.1998, desde que assegurado o exercício do
contraditório e da ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os
interstícios amparados por sucessivas reedições de medidas provisórias. 
(RE 597064, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
07/02/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-095 DIVULG 15-05-2018 PUBLIC 16-05-2018)
 
 

 
Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora

apresentar os documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os
respectivos valores, conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os
pagamentos que foram realizados a menor.
 

Ainda, cumpre anotar que eventual ausência de comprovação de
formalização de contrato administrativo ou convênio com a União não constitui óbice ao
reconhecimento do vínculo, bem como do direito à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.
 

Nesse sentido, veja-se a jurisprudência do TRF da 1ª Região:
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICO-CONTRATUAL. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA
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ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS TUNEP OU
OUTRA EQUIVALENTE. SENTENÇA REFORMADA.
 
(...)
 
4. Não merece acolhida a tese da União de inviabilidade do pedido por falta
de prova física do contrato ou do convênio, tendo em vista que os
documentos trazidos aos autos comprovam a prestação dos serviços relativos
a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema Único de Saúde por
parte do hospital autor. Nesse sentido: AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel.
Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe 02/06/
2020.
 
(...) 
(AC 1057483-53.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE
MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 29/07/2022)
 
 
 
No caso, ficou satisfatoriamente demonstrada nos autos a prestação de

serviços pela parte autora no âmbito do SUS.
 

Ressalte-se, por fim, que foram analisados todos os argumentos deduzidos
no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
 

 
 

DISPOSITIVO
 

Ante o exposto, resolvendo o mérito da ação, com fulcro no art. 487, I, do
CPC, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar a ré:
 

a) a promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores
comprovadamente defasados para com a tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela
TUNEP, ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma
finalidade dessas;
 

 b) ao pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos,
contados da data da propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui
declinados, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de
sentença a ser realizada neste processo, a fim de resgatar o equilíbrio contratual.
 

Sobre os valores atrasados deverão incidir juros e correção monetária de
acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observando-se, ainda, as teses
firmadas pelo STF no RE 870.947 e pelo STJ no Tema n. 905 de recursos repetitivos. A
partir de 9/12/2021, aplica-se a Emenda Constitucional nº 113/2021, que determina a
aplicação da taxa SELIC.
 

Condeno a ré ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora (art. 4º,
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parágrafo único, da Lei n. 9.289/96) e ao pagamento dos honorários advocatícios, que
fixo nos percentuais mínimos previstos no art. 85, §§3º e 5º, do CPC, sobre o valor
atualizado da condenação. 
 

Interposta eventual apelação, intime-se a parte contrária para apresentar
contrarrazões e remetam-se os autos ao TRF da 1ª Região.
 

Sentença sujeita à remessa necessária, por ser ilíquida, registrando-se a
ausência de identidade da matéria aqui tratada com o Tema 1.033/RE 666.094/DF.
 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, requeira o que entender de direito.
 

Deverá a Secretaria, ao efetuar tal intimação, já indicar todas as informações
a serem apresentadas pela parte autora visando à expedição de eventual requisição de
pagamento.
 

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquive-se.
 

Intimem-se via sistema.
 

Brasília, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

(assinado digitalmente)
 

MARIANA ALVARES FREIRE
 

Juíza Federal Substituta – em auxílio na 21ª Vara da SJDF
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SENTENÇA
 

TIPO B
 

 
 

RELATÓRIO
 

Trata-se de ação pelo procedimento comum ajuizada pelo D. M. PEREIRA
VILANOVA  em desfavor da UNIÃO FEDERAL , objetivando provimento jurisdicional nos
seguintes termos:
 

“b) Seja reconhecido o desequilíbrio econômico[1]financeiro na relação
contratual sub judice, procedendo[1]se com a devida revisão de todos os
procedimentos constantes da Tabela do SUS, aplicando-se a tabela TUNEP
no mínimo; ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com
a mesma finalidade dessas, observando-se, para tanto, a conclusão a que
chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim
de resgatar o equilíbrio contratual;
 
c) Seja condenada a Ré ao pagamento da diferença apurada, após liquidação
de sentença, respectiva à diferença entre os valores praticados pela tabela do
SUS e aqueles efetivamente identificados após a revisão requerida, de forma
retroativa aos últimos 05 (cinco) anos, a contar da data do ajuizamento da
presente ação;
 
d) Subsidiariamente, caso Vossa Excelência entenda pela inaplicabilidade da
tabela TUNEP de forma isonômica com a tabela SUS, e até mesmo do IVR
ou outra tabela mais favorável que passe a ser utilizada pelo SUS/ANS,
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solicita alternativamente que sejam julgados TOTALMENTE PROCEDENTES
os pedidos formulados pelo Autor na presente Ação, para que,
reconhecendo-se a enorme defasagem dos valores constantes da “Tabela de
Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS”, causadora do total
desequ i l í b r i o  da  equação  econômico - f i nance i ra  da  re lação
jurídica[1]contratual existente entre o Poder Público e o Hospital privado com
o escopo de que este último, em complementação aos serviços prestados
pela rede pública de saúde, disponibilize à população em geral os seus
serviços médico-hospitalares, se DETERMINE que a Demandada promova
uma adequada e eficiente “revisão” dos valores de todos os itens dispostos
na referida “Tabela”, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a
regular perícia técnica a ser realizada neste processo, a fim de resgatar o
equilíbrio contratual, CONDENANDO, ainda, a Ré ao pagamento dos valores
retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados da data da propositura da
presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados;”
 
A parte autora postula provimento jurisdicional que lhe assegure o direito à

revisão dos valores constantes da “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SUS”, “Tabela” esta que, atualmente, é
utilizada para o cálculo da remuneração dos serviços prestados pelos Hospitais e demais
parceiros privados.
 

Sustenta, em síntese, que existe um desequilíbrio econômico-financeiro da
relação jurídico-contratual estabelecida com o poder público no que se refere aos valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde – SUS.
 

Inicial instruída com documentos.
 

Custas iniciais recolhidas (Id 1420475792).
 

Contestação apresentada (Id 1457290893), com preliminares de ilegitimidade
passiva ad causam e de necessidade de citação do Estado do Maranhão  e o Município
de Caxias/MA, na condição de litisconsortes passivos necessários. No mérito, a ré pugna
pela improcedência dos pedidos formulados na inicial, sustentando, em síntese, que: 1) a
remuneração de serviços prestados por entidades sem fins lucrativos no âmbito da saúde
complementar não é vinculada a uma tabela de valores determinados pela União
(Ministério da Saúde) e ela não se limita o valor pago pelo ente municipal/estadual em
espécie, existindo outras formas de retribuição dentro do fluxo financeiro do SUS; 2) não
há contrato administrativo ou convênio com a União. 3) o registro no CNES não implica
vínculo com o SUS e com a União; 4) os valores constantes na Tabela SUS são
referenciais mínimos (pisos), podendo o gestor municipal ou estadual complementar tais
valores; 5) é inaplicável a Tabela TUNEP e do IVR ao caso concreto; 6) ausência de
violação a princípios e direitos constitucionais; 7) a Tabela SUS sofreu diversos reajustes
ao longo dos últimos anos, assim como foram criadas novas formas de pagamento, não
cabendo ao Judiciário substituir-se ao gestor e determinar novos reajustes não previstos e
devidamente estudados pelo Ministério da Saúde.
 

Réplica apresentada (Id 1473280376).
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Os autos vieram conclusos para julgamento.
 

É o relatório. 
 
 

FUNDAMENTAÇÃO
 

Das preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade
de citação do Estado do Maranhão e o Município de Caxias/MA na condição de
litisconsortes passivos necessários
 

Alega a ré, em síntese, que, em decorrência do princípio da descentralização,
não celebra contrato com prestadores de serviços, cabendo tal atribuição aos gestores
municipais e estaduais. Assim, sustentou sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como
a legitimidade do Estado do Maranhão e o Município de Caxias/MA para figurarem no
polo passivo da ação, “tendo em vista que poderão sofrer prejuízos financeiros no caso
de um eventual provimento da ação”.
 

Rejeito a preliminar, considerando que o eventual acolhimento da pretensão
deduzida na inicial implicará na imposição de obrigação apenas à União, conforme arts.
9º e 26, §§1º e 2º, da Lei n. 8.080/90.
 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do TRF da 1ª Região:
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORR EÇÃO DO VALOR DA
“TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS”. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO.
 
(...)
 
II – Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
Precedentes. Preliminares rejeitadas.
 
(…)
 
(AC 0036162-52.2016.4.01.3400, Rel. Des. Federal SOUZA PRUDENTE,
Quinta Turma, Publ. e-DJF1 DE 30/08/2018) 
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Da prescrição
 

O pedido de pagamento retroativo referente aos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação encontra respaldo no art. 1º do Decreto nº 20.910/32.
 

 
 

Do mérito
 

De início, cumpre registrar que se trata de matéria predominantemente de
direito, cujos fatos subjacentes podem ser comprovados unicamente pela via documental,
sendo suficientes, para esta fase processual, os documentos que já se encontram
juntados ao processo, razão pela qual se impõe o julgamento imediato do feito.
 

A jurisprudência do TRF da 1ª Região reconhece a divergência entre os
valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos – TUNEP,
elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar – ANS para uniformização dos
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência
à saúde, e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares
do Sistema Único de Saúde – SUS, entendendo ser necessária a uniformização de tais
valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o
pagamento devido às unidades hospitalares se realize pelo mesmo montante cobrado às
operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da
segurança jurídica. Nesse sentido, confiram-se os seguintes julgados:
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO VALOR DA
"TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS". DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO.
 
I - Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da Lei
nº 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).
 
II - Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não
se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
Precedentes. Preliminares rejeitadas.
 

Num. 1560518375 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: MARIANA ALVARES FREIRE - 26/04/2023 16:25:44
https://pje1g.trf1.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23040411501474900001546483568
Número do documento: 23040411501474900001546483568



III - Constatada, como no caso, a flagrante discrepância entre os valores
previstos na "Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -
TUNEP" - elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar - ANS
para uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas
operadoras de planos privados de assistência à saúde - e aqueles constantes
da "Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único
de Saúde - SUS", impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que,
para um mesmo procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento
devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo
montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência médica,
prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade,
da isonomia de tratamento e da segurança jurídica.
 
IV - Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. 
(AC 0036162-52.2016.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA
PRUDENTE, TRF1 - QUINTA TURMA, e-DJF1 30/08/2018) 
 
A D M I N I S T R A T I V O  E  P R O C E S S U A L  C I V I L .  A S S I S T Ê N C I A
COMPLEMENTAR DE SAÚDE. REDE PRIVADA. CORREÇÃO DO VALOR
DA TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES
DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS. REVISÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL. DESNECESSIDADE DE FORMAÇÃO
DE LITISCONSÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REEQUILÍBRIO
ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL
ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E A INSTITUIÇÃO PRIVADA.
A T E N Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A  R A Z O A B I L I D A D E ,  D A
PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA
SEGURANÇA JURÍDICA.
 
1. A teor do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da Lei nº
8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério da Saúde,
estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde
(SUS).
 
2. A presente demanda visa a revisão dos valores da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS razão pela qual deve ser
reconhecida a legitimidade passiva ad causam da União e afastada a
necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da federação. Preliminares rejeitadas.
 
3. A controvérsia posta nos autos ampara-se na necessidade de reequilíbrio
econômico financeiro da relação jurídico-contratual estabelecida entre o
poder público e a entidade privada, credenciada para prestação de serviços
ao Sistema Único de Saúde - SUS, em caráter complementar, dada a
defasagem dos valores constantes da Tabela - SUS decorrente da política de
reajustes atual.
 
4. Esta Corte reiteradas vezes já reconheceu a flagrante divergência
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entre os valores previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar ANS para uniformização dos valores a serem ressarcidos
ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à saúde e
aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS. Em atenção aos
princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídica, devem ser uniformizados os valores
constantes da referidas tabelas, garantindo-se que, para um mesmo
procedimento médico, no âmbito do SUS, seja devido às unidades
hospitalares que o realizaram o mesmo valor cobrado pela União das
operadoras de planos privados de assistência médica.
 
5. Honorários advocatícios, fixados nos percentuais mínimos de cada faixa
dos incisos do §3º do cart. 85 do CPC, incidentes sobre o valor da
condenação, majorados em 2% (art. 85, §11, do CPC), a serem apurados na
liquidação do julgado, nos termos do art. 85, §4º, II, do CPC. 6. Apelação
desprovida.
 
(AC 1044969-68.2021.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS
AUGUSTO PIRES BRANDÃO, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 03/08/2022)
(Destaquei.) 
 
 
No que se refere à participação complementar, a Lei n. 8.080/90, dispondo

sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e
o funcionamento dos serviços correspondentes, estabeleceu, in verbis:
 

“Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema
Único de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa
privada.
 
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as
normas de direito público.
 
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).
 
Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os
parâmetros de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção
nacional do Sistema Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho
Nacional de Saúde.
 
§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de
pagamento da remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do
Sistema Único de Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em
demonstrativo econômico-financeiro que garanta a efetiva qualidade de
execução dos serviços contratados.
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§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde
(SUS), mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
 
§ 3° (Vetado).
 
§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no
Sistema Único de Saúde (SUS).” (Destaquei.) 
 
 
No caso, está demonstrado nos autos que o Poder Público reconheceu

oficialmente valores maiores para os mesmos procedimentos médicos, como aqueles
fixados na Tabela TUNEP, revelando desigualdade de tratamento em relação à empresa
parceira nas políticas públicas de prestação dos serviços de saúde.
 

Nesse contexto, a pretensão formulada na inicial, amparada nos princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica,
deve ser acolhida, devendo ser restaurado o equilíbrio econômico-financeiro da relação
jurídica entre a iniciativa privada e o Poder Público.
 

Cumpre observar que não se trata de indevida intromissão, na espécie, nas
políticas públicas, visto que o caso cuida de relação jurídica de natureza contratual.
 

Saliento, ainda, que para os atendimentos das competências até dezembro
de 2007, o ressarcimento ao SUS era cobrado de acordo com os valores estabelecidos
na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, aprovada para as
referidas competências. Tendo em vista a previsão da Resolução Normativa n. 358/2014
do Ministério da Saúde, em regulamentação ao art. 32, §1º, da Lei n. 9.656/1998, para os
atendimentos identificados de competência a partir de janeiro de 2008, o ressarcimento
ao SUS passou a ser cobrado de acordo com os valores praticados pelo SUS
multiplicados pelo Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR.
 

Assim, tratando-se do mesmo procedimento médico, a União deve promover
a revisão dos valores dos itens dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, IVR ou outra tabela que
a ANS utilize para cumprir o fim previsto no art. 32 da Lei n. 9.656/98.
 

A propósito, o STF já decidiu ser constitucional o ressarcimento previsto no
art. 32 da Lei n. 9.656/98 e que, após 04/06/98, assegurados o contraditório e a ampla
defesa no âmbito administrativo, é aplicável aos procedimentos médicos, hospitalares ou
ambulatoriais custeados pelo SUS. Veja-se:
 

ADMINISTRATIVO. RESSARCIMENTO SUS. OPERADORAS DE PLANOS
DE SAÚDE. ART. 32 DA LEI 9.656/98. ART. 199 DA CONSTTUIÇÃO
FEDERAL. CONSTITUCIONALIDADE. IMPUGNAÇÃO. CONTRADITÓRIO E
AMPLA DEFESA ASSEGURADOS. PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE.
FATOS JURÍGENOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI FEDERAL.
 
1. O Estado, sem se desincumbir de seu ônus constitucional, possibilitou que
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empresas privadas, sob sua regulamentação, fiscalização e controle (ANS),
prestassem a assistência à saúde de forma paralela, no intuito de
compartilhar os custos e os riscos a fim de otimizar o mandamento
constitucional.
 
2. A cobrança disciplinada no art. 32 da Lei 9.656/98 ostenta natureza jurídica
indenizatória ex lege (receita originária), sendo inaplicáveis as disposições
constitucionais concernentes às limitações estatais ao poder de tributar, entre
elas a necessidade de edição de lei complementar.
 
3. Observada a cobertura contratual entre os cidadãos-usuários e as
operadoras de planos de saúde, além dos limites mínimo (praticado pelo
SUS) e máximo (valores de mercado pagos pelas operadoras de planos de
saúde), tal ressarcimento é compatível com a permissão constitucional
contida no art. 199 da Carta Maior.
 
4. A possibilidade de as operadoras de planos de saúde ofertarem
impugnação (e recurso, atualmente), em prazo razoável e antes da cobrança
administrativa e da inscrição em dívida ativa, sendo-lhes permitido suscitar
matérias administrativas ou técnicas de defesa, cumpre o mandamento
constitucional do inciso LV do art. 5º da Constituição Federal.
 
5. O ressarcimento previsto na norma do art. 32 da Lei 9.656/98 é aplicável
aos procedimentos médicos, hospitalares ou ambulatoriais custeados pelo
SUS posteriores a 4.6.1998, desde que assegurado o exercício do
contraditório e da ampla defesa, no âmbito administrativo, em todos os
interstícios amparados por sucessivas reedições de medidas provisórias. 
(RE 597064, Relator(a):  Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em
07/02/2018, ACÓRDÃO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO
DJe-095 DIVULG 15-05-2018 PUBLIC 16-05-2018)
 
 
 
Registro que, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora

apresentar os documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os
respectivos valores, conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os
pagamentos que foram realizados a menor.
 

Ainda, cumpre anotar que eventual ausência de comprovação de
formalização de contrato administrativo ou convênio com a União não constitui óbice ao
reconhecimento do vínculo, bem como do direito à manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.
 

Nesse sentido, veja-se a jurisprudência do TRF da 1ª Região:
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO.
CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE
TABELA SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICO-CONTRATUAL. POSSIBILIDADE DE APLICAÇÃO DA TABELA
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ÚNICA NACIONAL DE EQUIVALÊNCIA DE PROCEDIMENTOS TUNEP OU
OUTRA EQUIVALENTE. SENTENÇA REFORMADA.
 
(...)
 
4. Não merece acolhida a tese da União de inviabilidade do pedido por falta
de prova física do contrato ou do convênio, tendo em vista que os
documentos trazidos aos autos comprovam a prestação dos serviços relativos
a procedimentos hospitalares e ambulatoriais no Sistema Único de Saúde por
parte do hospital autor. Nesse sentido: AC 1007086-58.2019.4.01.3400, Rel.
Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, Sexta Turma, PJe 02/06/
2020.
 
(...) 
(AC 1057483-53.2021.4.01.3400, DESEMBARGADORA FEDERAL DANIELE
MARANHÃO COSTA, TRF1 - QUINTA TURMA, PJe 29/07/2022)
 
 

 
No caso, ficou satisfatoriamente demonstrada nos autos a prestação de

serviços pela parte autora no âmbito do SUS.
 

Ressalte-se, por fim, que foram analisados todos os argumentos deduzidos
no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
 

 
 

DISPOSITIVO
 

Ante o exposto, resolvendo o mérito da ação, com fulcro no art. 487, I, do
CPC, JULGO PROCEDENTES OS PEDIDOS para condenar a ré:
 

a) a promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores
comprovadamente defasados para com a tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela
TUNEP, ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma
finalidade dessas;
 

 b) ao pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos,
contados da data da propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui
declinados, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de
sentença a ser realizada neste processo, a fim de resgatar o equilíbrio contratual.
 

Sobre os valores atrasados deverão incidir juros e correção monetária de
acordo com o Manual de Cálculos da Justiça Federal, observando-se, ainda, as teses
firmadas pelo STF no RE 870.947 e pelo STJ no Tema n. 905 de recursos repetitivos. A
partir de 9/12/2021, aplica-se a Emenda Constitucional nº 113/2021, que determina a
aplicação da taxa SELIC.
 

Condeno a ré ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora (art. 4º,
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parágrafo único, da Lei n. 9.289/96) e ao pagamento dos honorários advocatícios, que
fixo nos percentuais mínimos previstos no art. 85, §§3º e 5º, do CPC, sobre o valor
atualizado da condenação. 
 

Interposta eventual apelação, intime-se a parte contrária para apresentar
contrarrazões e remetam-se os autos ao TRF da 1ª Região.
 

Sentença sujeita à remessa necessária, por ser ilíquida, registrando-se a
ausência de identidade da matéria aqui tratada com o Tema 1.033/RE 666.094/DF.
 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
(quinze) dias, requeira o que entender de direito.
 

Deverá a Secretaria, ao efetuar tal intimação, já indicar todas as informações
a serem apresentadas pela parte autora visando à expedição de eventual requisição de
pagamento.
 

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquive-se.
 

Intimem-se via sistema.
 

Brasília, data da assinatura eletrônica.
 

 
 

(assinado digitalmente)
 

MARIANA ALVARES FREIRE
 

Juíza Federal Substituta – em auxílio na 21ª Vara da SJDF
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PPROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
 
PROCESSO: 1078537-41.2022.4.01.3400
 
PARTE DEMANDANTE: HISTOTEC SERVICO DE PATOLOGIA LTDA - ME
 
PARTE DEMANDADA:UNIÃO FEDERAL
 
VALOR DA CAUSA: 80.000,00
 

 
 

  
 

SENTENÇA
 

  
 

1. Relatório.
 

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada pela parte demandante em
desfavor da UNIÃO, objetivando a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de
Procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS, aplicando-se, no mínimo, a TUNEP - Tabela
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, para os referidos procedimentos ou, na sua
ausência, o Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR aos procedimentos ambulatoriais e
hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela SUS, observando-se, para tanto, a
conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo, a fim de
resgatar o equilíbrio contratual, bem como ao pagamento dos valores retroativos aos últimos 05
(cinco) anos, contados da data da propositura da presente demanda.
 

Para tanto, em síntese, sustentou que existe um desequilíbrio econômico-financeiro
da relação jurídico-contratual estabelecida com o poder público no que se refere aos valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de
Saúde – SUS, devendo ser adotada, no mínimo, a TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de
Saúde Complementar – ANS, de modo a reajustar os valores contidos na referida Tabela a
patamares justos e adequados a uma eficiente prestação de serviços.
 

Inicial instruída com documentos. Custas pagas.
 

Contestação apresentada (Id 1441767863), com preliminar de ilegitimidade passiva
ad causam.
 

No mérito, a ré pugnou pela improcedência dos pedidos formulados na inicial,
sustentando, em síntese, que:
 

1) por se tratar de um acordo de vontades, devem as clínicas e hospitais solicitarem
a desconstituição do convênio ou contrato se a prestação do serviço não se mostra

Seção Judiciária do Distrito Federal
21ª Vara Federal Cível da SJDF
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economicamente viável;
 

2) foram efetivados diversos reajustes ao longo dos últimos anos, assim como
criadas novas formas de pagamento, de modo que, diante da ausência de omissão por parte da
Administração Pública, não cabe ao Judiciário substituir-se ao gestor e determinar novos
reajustes que não previstos e devidamente estudados pelo Ministério da Saúde;
 

3) não há qualquer violação a princípios e direitos constitucionais decorrentes dos
preços dos serviços em questão, tendo em vista a natureza da relação discutida nos presentes
autos. Ponderou, ainda, sobre a incidência da cláusula de reserva do possível, a violação o
princípio democrático e sobre a discricionariedade administrativa no tocante aos gastos públicos.
 

Réplica acostada aos autos (Id 1475882886).
 

É o que importa relatar. DECIDO.
 

2. Fundamentação
 

2.1. Preliminar de ilegitimidade passiva ad causam.
 

Alegou a ré, em síntese, que, em decorrência do princípio da descentralização, não
celebra contrato com prestadores de serviços, cabendo tal atribuição aos gestores municipais e
estaduais. Assim, sustentou sua ilegitimidade passiva ad causam.
 

Rejeito a preliminar, considerando que o eventual acolhimento da pretensão
deduzida na inicial implicará na imposição de obrigação apenas à União, conforme arts. 9º e 26,
§§1º e 2º, da Lei nº 8.080/90.
 

Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do TRF da 1ª Região:
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO VALOR DA
“TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS”. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO. (...) II – Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da
tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema,
afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União
Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
Precedentes. Preliminares rejeitadas. (…) (AC 0036162-52.2016.4.01.3400,
Rel. Des. Federal SOUZA PRUDENTE, Quinta Turma, Publ. e-DJF1 DE
30/08/2018)
 

2.2. Mérito.
 

Considerando que o tema proposto na presente ação encontra solução à luz dos
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documentos acostados nos autos, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I, do
Código de Processo Civil.
 

De forma direta, tenho que o pleito autoral merece prosperar.
 

Sobre a matéria, importante consignar o entendimento já esposado pelo egrégio
Tribunal Regional Federal da 1ª Região em casos análogos ao dos autos. Confira-se:
 

CORREÇÃO DO VALOR DA TABELA DE PROCEDIMENTOS
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE -
SUS. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO
JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E
U N I D A D E  H O S P I T A L A R .  V I O L A Ç Ã O  A O S  P R I N C Í P I O S  D A
RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. 1. Na
sentença, rejeitadas as preliminares, foram julgados procedentes os pedidos
para: a) determinar que a União promova, a revisão da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS,
com relação à parte autora, tomando por base a regra de valoração constante
no §1º, do art. 32 da lei 9.656/98, que fora aprovada pela ANS, tudo isso a ser
apurado em liquidação de sentença por arbitramento, nos termos dos arts. 491,
§1º e 509, I, ambos do CPC; b) condenar a parte ré ao ressarcimento das
diferenças pretéritas, se utilizando do Índice de Valoração do Ressarcimento -
IVR ou outra tabela a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade, com a
devida correção monetária, desde o momento em que cada parcela se tornou
devida, e incidência dos juros de mora, de acordo com o Manual de Cálculos
da Justiça Federal. 2. Considerou-se que, se quando o SUS atende
beneficiários de planos de saúde privados, é ressarcido pelas operadoras
privadas com base na Tabela Única Nacional de Equivalência de
Procedimentos TUNEP/IVR, deve, da mesma forma, ressarcir a rede
credenciada por essa mesma tabela, em obediência ao princípio da isonomia,
da proporcionalidade e da razoabilidade. 3. Consoante jurisprudência deste
Tribunal, na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema [SUS], afigura-
se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal,
não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação
(TRF1, AC 1012314-48.2018.4.01.3400, relator Desembargador Federal Souza
Prudente, 5T, PJe 19/09/2019). Confiram-se também entre outros: AC
1007139-10.2017.4.01.3400, relator Desembargador Federal Daniel Paes
Ribeiro, 6T, PJe 16/12/2019; AC 1020672-02.2018.4.01.3400, relator Juiz
Federal Convocado César Jatahy Fonseca, 6T, PJe 04/12/2019; AC 0012967-
04.2017.4.01.3400, relator Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, 6T,
e-DJF1 09/10/2019. 4. Por ser flagrante a disparidade entre os valores
previstos na Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos -
TUNEP elaborada pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para
uniformização dos valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de
planos privados de assistência à saúde e aqueles constantes da Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde -
SUS, impõe-se a uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo
procedimento médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades
hospitalares que o realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às
operadoras de planos privados de assistência médica, prestigiando-se, assim,
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os princípios da razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de
tratamento e da segurança jurídica (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, relator
Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, e-DJF1 22/08/2018.). No mesmo
sentido: AC 0045216-42.2016.4.01.3400, relator Juiz Federal Convocado
César Jatahy Fonseca, 6T, PJe 19/12/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400,
relator Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJF1 09/10/2019;
AC 0053469-19.2016.4.01.3400, relator Desembargador Federal Daniel Paes
Ribeiro, 6T, e-DJF1 31/07/2019; AC 1008036-04.2018.4.01.3400, relator
Desembargador Federal Roberto Carlos de Oliveira, 6T, PJe 04/07/2019. 5.
Negado provimento à apelação. 6. Honorários advocatícios não majorados (art.
85, § 11, do CPC), haja vista que (...) (EDcl no REsp 1785364/CE, relator
Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, julgado em 06/04/2021, DJe
01/07/2021). (EDAC 1002192-39.2019.4.01.3400, DESEMBARGADOR
FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA, TRF1 - SEXTA TURMA, PJe
08/09/2022 PAG.)
 
ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO VALOR DA
“TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS”. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA.
PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO
FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO.
REJEIÇÃO. I – Nos termos do art. 26, caput, e respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art.
9º, I, da Lei nº 8.080/90, compete à União Federal, por intermédio do Ministério
da Saúde, estabelecer os critérios e os valores para a remuneração de
serviços e os parâmetros de cobertura assistencial no âmbito do Sistema Único
de Saúde (SUS). II – Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da
tabela de procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema,
afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União
Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de
litisconsórcio passivo necessário com as demais unidades da federação.
Precedentes. Preliminares rejeitadas. III – Constatada, como no caso, a
flagrante discrepância entre os valores previstos na “Tabela Única Nacional de
Equivalência de Procedimentos – TUNEP” – elaborada pela Agência Nacional
de Saúde Complementar – ANS para uniformização dos valores a serem
ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência à
saúde – e aqueles constantes da “Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde – SUS”, impõe-se a uniformização de
tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito
do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se
realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de
assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabilidade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. IV -
Apelação e remessa oficial desprovidas. Sentença confirmada. (...) 
(AC0036162-52.2016.4.01.3400, Rel. Des. Federal Souza Prudente, Publ. e-
DJF1 de 05/09/2018).
 

No caso, está satisfatoriamente demonstrado nos autos que o Poder Público
reconheceu oficialmente a existência de valores maiores para os mesmos procedimentos
médicos em comparação aos valores fixados na TUNEP, revelando desigualdade de tratamento
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em relação ao hospital parceiro nas políticas públicas de prestação dos serviços de saúde.
 

No que se refere à participação complementar, a Lei nº 8.080/90, dispondo sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes, estabeleceu, in verbis:
 

“Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único
de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada.
 
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas
de direito público.
 
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS).
 
Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros
de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema
Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde.
 
§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de
Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-
financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços
contratados.
 
§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS),
mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato.
 
§ 3° (Vetado).
 
§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no
Sistema Único de Saúde (SUS).”
 

Nesse contexto, a pretensão formulada na inicial, amparada nos princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, deve ser
acolhida, para fins de restaurar equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica entre a
iniciativa privada e o Poder Público.
 

Cumpre observar que não se trata de indevida intromissão, na espécie, nas políticas
públicas, visto que o caso cuida de relação jurídica de natureza contratual.
 

Saliento, ainda, que para os atendimentos das competências até dezembro de
2007, o ressarcimento ao SUS era cobrado de acordo com os valores estabelecidos na Tabela
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, aprovada para as referidas
competências.
 

Tendo em vista o que passou a prever a Resolução Normativa nº 358/2014 do
Ministério da Saúde, em regulamentação ao art. 32, §1º, da Lei nº 9.656/1998, para os
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atendimentos identificados de competência a partir de janeiro de 2008, o ressarcimento ao SUS
passou a ser cobrado de acordo com os valores praticados pelo SUS multiplicados pelo Índice de
Valoração do Ressarcimento – IVR (RN ANVISA nº 358/2014 c/c RN ANVISA nº 367/2014).
 

Assim, tratando-se do mesmo procedimento médico, a União deve promover a
revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de Procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente defasados para com a tabela SUS,
aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, ou o IVR (quando cabível), ou outra tabela que venha
a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas.
 

Para tanto, em fase de cumprimento de sentença, deverá a parte autora apresentar
os documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os respectivos valores,
conforme as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos realizados a
menor.
 

O pedido de pagamento retroativo referente aos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação encontra respaldo no art. 1º do Decreto nº 20.910/32.
 

Ressalte-se, por fim, que foram analisados todos os argumentos deduzidos no
processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador.
 

3. Dispositivo.
 

Ante o exposto, resolvendo o mérito da ação, com fulcro no art. 487, I, do CPC, 
JULGO PROCEDENTES os pedidos para condenar a União:
 

a) a promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente
defasados para com a tabela SUS, a fim de resgatar o equilíbrio contratual, aplicando-se como
parâmetro mínimo a tabela TUNEP, ou o IVR para os procedimentos não previstos na TUNEP, ou
outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, observando-se,
para tanto, a data em que foi realizada cada despesa a ser ressarcida;
 

b) ao pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados da
data da propositura da presente demanda.
 

Sobre os valores a serem restituídos deverão incidir atualização monetária e juros
de mora, conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal.
 

Condeno a ré ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora (art. 4º,
parágrafo único, da Lei nº 9.289/96) e ao pagamento dos honorários advocatícios, a serem
fixados nos percentuais mínimos previstos no art. 85, §§3º e 5º, do CPC sobre o proveito
econômico obtido.
 

Interposta eventual apelação, intime-se a parte contrária para apresentar
contrarrazões e remetam-se os autos ao TRF da 1ª Região.
 

Sentença registrada eletronicamente e sujeita à remessa necessária.
 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15
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(quinze) dias, requeira o que entender de direito.
 

Deverá a Secretaria, ao efetuar tal intimação, já indicar todas as informações a
serem apresentadas pela parte autora visando à expedição de eventual requisição de
pagamento.
 

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquive-se com a devida baixa na
distribuição.
 

Brasília, data da assinatura.
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

ROLANDO VALCIR SPANHOLO 
 

Juiz Federal Substituto da 21ª Vara da SJDF
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PROCESSO: 1068872-35.2021.4.01.3400 
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
PARTE DEMANDANTE: FISIOMED MERITI FISIOTERAPIA E MEDICINA LTDA - ME 
PARTE DEMANDADA: UNIÃO FEDERAL 
VALOR DA CAUSA: $50,000.00 
  
 

SENTENÇA
 

 1. RELATÓRIO 
 

Trata-se de ação de procedimento comum ajuizada por FISIOMED MERITI
FISIOTERAPIA E MEDICINA LTDA em desfavor da UNIÃO FEDERAL, objetivando obter
provimento jurisdicional para condenar a ré a promover a revisão dos valores de todos os itens
dispostos na Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS, aplicando-se, no
mínimo, a TUNEP - Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos, para os referidos
procedimentos ou, na sua ausência, o Índice de Valoração do Ressarcimento – IVR aos
procedimentos ambulatoriais e hospitalares que tenham valores defasados para com a tabela
SUS, observando-se, para tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a ser
realizada neste processo, a fim de resgatar o equilíbrio contratual. 
 

Pugna, ainda, pelo pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos,
contados da data da propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados. 
 

Para tanto, sustentou, em síntese que existe um desequilíbrio econômico-financeiro da
relação jurídico-contratual estabelecida com o poder público no que se refere aos valores
constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde
– SUS, devendo ser adotada, no mínimo, a TUNEP, elaborada pela Agência Nacional de Saúde
Complementar – ANS, de modo a reajustar os valores contidos na referida Tabela a patamares
justos e adequados a uma eficiente prestação de serviços. 
 

Inicial instruída com procuração e documentos. 
 

Contestação apresentada com preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de
necessidade de citação do Estado do Rio de Janeiro e Município de Cabo Frio, na condição de
litisconsortes passivos necessários. No mérito, a ré pugnou pela improcedência dos pedidos (id 
979335183). 
 

Réplica acostada aos autos (id 1041530291). 
 

É o necessário relatório. DECIDO. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO 
 

2.1. Preliminares de ilegitimidade passiva ad causam e de necessidade de citação do
Estado e do Município, na condição de litisconsortes passivos necessários. 
 

Alegou a ré, em síntese, que, em decorrência do princípio da descentralização, não
celebra contrato com prestadores de serviços, cabendo tal atribuição aos gestores municipais e

Seção Judiciária do Distrito Federal
21ª Vara Federal Cível da SJDF
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estaduais. Assim, sustentou sua ilegitimidade passiva ad causam, bem como a legitimidade do 
Estado do Rio de Janeiro e Município de Cabo Frio para figurar no polo passivo da ação, tendo
em vista que poderão sofrer prejuízos financeiros no caso de um eventual provimento da ação. 
 

Rejeito essas preliminares, considerando que o eventual acolhimento da pretensão
deduzida na inicial implicará na imposição de obrigação apenas à União, conforme arts. 9º e 26,
§§1º e 2º, da Lei nº 8.080/90.  
 

 Nesse sentido, confira-se a jurisprudência do TRF da 1ª Região: 
 

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO DO VALOR DA
“TABELA DE PROCEDIMENTOS AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO
SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE – SUS”. DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-CONTRATUAL ESTABELECIDA
ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS
PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA PROPORCIONALIDADE, DA
ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES
DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E
FORMAÇÃO DE LITISCONSRÓCIO PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. 

 
(...) 

 
II – Na hipótese dos autos, em que se busca a correção da tabela de
procedimentos ambulatoriais e hospitalares do referido sistema, afigura-se
manifesta a legitimidade passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se
vislumbrando, por conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio
passivo necessário com as demais unidades da federação. Precedentes.
Preliminares rejeitadas. 

 
 (…) 

 
(AC 0036162-52.2016.4.01.3400, Rel. Des. Federal SOUZA PRUDENTE, Quinta
Turma, Publ. e-DJF1 DE 30/08/2018) 

 
2.2. Mérito. 

 
Considerando que o tema proposto na presente ação encontra solução à luz dos

documentos acostados nos autos, julgo antecipadamente a lide, nos termos do art. 355, I, do
Código de Processo Civil. 
 

De forma direta, tenho que o pleito autoral merece prosperar. 
 

Sobre a matéria, importante consignar o entendimento já esposado pelo egrégio
Tribunal Regional Federal da 1ª Região. Confira-se: 
 

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. PROCEDIMENTO ORDINÁRIO.
C O R R E Ç Ã O  D O  V A L O R  D A  T A B E L A  D E  P R O C E D I M E N T O S
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE SUS.
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE
HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA
PROPORCIONALIDADE, DA ISONOMIA DE TRATAMENTO E DA
SEGURANÇA JURÍDICA. PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA UNIÃO FEDERAL E FORMAÇÃO DE LITISCONSÓRCIO
PASSIVO NECESSÁRIO. REJEIÇÃO. I Nos termos do art. 26, caput, e
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respectivos §§ 1º e 2º, c/c o art. 9º, I, da Lei nº 8.080/90, compete à União
Federal, por intermédio do Ministério da Saúde, estabelecer os critérios e os
valores para a remuneração de serviços e os parâmetros de cobertura
assistencial no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS). II Na hipótese dos
autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do referido sistema, afigura-se manifesta a legitimidade passiva ad
causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por conseguinte, a
necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário com as demais
unidades da federação. Precedentes. Preliminares rejeitadas. III Constatada,
como no caso, a flagrante discrepância entre os valores previstos na Tabela
Única Nacional de Equivalência de Procedimentos TUNEP elaborada pela
Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos valores
a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de assistência
à saúde e aqueles constantes da Tabela de Procedimentos Ambulatoriais e
Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, impõe-se a uniformização de tais
valores, de forma que, para um mesmo procedimento médico, no âmbito do
SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o realizaram se realize
pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos privados de assistência
médica, prestigiando-se, assim, os princípios da razoabil idade, da
proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica. IV -
Reexame necessário e apelação desprovidos. Sentença confirmada. Honorários
advocatícios majorados para acrescer ao percentual fixado na origem a
importância de 2% (dois por cento), nos termos do art. 85, § 11, do CPC,
observados os limites estabelecidos no §3º do mesmo artigo. (AC 1039048-
02.2019.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL SOUZA PRUDENTE, TRF1
- QUINTA TURMA, PJe 16/07/2021 PAG.) 

 
C O R R E Ç Ã O  D O  V A L O R  D A  T A B E L A  D E  P R O C E D I M E N T O S
AMBULATORIAIS E HOSPITALARES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS.
DESEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DA RELAÇÃO JURÍDICO-
CONTRATUAL ESTABELECIDA ENTRE O PODER PÚBLICO E UNIDADE
HOSPITALAR. VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA
PROPORCIONALIDADE E DA ISONOMIA. 1. Na sentença, rejeitadas as
preliminares, foram julgados procedentes os pedidos para determinar à União
que promova, em relação à parte autora, a revisão da Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde SUS, tomando como
base a tabela do serviço público reembolsado (Tabela TUNEP), a ser apurado
em fase de liquidação de sentença, com o ressarcimento dos valores atrasados,
observada a prescrição quinquenal, com juros e correção pelo Manual de
Cálculos da Justiça Federal. 2. Na sentença, considerou-se que tem a União
obrigação de pagar, para um mesmo procedimento médico, valor, no mínimo,
idêntico ao cobrado pelo SUS dos entes particulares, a título de ressarcimento
previsto na TUNEP. 3. Consoante jurisprudência deste Tribunal, na hipótese dos
autos, em que se busca a correção da tabela de procedimentos ambulatoriais e
hospitalares do referido sistema [SUS], afigura-se manifesta a legitimidade
passiva ad causam exclusiva da União Federal, não se vislumbrando, por
conseguinte, a necessidade de formação de litisconsórcio passivo necessário
com as demais unidades da federação (TRF1, AC 1012314-48.2018.4.01.3400,
Desembargador Federal Souza Prudente, 5T, PJe 19/09/2019). Confiram-se
também entre outros: AC 1007139-10.2017.4.01.3400, Desembargador Federal
Daniel Paes Ribeiro, 6T, PJe 16/12/2019; AC 1020672-02.2018.4.01.3400, Juiz
Federal Convocado César Jatahy Fonseca, 6T, PJe 04/12/2019; AC 0012967-
04.2017.4.01.3400, Desembargador Federal Jirair Aram Meguerian, 6T, e-DJF1
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09/10/2019. 4. Por ser flagrante a disparidade entre os valores previstos na
`Tabela Única Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP elaborada
pela Agência Nacional de Saúde Complementar ANS para uniformização dos
valores a serem ressarcidos ao SUS pelas operadoras de planos privados de
assistência à saúde e aqueles constantes da `Tabela de Procedimentos
Ambulatoriais e Hospitalares do Sistema Único de Saúde - SUS, impõe-se a
uniformização de tais valores, de forma que, para um mesmo procedimento
médico, no âmbito do SUS, o pagamento devido às unidades hospitalares que o
realizaram se realize pelo mesmo montante cobrado às operadoras de planos
privados de assistência médica, prestigiando-se, assim, os princípios da
razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança
jurídica (AC 0036162-52.2016.4.01.3400/DF, Desembargador Federal Souza
Prudente, 5T, e-DJF1 22/08/2018.). No mesmo sentido: AC 0045216-
42.2016.4.01.3400, Juiz Federal Convocado César Jatahy Fonseca, 6T, PJe
19/12/2019; AC 0012967-04.2017.4.01.3400, Desembargador Federal Jirair
Aram Meguerian, 6T, e-DJF1 09/10/2019; AC 0053469-19.2016.4.01.3400,
Desembargador Federal Daniel Paes Ribeiro, 6T, e-DJF1 31/07/2019; AC
1008036-04.2018.4.01.3400, Desembargador Federal Roberto Carlos de
Oliveira, 6T, PJe 04/07/2019. 5. Negado provimento à apelação e à remessa
necessária. 6. Majorados os honorários advocatícios em 2% (dois por cento)
para cada faixa prevista no art. 85, § 3º, do CPC, na forma do art. 85, § 11. (AC
1023620-43.2020.4.01.3400, DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA
MOREIRA, TRF1 - SEXTA TURMA, PJe 13/07/2021 PAG.)” 

 
Adiro a esse entendimento, sobretudo porque, no caso, restou satisfatoriamente

demonstrado nos autos que o Poder Público reconheceu oficialmente a existência de valores
maiores para os mesmos procedimentos médicos em comparação aos valores fixados na
TUNEP, revelando desigualdade de tratamento em relação ao hospital parceiro nas políticas
públicas de prestação dos serviços de saúde. 
 

No que se refere à participação complementar, a Lei nº 8.080/90, dispondo sobre as
condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento
dos serviços correspondentes, estabeleceu, in verbis: 
 

 “Art. 24. Quando as suas disponibilidades forem insuficientes para garantir a
cobertura assistencial à população de uma determinada área, o Sistema Único
de Saúde (SUS) poderá recorrer aos serviços ofertados pela iniciativa privada. 

 
Parágrafo único. A participação complementar dos serviços privados será
formalizada mediante contrato ou convênio, observadas, a respeito, as normas
de direito público. 

 
Art. 25. Na hipótese do artigo anterior, as entidades filantrópicas e as sem fins
lucrativos terão preferência para participar do Sistema Único de Saúde (SUS). 

 
Art. 26. Os critérios e valores para a remuneração de serviços e os parâmetros
de cobertura assistencial serão estabelecidos pela direção nacional do Sistema
Único de Saúde (SUS), aprovados no Conselho Nacional de Saúde. 

 
§ 1° Na fixação dos critérios, valores, formas de reajuste e de pagamento da
remuneração aludida neste artigo, a direção nacional do Sistema Único de
Saúde (SUS) deverá fundamentar seu ato em demonstrativo econômico-
financeiro que garanta a efetiva qualidade de execução dos serviços
contratados. 
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§ 2° Os serviços contratados submeter-se-ão às normas técnicas e
administrativas e aos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde (SUS),
mantido o equilíbrio econômico e financeiro do contrato. 

 
§ 3° (Vetado). 

 
§ 4° Aos proprietários, administradores e dirigentes de entidades ou serviços
contratados é vedado exercer cargo de chefia ou função de confiança no
Sistema Único de Saúde (SUS).” 

 
Nesse contexto, a pretensão formulada na inicial, amparada nos princípios da

razoabilidade, da proporcionalidade, da isonomia de tratamento e da segurança jurídica, deve ser
acolhida, para fins de restaurar o equilíbrio econômico-financeiro da relação jurídica havida entre
a autora e o Sistema Único de Saúde. 
 

Cumpre observar que não se trata de indevida intromissão, na espécie, nas políticas
públicas, visto que o caso cuida de relação jurídica de natureza contratual. 
 

Saliento, ainda, que para os atendimentos das competências até dezembro de 2007, o
ressarcimento ao SUS era cobrado de acordo com os valores estabelecidos na Tabela Única
Nacional de Equivalência de Procedimentos - TUNEP, aprovada para as referidas competências.
Tendo em vista o que a previsão da Resolução Normativa nº 358/2014 do Ministério da Saúde,
em regulamentação ao art. 32, §1º, da Lei nº 9.656/1998, para os atendimentos identificados de
competência a partir de janeiro de 2008, o ressarcimento ao SUS passou a ser cobrado de
acordo com os valores praticados pelo SUS multiplicados pelo Índice de Valoração do
Ressarcimento – IVR. 
 

Assim, tratando-se de idêntico procedimento médico, a União deve promover a revisão
dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de Procedimentos ambulatoriais e hospitalares
do SUS que tenham valores comprovadamente defasados para com a tabela SUS, aplicando-se,
no mínimo, a tabela TUNEP, ou o IVR, ou outra tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a
mesma finalidade dessas. 
 

Para tanto, em fase de liquidação de sentença, deverá a parte autora apresentar os
documentos referentes aos procedimentos médicos realizados e os respectivos valores, conforme
as tabelas em comento, com o objetivo de individualizar os pagamentos que foram realizados a
menor. 
 

O pedido de pagamento retroativo referente aos 05 (cinco) anos anteriores ao
ajuizamento da presente ação encontra respaldo no art. 1º, do Decreto nº 20.910/32. 
 

Ressalte-se, por fim, que foram analisados todos os argumentos deduzidos no
processo capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador. 
 

3. DISPOSITIVO 
 

Ante o exposto, resolvendo o mérito da ação, com fulcro no art. 487, I, do CPC, 
JULGO PROCEDENTES os pedidos para condenar a União: 
 

 a) a promover a revisão dos valores de todos os itens dispostos na Tabela de
Procedimentos Ambulatoriais e Hospitalares do SUS que tenham valores comprovadamente
defasados para com a tabela SUS, aplicando-se, no mínimo, a tabela TUNEP, ou o IVR, ou outra
tabela que venha a ser utilizada pela ANS com a mesma finalidade dessas, observando-se, para
tanto, a conclusão a que chegar a regular liquidação de sentença a ser realizada neste processo,
a fim de resgatar o equilíbrio contratual; 
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b) ao pagamento dos valores retroativos aos últimos 05 (cinco) anos, contados da data
da propositura da presente demanda, relativos aos pedidos aqui declinados. 
 

Sobre os valores a serem restituídos deverão incidir atualização monetária e juros de
mora, conforme precedente de Repercussão Geral do STF (Tema nº 810) e precedente repetitivo
do STJ (Tema nº 905). 
 

Condeno a ré ao reembolso das custas adiantadas pela parte autora (art. 4º, parágrafo
único, da Lei nº 9.289/96) e ao pagamento dos honorários advocatícios, que fixo nos percentuais
mínimos previstos no art. 85, §§3º e 5º, do CPC, cuja base de cálculo ficará limitada ao valor
atribuído à causa. 
 

Interposta eventual apelação, intime-se a parte contrária para apresentar contrarrazões
e remetam-se os autos ao TRF da 1ª Região. 
 

Sentença registrada eletronicamente e sujeita à remessa necessária, por ser ilíquida. 
 

Após o trânsito em julgado, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze)
dias, requeira o que entender de direito. 
 

Deverá a Secretaria, ao efetuar tal intimação, já indicar todas as informações a serem
apresentadas pela parte autora visando à expedição de eventual requisição de pagamento. 
 

Em seguida, caso nada mais haja a prover, arquive-se. 
 

Intimações via sistema. 
 

Brasília, data da assinatura eletrônica. 
 
 
 

(assinado digitalmente)
 

ROLANDO VALCIR SPANHOLO
 

Juiz Federal Substituto da 21ª Vara Federal da SJDF
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 
que, sobre o(a) AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL nº 489327/PE, do(a)
qual é Relator o Excelentíssimo Senhor Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES e no qual figuram, como AGRAVANTE, BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA
MONTEIRO (EM CAUSA PRÓPRIA) E OUTROS (PE011338) e, como
AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO, OS MESMOS e, como
INTERESSADO, ASSOCIAÇÃO MUNICIPALISTA DE PERNAMBUCO -
AMUPE, advogados(as) BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO E
OUTRO(S) (PE011338), constam as seguintes fases:  em 19 de Março de
2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE NO(A) SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
5ª REGIÃO; em 24 de Março de 2014, DISTRIBUÍDO POR SORTEIO AO
MINISTRO MAURO CAMPBELL MARQUES - SEGUNDA TURMA; em 24 de
Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A)
MAURO CAMPBELL MARQUES (RELATOR) - PELA SJD; em 28 de Março
de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO
DE UNIÃO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 04/04/2014);
em 28 de Março de 2014, CONHECIDO O RECURSO DE BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO E NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA
04/04/2014); em 03 de Abril de 2014, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 03 de Abril de 2014,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 04
de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014; em
04 de Abril de 2014, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 04/04/2014;
em 07 de Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE
INTIMAÇÃO Nº 000618-2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 15 de
Abril de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE
INTIMAÇÃO Nº 000615-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL); em 28 de Abril de 2014, TRANSITADO EM JULGADO
EM 23/04/2014; em 28 de Abril de 2014, BAIXA DEFINITIVA PARA
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO; em 02 de Maio de 2014,
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO Nº 004476/2014-CD2T AO (À)DIRETOR(A) DA
SUBSECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª
REGIÃO EM MÍDIA. Certifica, por fim, que o assunto tratado no mencionado

Certidão de número 2075164, de código de segurança 18D2.437B.A852.A88D,
gerada em 13/12/2017 14:26:22.

Página 1 de 2
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 
que, sobre o(a) AGRAVO DE INSTRUMENTO nº 1432901/AL, do(a) qual é
Relatora a Excelentíssima Senhora Ministra REGINA HELENA COSTA e no
qual f iguram, como AGRAVANTE, UNIÃO e, como AGRAVADO,
ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS ALAGOANOS, advogados(as) BRUNO
ROMERO PEDROSA MONTEIRO (PE011338), constam as seguintes fases:
em 17 de Março de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS ELETRONICAMENTE
NO(A) SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO TRF5 - TRIBUNAL
REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO; em 28 de Março de 2014,
DISTRIBUÍDO POR DEPENDÊNCIA AO MINISTRO ARNALDO ESTEVES
LIMA - PRIMEIRA TURMA. PROCESSO PREVENTO: RESP 1164210
(2009/0211581-0); em 28 de Março de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO
AO(À) MINISTRO(A) ARNALDO ESTEVES LIMA (RELATOR) - PELA SJD;
em 01 de Setembro de 2014,  PROCESSO RECEBIDO PARA
REDISTRIBUIÇÃO POR SUCESSÃO; em 01 de Setembro de 2014,
REDISTRIBUÍDO POR PREVENÇÃO, EM RAZÃO DE SUCESSÃO, À
MINISTRA REGINA HELENA COSTA - PRIMEIRA TURMA; em 01 de
Setembro de 2014, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À) MINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) - PELA SJD; em 04 de Maio de
2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA; em 05 de Maio de 2015, CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO E
NÃO-PROVIDO (PUBLICAÇÃO PREVISTA PARA 06/05/2015); em 05 de
Maio de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO /
DECISÃO; em 06 de Maio de 2015, PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO
EM 06/05/2015; em 07 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 000825-2015-CORD1T COM
CIENTE EM 06/05/2015 (UNIÃO); em 14 de Maio de 2015, ARQUIVAMENTO
DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 000826-2015-CORD1T
COM CIENTE EM 11/05/2015 (MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL); em 18 de
Maio de 2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 191671/2015 (AGRG -
AGRAVO REGIMENTAL) EM 18/05/2015; em 18 de Maio de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 191671/2015 (AGRAVO
REGIMENTAL) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA);
em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE AGRAVO
REGIMENTAL Nº 191671/2015; em 18 de Maio de 2015, JUNTADA DE
CERTIDÃO : CERTIFICO, EM REFERÊNCIA À FL., 592 O NOME DO DR.

Certidão de número 2075165, de código de segurança D5F2.F629.B85F.DC7A,
gerada em 13/12/2017 14:27:22.

Página 1 de 4



 

B R U N O  R O M E R O  P E D R O S A  M O N T E I R O  C O N S T A  D O S
ASSENTAMENTOS PROCESSUAIS INFORMATIZADOS DESTA CORTE
COMO ADVOGADOS DO AGRAVADO, AMA - ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS ALAGOANOS.; em 18 de Maio de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM AGRAVO REGIMENTAL; em 08 de Junho de 2015, INCLUSÃO EM
MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA - SESSÃO DO DIA
09/06/2015 14:00:00; em 09 de Junho de 2015, PROCLAMAÇÃO FINAL DE
JULGAMENTO: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NÃO CONHECEU DO
AGRAVO REGIMENTAL, NOS TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA
RELATORA.
PETIÇÃO Nº 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901; em 09 de Junho de
2015, NÃO CONHECIDO O RECURSO DE UNIÃO,POR UNANIMIDADE,
PELA PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO Nº 191671/2015 - AGRG NO AG
1432901; em 10 de Junho de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 16 de Junho de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO À PUBLICAÇÃO
- PETIÇÃO Nº 191671/2015 - AGRG NO AG 1432901/AL - PREVISTA PARA
17/06/2015; em 16 de Junho de 2015, DISPONIBILIZADO NO DJ
ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 17 de Junho de 2015,
PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 17/06/2015 PETIÇÃO Nº
191671/2015 - AGRG; em 18 de Junho de 2015, ARQUIVAMENTO DE
DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 001277-2015-CORD1T
(ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 17/06/2015 (UNIÃO); em 22 de Junho de
2015, PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 254166/2015 (EDCL - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) EM 22/06/2015; em 22 de Junho de 2015, ATO
ORDINATÓRIO PRATICADO (PETIÇÃO 254166/2015 (EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA PRIMEIRA
TURMA); em 22 de Junho de 2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº 254166/2015; em 23 de Junho de 2015,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 257183/2015 (IMP - IMPUGNAÇÃO) EM
22/06/2015; em 23 de Junho de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
( P E T I Ç Ã O  2 5 7 1 8 3 / 2 0 1 5  ( I M P U G N A Ç Ã O )  R E C E B I D A  N A
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA); em 23 de Junho de 2015,
JUNTADA DE PETIÇÃO DE IMPUGNAÇÃO Nº 257183/2015; em 23 de
Junho de 2015, CONCLUSOS PARA JULGAMENTO AO(À) MINISTRO(A)
REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO; em 20 de Julho de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :

Certidão de número 2075165, de código de segurança D5F2.F629.B85F.DC7A,
gerada em 13/12/2017 14:27:22.

Página 2 de 4



 

CERTIFICO QUE RESTOU INFRUTÍFERA A DILIGÊNCIA DE
RECOLHIMENTO, PELO OFICIAL DE JUSTIÇA DESTA CORTE, DO
MANDADO JUDICIAL Nº 1275/2015- CD1T, COM VISTAS À INTIMAÇÃO
DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.; em 25 de Agosto de 2015,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 348365/2015 (PET - PETIÇÃO) EM
25/08/2015; em 25 de Agosto de 2015, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 348365/2015 (PETIÇÃO) RECEBIDA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA); em 27 de Agosto de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS
NO(A) COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE PETIÇÃO DE Nº 348365/2015; em 27 de Agosto de
2015, JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIFICO, CONSIDERANDO A
PETIÇÃO DE FLS. RETRO, QUE A ADVOGADA CLARICE GARDER DE
SOUSA SILVA - OAB/DF Nº 34.128 PLEITEIA EM INTERESSE PRÓPRIO,
NÃO POSSUINDO INSTRUMENTO DE MANDATO ACOSTADO NESTES
AUTOS.; em 27 de Agosto de 2015, CONCLUSOS PARA DECISÃO AO(À)
MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA) COM CERTIDÃO ÀS
FLS. 704; em 10 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 11 de Setembro de 2015,
INCLUSÃO EM MESA PARA JULGAMENTO - PELA PRIMEIRA TURMA -
SESSÃO DO DIA 15/09/2015 14:00:00; em 14 de Setembro de 2015,
JUNTADA DE CERTIDÃO : CERTIDÃO Nº 113/2015-CD1T (OBJETO E PÉ)
A DISPOSIÇÃO DA PARTE INTERESSADA NA COORDENADORIA DA
PRIMEIRA TURMA.; em 14 de Setembro de 2015, CONCLUSOS PARA
DECISÃO AO(À) MINISTRO(A) REGINA HELENA COSTA (RELATORA)
COM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO; em 15 de Setembro de 2015,
PROCLAMAÇÃO FINAL DE JULGAMENTO:  A TURMA,  POR
UNANIMIDADE, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, NOS
TERMOS DO VOTO DA SRA. MINISTRA RELATORA.
PETIÇÃO Nº254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG 1432901; em 15 de
Setembro de 2015, EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS ALAGOANOS NÃO-ACOLHIDOS,POR UNANIMIDADE, PELA
PRIMEIRA TURMA PETIÇÃO Nº254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG
1432901; em 16 de Setembro de 2015, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA PRIMEIRA TURMA; em 18 de Setembro de 2015,
ATO ORDINATÓRIO PRATICADO - ACÓRDÃO ENCAMINHADO À
PUBLICAÇÃO - PETIÇÃO Nº 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO AG
1432901/AL - PREVISTA PARA 21/09/2015; em 18 de Setembro de 2015,
DISPONIBILIZADO NO DJ ELETRÔNICO - EMENTA / ACORDÃO; em 21 de
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Setembro de 2015, PUBLICADO EMENTA / ACORDÃO EM 21/09/2015
PETIÇÃO Nº 254166/2015 - EDCL NO AGRG NO; em 23 de Setembro de
2015, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº
001957-2015-CORD1T (ACÓRDÃOS) COM CIENTE EM 21/09/2015
(UNIÃO); em 01 de Outubro de 2015, JUNTADA DE CERTIDÃO :
CERTIFICO QUE O MANDADO DE INTIMAÇÃO Nº 1955/2015-1ªT,
ENCAMINHADO AO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL PARA CIÊNCIA DO
V. ACÓRDÃO PUBLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO DE
21/09/2015, NÃO FOI DEVOLVIDO NOS TERMOS DA CERTIDÃO
LAVRADA EM 30/09/2015 PELO OFICIAL DE JUSTIÇA AVALIADOR
FEDERAL DA SECRETARIA DOS ÓRGÃOS JULGADORES DO SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA E ARQUIVADA NESTA COORDENADORIA.; em
08 de Outubro de 2015, TRANSITADO EM JULGADO EM 07/10/2015; em 08
de Outubro de 2015, BAIXA DEFINITIVA PARA TRIBUNAL REGIONAL
FEDERAL DA 5ª REGIÃO; em 09 de Outubro de 2015, EXPEDIÇÃO DE
OFÍCIO Nº 009654/2015-CD1T AO (À)DIRETOR(A) DA SUBSECRETARIA
JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO
(ARQUIVO REMETIDO EM MÍDIA). Certifica, por fim, que o assunto tratado
no mencionado processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contribuições,
Contr ibuições Especiais,  FUNDEF -  Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.
 
Certidão gerada via internet com validade de 30 dias corridos.
 
Esta certidão pode ser validada no site do STJ com os seguintes dados:
Número da Certidão: 2075165
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O SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com base nos seus registros
processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos 

CERTIFICA 
que, sobre o(a) RECURSO ESPECIAL nº 1364592/AL, do(a) qual é Relator o
Excelentíssimo Senhor Ministro OG FERNANDES e no qual figuram, como
RECORRENTE, UNIÃO e, como RECORRIDO, ASSOCIAÇÃO DOS
MUNICÍPIOS DE ALAGOAS - AMA, advogados(as) BRUNO ROMERO
PEDROSA MONTEIRO E OUTRO(S) (PE011338), DANIELLE PEDROSA DE
CARVALHO (PE018628), constam as seguintes fases:  em 29 de Janeiro de
2013, PROCESSO RECEBIDO ELETRONICAMENTE DO TRF5  -
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO; em 14 de Fevereiro de
2013, PROCESSO DISTRIBUÍDO AUTOMATICAMENTE EM 14/02/2013 -
MINISTRO CASTRO MEIRA - SEGUNDA TURMA; em 14 de Fevereiro de
2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 14
de Fevereiro de 2013, PROCESSO RECEBIDO; em 25 de Junho de 2013,
PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA;
em 28 de Junho de 2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A);
em 27 de Setembro de 2013, PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO
SUCESSOR; em 27 de Setembro de 2013, PROCESSO ATRIBUÍDO EM
27/09/2013 - MINISTRA MARILZA MAYNARD (DESEMBARGADORA
CONVOCADA DO TJ/SE) - SEGUNDA TURMA; em 27 de Setembro de
2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 04
de Outubro de 2013, PROCESSO PARA ATRIBUIÇÃO AO SUCESSOR; em
07 de Outubro de 2013, PROCESSO ATRIBUÍDO EM 07/10/2013 -
MINISTRO OG FERNANDES - SEGUNDA TURMA; em 07 de Outubro de
2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A) - PELA SJD; em 29
d e  O u t u b r o  d e  2 0 1 3 ,  P E T I Ç Ã O  N º  3 8 5 6 9 2 / 2 0 1 3  P R O C  -
PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO PROTOCOLADA EM 29/10/2013.;
e m  2 9  d e  O u t u b r o  d e  2 0 1 3 ,  P E T I Ç Ã O  3 8 5 6 9 2 / 2 0 1 3
( P R O C U R A Ç Ã O / S U B S T A B E L E C I M E N T O )  R E C E B I D A  N A
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 29 de Outubro de 2013,
PROCESSO SOLICITADO PELA COORDENADORIA PARA JUNTADA DA
PETIÇÃO  Nº 385692/2013 (PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO); em
30 de Outubro de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA
SEGUNDA TURMA; em 30 de Outubro de 2013, PETIÇÃO  Nº 385692/2013
(PROCURAÇÃO/SUBSTABELECIMENTO) JUNTADA; em 30 de Outubro de
2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A) RELATOR(A); em 02 de
Dezembro de 2013, PROCESSO RECEBIDO NA COORDENADORIA DA
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SEGUNDA TURMA; em 04 de Dezembro de 2013, DESPACHO DO
MINISTRO RELATOR  DETERMINANDO VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL; em 04 de Dezembro de 2013, VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO
FEDERAL; em 11 de Dezembro de 2013, PETIÇÃO Nº 449449/2013
PARMPF - PARECER DO MPF PROTOCOLADA EM 11/12/2013.; em 11 de
Dezembro de 2013, PETIÇÃO 449449/2013 (PARECER DO MPF)
RECEBIDA NA COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 12 de
Dezembro de 2013, PETIÇÃO  Nº 449449/2013 (PARECER DO MPF)
JUNTADA; em 12 de Dezembro de 2013, CONCLUSÃO AO(À) MINISTRO(A)
RELATOR(A); em 20 de Maio de 2014, RECEBIDOS OS AUTOS NO(A)
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA; em 21 de Maio de 2014,
NEGADO SEGUIMENTO A RECURSO DE UNIÃO (PUBLICAÇÃO
PREVISTA PARA 28/05/2014); em 27 de Maio de 2014, DISPONIBILIZADO
NO DJ ELETRÔNICO - DESPACHO / DECISÃO; em 28 de Maio de 2014,
PUBLICADO DESPACHO / DECISÃO EM 28/05/2014; em 29 de Maio de
2014, ENTREGA DE ARQUIVO DIGITAL DOS AUTOS MPF; em 30 de Maio
de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE INTIMAÇÃO
Nº 001111-2014-CORD2T COM CIENTE (UNIÃO); em 30 de Maio de 2014,
PROTOCOLIZADA PETIÇÃO 184845/2014 (CIEMPF - CIÊNCIA PELO MPF)
EM 30/05/2014; em 30 de Maio de 2014, ATO ORDINATÓRIO PRATICADO
(PETIÇÃO 184845/2014 (CIÊNCIA PELO MPF) RECEBIDA NA
COORDENADORIA DA SEGUNDA TURMA); em 02 de Junho de 2014,
JUNTADA DE PETIÇÃO DE CIÊNCIA PELO MPF Nº 184845/2014; em 04 de
Junho de 2014, ARQUIVAMENTO DE DOCUMENTO MANDADO DE
INTIMAÇÃO Nº 001107-2014-CORD2T COM CIENTE (MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL); em 16 de Junho de 2014, TRANSITADO EM
JULGADO EM 12/06/2014; em 16 de Junho de 2014, BAIXA DEFINITIVA
PARA TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO; em 17 de Junho de
2014, EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO Nº 007027/2014-CD2T AO (À)DIRETOR(A)
DA SUBSECRETARIA JUDICIÁRIA DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL
DA 5ª REGIÃO EM MÍDIA. Certifica, por fim, que o assunto tratado no
mencionado processo é: DIREITO TRIBUTÁRIO, Contr ibuições,
Contr ibuições Especiais,  FUNDEF -  Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério.
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PRECATÓRIO  
MUNICÍPIO DE CABO DE SANTO 

AGOSTINHO 
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PRECATÓRIO  
MUNICÍPIO DE -

DOC. 04.2 
  



Tipo de Requisição: Precatório Requisitório: Originária Natureza do Crédito: Comum
Processo de Execução: 0805087-56.2015.4.05.8000
Exequente: MUNICIPIO DE JOAQUIM GOMES - 12.262.739/0001-50 Adv(s): BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
Executado: UNIÃO FEDERAL
Natureza da obrigação/assunto: 6077 - DIREITO TRIBUTÁRIO | Contribuições | Contribuições Especiais | FUNDEF/Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério |

Exequente

MUNICIPIO DE JOAQUIM GOMES (CPF/CNPJ:
12.262.739/0001-50)

Valores

Valor (sem
honorários
contratuais/ces
são): R$
16.867.729,15

Valor dos
honorários
contratuais/ces
são: R$
4.216.932,29

Valor de
custas: R$
0,00

Representante processual

ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA: LINS E
RODRIGUES
ADVOGADOS - ME
(CPF/CNPJ:
07219293000141)

Valor contratual: R$
1.054.233,07

ESCRITÓRIO DE
ADVOCACIA: MONTEIRO
E MONTEIRO
ADVOGADOS
ASSOCIADOS S/C
(CPF/CNPJ:
35.542.612/0001-90)

Valor contratual: R$
3.162.699,22

Beneficiários

Data do ajuizamento do processo de conhecimento:
03/11/2003
Data trânsito em julgado da sentença (decisão): 07/10/2015 Tem multa astreintes: Não

Data trânsito em julgado dos embargos à
execução/impugnação ou data do decurso de prazo para
sua oposição: 20/05/2016

Restrição para pagamento: Sem Restrição

Data de intimação para fins do Art. 100, §§ 9° e 10° da CF
ou data de decisão que dispensou a intimação: 20/05/2016

Crédito somente advogado: Não

Data base de cálculo: 30/10/2015 Valor total do requisitório: R$ 21.084.661,44 ( vinte e um

Poder Judiciário
JUSTIÇA FEDERAL

JUSTIÇA FEDERAL DA 5ª REGIÃO

REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO 2016.80.00.004.200160

Excelentíssimo(a) Senhor(a) Presidente(a) do Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região.

O(A) Doutor(a) , Juiz(a) Federal da 4ª VARA FEDERAL da Seção Judiciária do Estado de ALAGOAS.

FAZ SABER  a Vossa Excelência que, perante este Juízo, se processam os  autos e termos  do Processo 0805087-56.2015.4.05.8000,
movida por MUNICIPIO DE JOAQUIM GOMES - 12.262.739/0001-50, contra UNIÃO FEDERAL, em fase de execução de sentença, tendo
sido determinada a expedição da presente requisição de pagamento, em cumprimento às disposições contidas na Resolução 168, de 5 de
dezembro de 2011, do e. CJF, pelo que passo a apresentar os requisitos necessários ao seu regular processamento:

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfal.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam...

1 de 3 04/07/2016 15:19



milhões e oitenta e quatro mil e
seiscentos e sessenta e um reais e
quarenta e quatro centavos )

Observações:

Processo Judicial Eletrônico: https://pje.jfal.jus.br/pje/Painel/painel_usuario/documentoHTML.seam...
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Números Origem:  10400007354           1050021170            6310400007354         70020487922           
70028737385

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 05/11/2013

Relator
Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS SOBRINHO

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."

Documento: 1278654 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 19/12/2013 Página  3 de 21



 

 

Superior Tribunal de Justiça

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Números Origem:  10400007354           1050021170            6310400007354         70020487922           
70028737385

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 07/11/2013

Relator
Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. DENISE VINCI TULIO

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"Adiado por indicação do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)."
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.192.332 - RS (2010/0080667-3)
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA 
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO 

SUL 

VOTO-VENCIDO

O MINISTRO SÉRGIO KUKINA: Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia 
Filho, aqui, lendo, consultando o acórdão recorrido, vejo uma dificuldade até que 
antecede a discussão de fundo, na medida em que assentou o tribunal gaúcho, fls. 642 
do acórdão, o seguinte:

" Em que pese terem os réus justificado a contratação sem 
análise da realização do processo licitatório por ter o Sr. Élbio 
vasta experiência jurídica na área de Direito Público, e assim 
possibilitando a dispensa de licitação (fl. 137),  tais fatos não 
restaram devidamente demonstrados nos autos, bem como não 
foi reconhecido pelo Tribunal de Contas estes aspectos, 
conforme relatório de fls. 109/129 .
Cumpre transcrever o que o art. 25, da Lei 8666/93,  que expõe
as possibilidades de inexigibilidade de licitação:

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver 
inviabilidade de competição, em especial:
II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no 
artigo 13 desta Lei, de natureza singular, com 
profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação;
§ 1º - Considera-se de notória especialização o 
profissional ou empresa cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho anterior, 
estudos, experiências, publicações, organização, 
aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos 
relacionados com suas atividades, permita inferir que o 
seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do objeto do contrato."

A questão fática restou bem apanhada pela Sra. Cristina Nozari 
Garcia, Juiza a quo, cujos termos reproduzo, a fim de evitar 
tautologia:

"Os fatos de Élbio ter desempenhado a função de 
Procurador do Município de Santa Vitória do Palmar por 
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sete ou oito anos e ter acompanhado a comissão que 
elaborou os levantamentos para a prestação de contas 
para o município que se instalava (não impugnados pelo 
autor), por si só não autorizam que se afirme que era 
inviável a competição para executar o objeto do contrato 
entabulado com ele.
Ainda que tenha existido a necessidade de um trabalho 
diferenciado com relação ao de um Procurador de 
Município de um município já instalado, como referiu o 
réu Mohamed (pois era necessário organizar a estrutura 
administrativa e funcional, formar o arcabouço jurídico e 
tratar sobre a partilha de bens), é obrigatório que se 
reconheça que se trata de um trabalho comum a qualquer 
Município que esteja sendo instalado.
Por outro lado, segundo os informes do processo, Élbio 
nunca participou da organização de um novo município. 
Dessa forma, se foi entendido que ele tinha condições de 
realizar o trabalho porque foi Procurador do 
Município-Mãe, é imperioso que, aplicando-se o mesmo 
raciocínio, entenda-se que qualquer outro Procurador de 
Município teria condições de exercer o encargo.
Tendo em vista que, consoante o site www. cultura.gov.br, 
o estado do Rio Grande do Sul tem 496 municípios, 
conclui-se ser grande o número de pessoas, em tese, aptas 
para o serviço almejado.
Por outro lado, é possível que o currículo de Élbio seja o 
da pessoa mais indicada para atender ao objeto do 
contrato. No entanto, é inviável que se chegue a tal 
conclusão sem a possibilidade de com parar com outros 
currículos, como aconteceu."

 Pautado nesse acertamento, em torno do contexto fático levado em 
estima pelo Tribunal de origem, que, como eu disse, incorporou também essa 
avaliação, levada a efeito pela juíza, visualizo aqui, nessa medida, um óbice 
intransponível para o próprio conhecimento do recurso especial. Tenho, com todo 
respeito ao eminente Ministro Relator, que esse recurso especial, tal como colocada a 
questão, não encontra possibilidade de alcançar juízo de admissibilidade positivo, por 
força do óbice da Súmula 7. 
 Em outro ver, também chamo atenção, (e isso não está nos autos, é 
uma elucubração absolutamente pessoal), em nossa terra nós costumamos conhecer os 
nossos causídicos de maior projeção e, aqui, é interessante porque, afinal, houve a 
intervenção de um promotor de justiça e de uma juíza da comarca. Pode-se até dizer 
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que, quem sabe, eles tiveram pouco tempo de exercício na região, mas o fato é que 
nem isso foi suficiente para fazer com que o Ministério Público, e a autoridade 
judiciária local detectassem essa alegada e notória especialização do advogado, nesse 
caso concreto, em ordem a tornar inexigível a licitação. 
 Com base nessas considerações, eminente Ministro Relator, é que, 
sem avançar para a questão de fundo, ouso discordar de V.Exa. para não conhecer do 
recurso especial, por força do óbice da Súmula 7. É assim que encaminho meu voto 
divergente, adiantando-o desde já.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PRIMEIRA TURMA

 
 

Número Registro: 2010/0080667-3 PROCESSO ELETRÔNICO REsp 1.192.332 / RS

Números Origem:  10400007354           1050021170            6310400007354         70020487922           
70028737385

PAUTA: 05/11/2013 JULGADO: 12/11/2013

Relator
Exmo. Sr. Ministro  NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ANA BORGES COELHO SANTOS

Secretária
Bela. BÁRBARA AMORIM SOUSA CAMUÑA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : ÉLBIO DE MENDONÇA SENNA
ADVOGADO : JOSÉ ALEXANDRE BARBOZA JUNQUEIRA E OUTRO(S)
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ASSUNTO: DIREITO ADMINISTRATIVO E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO - Atos 
Administrativos - Improbidade Administrativa

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Turma, por maioria, vencido o Sr. Ministro Sérgio Kukina, deu provimento ao recurso 
especial para julgar improcedentes os pedidos da inicial, em razão da inexistência de improbidade 
administrativa, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Benedito Gonçalves, Ari Pargendler e Arnaldo Esteves Lima votaram 
com o Sr. Ministro Relator.
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RECURSO ESPECIAL Nº 1.626.693 - SP (2012/0096263-0)
  
RELATOR : MINISTRO NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO
R.P/ACÓRDÃO : MINISTRO SÉRGIO KUKINA
RECORRENTE : PAULO RAMOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADOS : ANTONIO ARALDO FERRAZ DAL POZZO E OUTRO(S) - 

SP123916 
   AUGUSTO NEVES DAL POZZO  - SP174392 
RECORRENTE : FRANCISCO ALBERTO JOLKESKY DE ALMEIDA 
ADVOGADO : AIRTON LUIZ ZAMIGNANI E OUTRO(S) - SP115771 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. IMPROBIDADE. LICITAÇÃO PARA 
CONTRATAÇÃO DE ADVOGADO. CARTA-CONVITE. 
EXISTÊNCIA DE CORPO JURÍDICO MUNICIPAL QUE NÃO 
INVIABILIZA O CERTAME.  RESPEITO ÀS REGRAS DO 22, III, 
§ 3º E 23, II, A DA LEI 8.666/93. NÃO CARACTERIZAÇÃO DA 
CONDUTA PREVISTA NO ART. 10, VIII, DA LEI  8.429/92. 
AUSÊNCIA DE ATO QUE ATENTE CONTRA OS PRINCÍPIOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. VIOLAÇÃO AO ART. 11 DA 
8.429/92 NÃO CONFIGURADA.
1. Tendo em vista que o objeto da licitação por carta-convite foi 
considerado pelo próprio Ministério Público autor como trabalho rotineiro, 
não há falar na necessidade de comprovação da notória especialização 
dos causídicos concorrentes.
2. A existência de corpo jurídico no âmbito da Municipalidade, só por si, 
não inviabiliza a contratação de advogado externo para a prestação de 
serviço específico para a Prefeitura.
3. A licitação do objeto do contrato mediante carta-convite atendeu às 
regras previstas nos arts. 22, III, § 3º e 23, II, a da Lei nº 8.666/93, 
motivo pelo qual não há falar na caracterização do ato ímprobo descrito 
no art. 10, VIII, da Lei 8.429/92, consubstanciado em "frustar a licitude 
de processo licitatório".
4. O contexto fático probatório dos autos permite concluir que o 
procedimento licitatório adotado pelo gestor respeitou os princípios da 
legalidade, da finalidade, da impessoalidade e da moralidade, norteadores 
da administração pública, inexistindo, portanto, ato de improbidade 
enquadrável no art. 11 da LIA.
5. Recursos especiais providos, com a consequente improcedência da 
ação de improbidade movida contra os recorrentes (advogado contratado 
e o então prefeito).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira 
TURMA do Superior Tribunal de Justiça,  prosseguindo o julgamento, após o voto-vista do 
Documento: 1543057 - Inteiro Teor do Acórdão - Site certificado - DJe: 03/05/2017 Página  1 de 7



 

 

Superior Tribunal de Justiça

Sr. Ministro Sérgio Kukina e a reformulação de voto do Sr. Ministro Benedito Gonçalves, por 
maioria, conhecer dos recursos especiais e dar-lhes provimento, nos termos do voto-vista do 
Sr. Ministro Sérgio Kukina, que lavrará o acórdão. Vencido o Sr. Ministro Relator apenas na 
fundamentação. Votaram os Srs. Ministros Napoleão Nunes Maia Filho (Relator), Benedito 
Gonçalves, Sérgio Kukina (Presidente) (voto-vista), Regina Helena Costa e Gurgel de Faria. 

 
Brasília (DF), 09 de março de 2017(Data do Julgamento)

MINISTRO SÉRGIO KUKINA  
Relator
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VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

DA INTRODUÇÃO

Os presentes RE nºs 656.558/SP (substituto do AI nº 791.811/SP) e

610.523/SP estão afetados ao Tema nº 309, no qual se debate o alcance das

sanções  impostas  pelo  art.  37,  §  4º,  da  Constituição  Federal  aos

condenados por improbidade administrativa.

Nos recursos extraordinários, os seguintes pontos foram levantados,

tendo  os  dois  primeiros  questionamentos  sido  apontados  em  minha

manifestação  e  reconhecidos  por  esta  Corte  no  plenário  virtual  como

sendo de repercussão geral: a) o simples vínculo objetivo entre a conduta

do agente e o resultado ilícito configura a improbidade administrativa,

nos termos do art. 37, § 4º, da Constituição Federal?; b) é constitucional a

regra inserta no inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/93, que estabelece a

possibilidade  de  inexigibilidade  de  licitação  para  a  contratação  dos

serviços  técnicos  enumerados  no art.  13  dessa  lei,  os  quais  devem ter

natureza singular  e  serem prestados por profissionais ou empresas  de

notória especialização, em especial no que tange à execução de serviços

de patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas, a despeito

do que prevê o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal?; c) no caso

concreto, o contrato firmado entre as partes importou em ilicitude e na

prática de ato de improbidade administrativa?

Na  sessão  de  14/6/17,  proferi  voto  dando  provimento  RE  nº

656.558/SP  e  negando  provimento  do  RE  nº  610.523/SP.  Na  ocasião,

sustentei  a  impossibilidade  de  se  aplicar  a  tese  de  responsabilidade

objetiva aos atos de improbidade administrativa.

E consignei que, para a configuração desses atos, seria necessária a

demonstração de dolo no caso dos arts. 9º e 11 da Lei nº 8.429/92 ou de

dolo  ou culpa no caso do  art.  10  da  mesma lei  (atos  de  improbidade

administrativa que causam prejuízo ao erário), em sua redação originária.

Após muito refletir sobre o assunto e considerando o advento da Lei

nº  14.230/21,  bem  como  os  debates  no  julgamento  do  Tema  nº  1.199,

evoluo  no  entendimento.  A  meu  ver,  os  atos  de  improbidade

administrativa somente se configuram se presente o dolo, qualquer que

seja  a  espécie  na  qual  esses  atos  se  enquadram  (atos  que  importam

enriquecimento  ilícito,  atos  que  causam  prejuízo  ao  erário,  atos

decorrentes de concessão ou aplicação indevida de benefício financeiro

ou tributário ou atos que atentam contra os princípios da Administração
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Pública). Isso é, a culpa, inclusive quando grave, não é suficiente para que

a  conduta  de  um  agente  seja  enquadrada  em  ato  de  improbidade

administrativa, qualquer que seja o tipo desse ato.

Esclareço  que  minha  evolução  de  entendimento  tem  maiores

reflexos, como se verá, no que diz respeito à configuração dos atos de

improbidade administrativa que causam prejuízo ao erário (art. 10 da Lei

nº 8.429/92, em sua redação originária).

Feita essa introdução, noticio que o voto possui a seguinte estrutura:

na primeira parte, enfrentarei a discussão sobre a necessidade do dolo

para a configuração dos atos de improbidade administrativa; na segunda

parte, apreciarei a constitucionalidade da inexigibilidade de licitação na

hipótese prevista nos arts. 13, V, e 25, II, da Lei nº 8.666/1993; e, na terceira

parte, adentrarei no exame do caso concreto.

DA PRIMEIRA PARTE 

DO BREVE HISTÓRICO DA IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

O combate  à  improbidade  administrativa,  como lecionam  muitos

doutrinadores, historicamente se conecta com a seara criminal. 

Nas ordenações portuguesas vigentes durante o Brasil Colônia, já se

viam algumas normas nessa direção1. As penalidades eram, usualmente,

bastante graves.

Assim,  por  exemplo,  nas  ordenações  Filipinas,  Livro  V2 (que

antecedeu o Código Criminal do Império), eram previstas sérias penas,

que incluíam a perda do ofício e o pagamento de elevado múltiplo do que

1 No período pré-colonial, previam-se, nas Ordenações Afonsinas, penas para os tesoureiros,

almoxarifes, recebedores do Rei que levassem peitas em certas circunstâncias (Livro II, Título

LI), bem como para juízes que recebessem peita por julgar e para a parte que lhe desse ou

prometesse (Livro III, Título CXXVIII) (Portugal. Ordenações Afonsinas. Coimbra: Na Real

Imprensa  da  Universidade.  1792.  Disponível  em:

https://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/20280. Acesso em: 11 de out de 2023). 

Já  no  Brasil  colonial,  nas  Ordenações  Manuelinas,  estabeleceram-se  penas,  v.g.,  para  os

oficiais do Rei que recebessem peitas e para as partes que lhe dessem ou prometessem (Livro

V,  Título  LVI)  (Portugal.  Ordenações  Manuelinas.  Coimbra:  Na  Real  Imprensa  da

Universidade.  1797.  Disponível  em:  https://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/17841.

Acesso em: 11 de out de 2023).

2  Portugal. Ordenações Filipinas. Lisboa: no Mosteiro de S. Vicente de Fóra, Camara Real de

Sua  Majestade.  1747.   Disponível  em:  https://bd.camara.leg.br/bd/handle/bdcamara/21800.

Acesso em: 11 de out de 2023. 
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fosse  recebido,  aos  Desembargadores,  Julgadores  e  quaisquer  outros

oficiais da justiça ou da Fazenda, entre outros agentes, que recebessem

peitas (Título LXXI). Em algumas situações, eram estabelecidos a perda

de bens e o degredo para o Brasil ou para a África. Em certa hipótese,

ainda  se  estipulava  que  o  agente,  “além  do  perdimento  da  fazenda,

morrerá morte natural”.

No  mesmo  livro,  previam-se  penas  severas  parecidas  com  as

mencionadas (perda de ofício para nunca mais o haver, pagamento de

múltiplo  da quantia levada,  degredo) para os oficiais  da justiça ou da

Fazenda, entre outros,  que levassem das partes mais do que,  por seus

regimentos,  lhes  era  ordenado  (Título  LXXII).  Também  eram

estabelecidas penas graves (v.g.,  perda do ofício e pagamento de nove

vezes mais da valia do que foi furtado ou levado) para os oficiais que

furtassem o Rei  ou deixassem perder sua Fazenda por malícia  (Título

LXXIV).

As condutas em questão e outras foram, mais tarde, combatidas por

meio do Código Criminal do Império (Lei de 16 de dezembro de 1830).

Em síntese, passaram elas a ser tratadas no âmbito dos crimes de peita

(arts.  130 a 132),  concussão (art.  135) e peculato (art.  170 a 172),  afora

outras  tipificações.  Esse  código  ainda previu o  crime de  suborno (art.

133), entre outras infrações penais. A grosso modo, essas figuras criminais

continuaram  a  existir  nas  legislações  penais  posteriores,  como  na

Consolidação das Leis Penais de 1932 e no Código Penal de 1940 (o qual

entrou em vigor em 1942), embora com algumas alterações3.

Com a evolução do direito, foram, pouco a pouco, previstas normas

mais apartadas da seara criminal.

O Decreto-lei nº 3.240 adveio em 1941, disciplinando o sequestro de

bens de pessoas indiciadas por crimes de que resultava prejuízo para a

fazenda pública. De acordo com o diploma, o sequestro cessaria se a ação

penal  não fosse iniciada ou reiniciada no prazo lá previsto  ou se,  por

sentença transitada em julgado, fosse extinta a ação ou absolvido o réu. 

Dispôs  ainda  aquele  decreto-lei  que  a  cessação  do  sequestro  não

excluiria,  tratando-se  de  pessoa  que  exercesse  ou  tivesse  exercido  a

função  pública,  nem  a  incorporação  à  fazenda  pública  dos  bens  que

3 Por exemplo, suborno e peita passaram a ser tratados na mesma seção com o Código Penal

de 1890. Disponível em: https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1851-1899/d847.htm.

Acesso em: 2 de out de 2023.
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foram julgados de aquisição ilegítima nem o direito de a Fazenda Pública

pleitear a reparação do dano de acordo com a lei civil.

O  tema  ganhou  fisionomia  constitucional  em  1946,  quando  a

Constituição de então tratou de estipular  o  seguinte  no art.  141,  §  31,

parte final:

“A lei disporá sobre o sequestro e o perdimento de bens,

no caso de enriquecimento ilícito, por influência ou com abuso

de  cargo  ou  função  pública,  ou  emprego  em  entidade

autárquica”.

Sob a égide de tal Carta, advieram duas importantes leis tratando da

matéria.  A  primeira  foi  a  Lei  Pitombo  Godói  Ilha  (Lei  nº  3.164/57),

oriunda do PL nº 670/1951.

A ideia, pelo projeto de lei, era criar a ficha de declaração de bens do

servidor  público  e  estabelecer  que,  “constatada  a  desonestidade

funcional” (grifo  nosso),  o servidor teria  os bens de origem duvidosa,

constantes da ficha financeira, sequestrados. Comprovada a aquisição por

influência ou com abuso do cargo ou função, haveria o perdimento desses

bens.  Segundo  o  autor  da  proposição,  a  nova  lei  viria  “apontar  os

desonestos, aqueles que procuram o enriquecimento ilícito por influência

ou com abuso do cargo”4 (grifo nosso).

Na  tramitação  do  projeto  houve  modificações.  No  parecer  5do

Relator  na  Comissão  de  Constituição  e  Justiça  (CCJ)  da  Câmara  dos

Deputados,  anotou-se que o art.  141,  §  31,  da Constituição Federal  de

1946 tinha permitido à legislação ordinária repressão “à  desonestidade

administrativa,  à  advocacia equívoca,  ao tráfico de influência e  a todo

enriquecimento  ilegítimo  por  influência  ou  abuso  da  função  pública”

(grifo nosso). Na oportunidade, aduziu-se que “já se [estavam] tornando

escandalosos êsses processos de corrupção”. Também o parecer indicou

que a perda de bens prevista naquele dispositivo constitucional poderia

ser aplicada,  como previsto naquele Decreto-lei  nº 3.240/41,  mesmo no

caso de extinção de ação penal ou de absolvição do réu por crimes contra

a  Administração  Pública  (Título  XI  do  Código  Penal):  “nem sempre a

4 Disponível  em:  https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=1221860&filename=Dossie-PL%20670/1951#page=39. Acesso em: 11 de out de 2023. 

5 Disponível  em:  https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=1221860&filename=Dossie-PL%20670/1951#page=42. Acesso em: 11 de out de 2023. 
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isenção da responsabilidade criminal exclui a ilicitude do ato, respeitada

(...) a coisa julgada, quanto à existência ou autoria do fato criminoso”. E

complementou o Relator naquele parecer: “pode mesmo suceder que o

enriquecimento ilício resulta de ato que não reúne todos os elementos da

figura delituosa”. A lei, então, em tais condições, deveria tratar da perda

de bens “independentemente da responsabilidade criminal” e dispor que

a extinção da ação penal ou a absolvição do agente “não [excluiriam] a

decretação da perda dos bens ilicitamente adquiridos”.

Eis o que constou do art. 1º da Lei Pitombo Godói Ilha:

“Art. 1º São sujeitos a sequestro e à sua perda em favor da

Fazenda Pública os bens adquiridos pelo servidor público, por

influência ou abuso de cargo ou função pública, ou de emprêgo

em  entidade  autárquica,  sem  prejuízo  da  responsabilidade

criminal em que tenha aquêle incorrido.

§ lº    As medidas prescritas neste artigo serão decretadas

no juízo civil, observadas as disposições da lei processual.

§  2º      O  processo  será  promovido  por  iniciativa  do

Ministério Público ou de qualquer pessoa do povo.

Art. 2º A extinção da ação penal ou a absolvição do réu

incurso nos crimes capitulados no Título XI da Parte Especial

do Código Penal ou em outros crimes funcionais, de que resulte

locupletamento ilícito,  não excluirá a incorporação à Fazenda

Pública dos bens de aquisição ilegítima, ressalvado o direito de

terceiros de boa fé”.

A segunda lei editada sob a égide da Carta Federal de 1946 foi a Lei

nº 3.502/58, oriundo do PL nº 505/1955.

O autor da propositura, o Deputado Bilac Pinto, buscava ampliar o

controle considerando, entre outros pontos, as formas de se administrar

por meio de empresas públicas, sociedades de economia mista e outras

entidades. O desígnio era “opor barreiras legais a processos correntes de

corrução, em vários setores do governo”. Na proposta inicial, havia o rol

dos casos de enriquecimento ilícito, as normas relativas ao sequestro e à

perda de bens bem como, em apenas algumas situações, a previsão de

pena  de  reclusão  de  um  a  oito  anos  para  os  que  enriquecessem

ilicitamente6.

6 Disponível em: https://imagem.camara.gov.br/Imagem/d/pdf/DCD04AGO1955.pdf#page=27.

Acesso em: 11 de out de 2023. 
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De acordo com o Relator na CCJ da Câmara dos Deputados, eram

medidas  importantes  “deter  e  coibir  o  enriquecimento  ilícito,  pela

corrupção, enfim, dos dirigentes, detentores de função ou cargo público,

ou  dos  responsáveis  pelos  bens  e  valores  do  Patrimônio  Público”.

Inobstante  isso  o  projeto  necessitava  de  alguns  ajustes.  Segundo  ele,

“todo enriquecimento ilícito, nos termos da definição e classificação do

projeto,  [caia]  francamente  no  terreno  do  ilícito  penal”,  não  sendo

razoável  considerar  que  apenas  algumas  situações  ensejassem  “o

procedimento criminal e a imposição da pena”. Deveria o enriquecimento

ilícito,  assim,  ser  equiparado  “aos  crimes  contra  a  administração  e  o

patrimônio público, sujeitando os responsáveis ao processo criminal e a

imposição  de  pena,  na  forma  das  leis  penais”,  sem  criação  de  novas

penas7.

Após  modificações  no  projeto  durante  o  trâmite  nas  Casas

legislativa, foi editada a Lei nº 3.502/58. Transcrevo alguns dispositivos

relevantes:

“Art.  1º  O  servidor  público,  ou  o  dirigente,  ou  o

empregado de autarquia que, por influência ou abuso de cargo

ou função, se beneficiar de enriquecimento ilícito ficará sujeito

ao seqüestro e perda dos respectivos bens ou valores.

(...)

Art. 2º Constituem casos de enriquecimento ilícito, para os

fins desta lei:

a)  a  incorporação  ao  patrimônio  privado,  sem  as

formalidades previstas em leis, regulamentos estatutos ou em

normas gerais e sem a indenização correspondente, de bens ou

valores do patrimônio de qualquer das entidades mencionadas

no art. 1º e seus parágrafos;

b) a  doação  de  valores  ou  bens  do  patrimônio  das

entidades mencionadas no art. 1º e seus parágrafos a indivíduos

ou  instituições  privadas,  ainda  que  de  fins  assistenciais  ou

educativos, desde que feita sem publicidade e sem autorização

prévia do órgão que tenha competência expressa para deliberar

a êsse respeito;

c) o recebimento de dinheiro, de bem móvel ou imóvel,

ou  de  qualquer  outra  vantagem  econômica,  a  título  de

7 Disponível  em:  https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=1217130&filename=Dossie-PL%20505/1955#page=7. Acesso em: 22 de out de 2023. 
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comissão, percentagem, gratificação ou presente;

d)  a  percepção  de  vantagem  econômica  por  meio  de

alienação  de  bem móvel  ou imóvel,  por  valor  sensivelmente

superior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

e)  a  obtenção  de  vantagem  econômica  por  meio  da

aquisição  de  bem móvel  ou imóvel  por  preço  sensivelmente

inferior ao corrente no mercado ou ao seu valor real;

f) a utilização em obras ou serviços de natureza privada

de  veículos  máquinas  e  materiais  de  qualquer  natureza  de

propriedade da União, Estado, Município, entidade autárquica,

sociedade  de  economia,  mista,  fundação  de  direito  público,

emprêsa incorporada ao patrimônio da União ou entidade que

receba e aplique contribuições parafiscais e, bem assim, a dos

serviços de servidores públicos, ou de empregados e operários

de qualquer dessas entidades.

(…)

Art. 4º O enriquecimento ilícito definido nos têrmos desta

lei,  equipara-se  aos  crimes  contra  a  administração  e  o

patrimônio  público,  sujeitando  os  responsáveis  ao  processo

criminal e à imposição de penas, na forma das leis penais em

vigor.

Parágrafo único. É igualmente enriquecimento ilícito o que

resultar de:

(...)”.

Na Constituição Federal de 1967, previu-se, em seu art. 150, § 11, que

a lei disporia sobre o perdimento de bens por danos causados ao erário

ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de função pública. 

Durante  o  regime  militar,  o  Ato  Institucional  nº  5/1968  (art.  8º)

estabeleceu  a  possibilidade  de  o  Presidente  da  República,  após

investigação,  decretar  confisco  de  bens  de  todos  quantos  tenham

enriquecido,  ilicitamente,  no  exercício  de  cargo  ou  função  pública,

inclusive  de  autarquias,  empresas  públicas  e  sociedades  de  economia

mista,  sem  prejuízo  das  sanções  penais  cabíveis.  A  atribuição  foi

disciplinada  nos  Decretos-leis  nºs  359/68,  457/69,  502/69,  no  Ato

Complementar nº 42/69 e no Decreto nº 64.203/69. Segundo Maria Sylvia

Zanella  Di  Pietro,  esse  confisco,  que  contrariava  disposições

constitucionais,  convivia  com  o  sequestro  e  o  perdimento  de  bens

disciplinados pelas Leis  nº  3.164/57 e 3.502/58,  os quais só podiam ser

decretados judicialmente8.

8 DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito administrativo. 15. ed. São Paulo: Atlas, 2003, p.
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Em  1969,  o  Ato  Institucional  nº  14  modificou  a  redação  daquele

dispositivo da Carta Federal de 1967 (art. 150, § 11),    estabelecendo que a

lei  deveria dispor sobre o perdimento de bens por danos causados ao

erário, ou no caso de enriquecimento ilícito no exercício de cargo, função

ou emprego na Administração Pública, Direta ou Indireta.

Pouco depois, foi editada a Constituição Federal de 1969, mantendo

essa disciplina. Com a EC nº 11/78, a parte final do art. 150, § 11, passou a

ter a seguinte redação: “lei disporá sobre o perdimento de bens por danos

causados ao erário ou no caso de enriquecimento no exercício de função

pública”.  Para  Di  Pietro,  com essa  emenda constitucional  (art.  3º,  que

revogou atos  institucionais  e  complementares,  no que contrariassem a

Constituição Federal) deixou de existir aquele confisco.

Chegamos,  então,  à  Assembleia  Nacional  Constituinte  de 1987-88.

Como se verá, ao menos duas frentes foram lançadas sobre o assunto.

 A primeira frente muito surgiu por conta, dentre outros fatores, de

sugestão de constituinte de inclusão, no texto constitucional, de grupo de

disposições  versando  sobre  a  probidade  na  Administração  Pública.

Dentre aquelas, havia a que exigia idoneidade e probidade no trato da

coisa  pública  e  prática  de  parcimônia  e  austeridade  na  aplicação  dos

recursos públicos e a que previa que o servidor o qual atentasse contra os

princípios relativos ao tema responderia criminalmente e teria seus bens

confiscados para indenizar os prejuízos causados ao erário9. 

O  anteprojeto  do  Relator  na  Subcomissão  dos  Direitos  dos

Trabalhadores e Servidores Públicos (a qual fazia parte da Comissão da

Ordem  Social)  e  o  anteprojeto  dessa  subcomissão  adotaram  essas

disciplinas. Contudo, na etapa da Comissão da Ordem Social,  elas não

foram reproduzidas (vide aprovação da Emenda 00918, Fase E,  que as

suprimiu).

A segunda frente também adveio, dentre outros causas, de sugestões

(vide,  v.g.,  sugestão nº 6.291),  as quais foram analisadas no âmbito da

Subcomissão  de  Garantias  da  Constituição,  Reforma  e  Emendas

674.

9 Vide  sugestão  nº  6.285.  Disponível  em:

https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/legislacao/Constituicoes_Brasileiras/

constituicao-cidada/o-processo-constituinte/sugestoes-dos-constituintes/arquivos/sgco6201-

6300#page=58. Acesso em 4 de out de 2023.
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(integrante da Comissão da Organização Eleitoral, Partidária e Garantia

das Instituições). No anteprojeto do Relator daquela subcomissão, previa-

se que o Congresso poderia, por maioria absoluta, decretar “o confisco de

bens de  quem  tenha  enriquecido  ilicitamente à  custa  dos  cofres

públicos”  (art.  3º)10.  Isso  ficou  mantido  no  art.  3º  do  anteprojeto  da

subcomissão11.

Na etapa seguinte, foi apresentada emenda (Emenda nº 00424, fase

E)12 visando a alterar esse dispositivo, de modo a estabelecer que “os atos

de  corrupção  administrativa”  importariam  a  suspensão  dos  direitos

políticos  de  cinco  a  dez  anos,  a  perda  da  função  pública,  a

indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, sem prejuízo da

ação  penal  correspondente.  Caberia  à  Suprema  Corte  declarar  o  ato,

mediante  representação  do  Procurador-Geral  da  República  ou  de

qualquer  cidadão.  A  medida,  consoante  a  justificativa  do  proponente,

combateria  “[o]  abuso  do  direito  individual  que  resulte  em  atos  de

corrupção administrativa” e zelaria pelo dinheiro do contribuinte.

Essa  proposta,  com o  acréscimo de  que  deveria  ser  respeitado  o

direito de defesa do acusado, foi incorporada ao substitutivo do Relator

na  Comissão  da  Organização  Eleitoral,  Partidária  e  Garantia  das

Instituições  (fase  F)13.  Para  ele,  a  sugestão  “acrescenta[va]  regra

moralizadora no texto”. A disciplina ficou mantida no anteprojeto dessa

comissão.

10 Disponível  em:

https://www.camara.leg.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

137.pdf#page=26. Acesso em: 11 de out de 2023. 

11 Disponível  em:

https://www.camara.leg.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

140.pdf#page=2. Acesso em: 11 de out de 2023.

12 Disponível  em:

https://www.camara.leg.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

120.pdf#page=104. Acesso em: 11 de out de 2023. 

13  Vide art. 62 do Substitutivo do Relator na Comissão da Organização Eleitora, Partidária e

Garantia  das  Instituições.  Disponível  em:

https://www.camara.leg.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

122.pdf#page=7. Acesso em: 11 de out de 2023. 
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Em determinado  estágio  dos  trabalhos  constituintes,  tal  regra  foi

retirada do projeto (fase N) que ensejaria a Constituição cidadã. Mas foi

ela reincorporada na fase P, segundo substitutivo do Relator na Comissão

de Sistematização, embora com algumas modificações (art. 43, § 3º)14. 

A  expressão  “corrupção  administrativa”  foi  trocada  por

“improbidade administrativa”. Na mesma oportunidade, estabeleceu-se

que  a  suspensão  dos  direitos  políticos,  a  perda  da  função  pública,  a

indisponibilidade  dos  bens  e  o  ressarcimento  ao  erário  deveriam

observar a forma e a gradação previstas em lei,  sem prejuízo da ação

penal correspondente.  Não mais se previu a norma relacionada com a

competência do Supremo Tribunal Federal para declarar o ato.

É essa, basicamente, a formulação que está presente no art. 37, § 4º,

da Constituição Federal promulgada:

“Art. 37 ...

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a

suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a

indisponibilidade  dos  bens  e  o  ressarcimento  ao  erário,  na

forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal

cabível”.

Em  1991,  o  Poder  Executivo  apresentou  o  PL  nº  1.446/1991,  que

culminaria na lei nº 8.429/92. 

O  projeto  dava  enfoque  ao  combate  do  enriquecimento  ilícito.  O

substitutivo apresentado na CCJ do Senado Federal é que conteve texto

mais próximo ao da lei aprovada. O Relator nessa comissão ressaltou o

que já havia sido percebido na Câmara dos Deputados: a improbidade

administrativa não deveria se resumir aos casos de enriquecimento ilícito.

Segundo o Relator, improbidade seria conduta que “viola a obrigação de

honestidade,  lealdade ou retidão no trato dos assuntos” (grifo nosso). E

lembrou  que  o  conceito  de  improbidade  havia  sido  sedimentado  no

campo  das  relações  trabalhistas.  Nesse  campo,  vale  lembrar,  a

improbidade do empregado consiste em justa causa para a rescisão do

contrato de trabalho pelo empregador (art. 482, “a, da CLT). O Relator,

então,  citou lição de Russomano de que configuram essa improbidade

“’atos que revelam claramente desonestidade, abuso, fraude ou má-fé’

14 Disponível  em:

https://www.camara.leg.br/internet/constituicao20anos/DocumentosAvulsos/vol-

242.pdf#page=39. Acesso em: 11 de out de 2023. 
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(Comentários  à  CLT,  art.  482,  Ed.  Forense)”  (grifo  no  original).  No

substitutivo, os atos de improbidade administrativa foram separados em

grupos. Houve outras modificações durante a tramitação do projeto.

Em 1992, foi ele aprovado e, assim, surgiu a Lei nº 8.429/92.

No art.  9º,  foram previstos os atos de improbidade administrativa

que importam enriquecimento ilícito; no art. 10 os que causam prejuízo

ao  erário;  e,  no  art.  11,  os  que  atentam  contra  os  princípios  da

administração pública. É relevante destacar que no art. 10 a lei previu de

modo  expresso  que  a  improbidade  administrativa  poderia  se  dar  nas

modalidades dolosa ou culposa. Nos outros dois artigos, a lei foi silente.

A  culpa  ainda  foi  mencionada  no  art.  5º  da  lei,  que  versou  sobre  o

ressarcimento integral do dano, no caso de lesão ao patrimônio público.

Transcrevo o caput desses dispositivos, em suas redações originais:

“Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação

ou omissão, dolosa ou culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-

á o integral ressarcimento do dano. 

(...)

Art.  9°  Constitui  ato  de  improbidade  administrativa

importando  enriquecimento  ilícito  auferir  qualquer  tipo  de

vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo,

mandato,  função,  emprego  ou  atividade  nas  entidades

mencionadas no art. 1° desta lei, e notadamente:

(...)

Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que

causa  lesão  ao  erário  qualquer  ação  ou  omissão,  dolosa  ou

culposa,  que  enseje  perda  patrimonial,  desvio,  apropriação,

malbaratamento  ou  dilapidação  dos  bens  ou  haveres  das

entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente:

(...)

Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que

atenta contra os princípios da administração pública qualquer

ação  ou  omissão  que  viole  os  deveres  de  honestidade,

imparcialidade,  legalidade,  e  lealdade  às  instituições,  e

notadamente:

(...)” (grifo nosso).

Por conta da forma como foram redigidos esses artigos,  surgiram

questionamentos.  Passou-se  a  discutir  se  era  admissível  a

responsabilidade  objetiva  (independentemente  de  dolo  ou  culpa)  na

configuração dos atos de improbidade administrativa, se eles somente se
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configurariam se presente ao menos a culpa ou se deveria haver sempre o

dolo.

Esses foram, a meu ver, os principais elementos históricos em torno

do  combate  à  improbidade  administrativa.  Ressalto  que  alguns

doutrinadores  chegam  a  citar  as  diversas  normas  relacionadas  com

crimes  de  responsabilidade  de  determinados  agentes  públicos,  como

Presidente da República e Ministros. Procurei, contudo, não descer a essa

ou a outras particularidades,  a  fim de deixar o tratamento do assunto

mais objetivo.

DO ROL EXEMPLIFICATIVO DOS ATOS DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA

Antes de avançar no tópico relativo à necessidade de dolo para a

configuração  de  qualquer  ato  de  improbidade  administrativa,  abro

parêntese para versar, brevemente, sob o rol exemplificativo dos atos de

improbidade administrativas previsto na Lei nº 8.429/92 e a necessidade

de se tratar com cautela das hipóteses nela previstas.

Como consignei  no  voto  que  proferi  anteriormente,  é  fato  que  a

expressão ato de improbidade traz em si um sentido amplo, genérico, o

que dificulta a determinação, a priori, dessa espécie de ato. A Lei nº

8.429/1992,  que  regulamentou o  art.  37,  §  4º,  da  Constituição  Federal,

adotou o critério  ratione materiae para classificar  e  definir os atos  de

improbidade  administrativa.  Aliás,  classificou  as  situações  em  três

categorias,  conforme  sedimentado  pela  doutrina,  quais  sejam:  as

hipóteses  de  enriquecimento  ilícito,  previstas  no  art.  9º;  os  atos  que

causem prejuízo ao erário,  especificados no art.  10;  e  as  situações  que

atentem contra os princípios da Administração Pública, elencadas no art.

11.

Quanto  ao  fato  de  o  legislador  ter  optado  por  estabelecer,  na

legislação  infraconstitucional,  rol  exemplificativo  das  hipóteses  de

improbidade  administrativa,  não  vejo  inconstitucionalidade,  mesmo

porque a última parte do parágrafo 4º do art. 37 da Constituição Federal

deixa bem claro que os atos de improbidade e as sanções deverão ser

“estabelecidas na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação

penal cabível”.

Ao deixar a Constituição de definir de forma detalhada o conteúdo

jurídico do que seja  ato  de improbidade administrativa,  delegando tal

tarefa à legislação infraconstitucional, e ao permitir a Lei nº 8.429/92 que o

intérprete verifique, em cada caso, a ocorrência ou não de improbidade
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administrativa, acaba-se, a toda evidência, possibilitando que esse chegue

a conclusões equivocadas, pois a lei possibilita que atos administrativos

ilegais, praticados muitas vezes sem má-fé ou sem prejuízo ao ente ou ao

erário públicos, venham a ser confundidos com os tipos previstos na Lei

de  Improbidade  Administrativa.  Aliás,  como  adverte  Mauro  Roberto

Gomes de Mattos,

“a  acusação,  desatenta,  desatrelada  de  um  mínimo  de

plausibilidade jurídica,  é  possibilitada  pelo  caráter  aberto  da

norma sub oculis. Tal qual o ato de tipificação penal, era dever

indelegável da Lei nº 8.429/92 identificar com clareza e precisão

os  elementos  definidores  da  conduta  de  improbidade

administrativa, para, após, fixar os seus tipos.  A definição de

improbidade  administrativa  não  pode  ser  um  cheque  em

branco ou ato de prepotência do membro do Ministério Público,

pois  a  segurança  jurídica  que  permeiam  um  Estado

Democrático  de  Direito  como  o  nosso  não  permite  essa

indefinição jurídica” (O limite da improbidade administrativa.

Rio de Janeiro: Forense, 2010, p. 28).

Nessas situações, o intérprete deve adotar maior cautela na aplicação

do referido dispositivo constitucional e da Lei nº 8.429/92, na medida em

que as sanções aplicadas ao sujeito ativo da improbidade administrativa

são  gravíssimas,  pois  importam  a  suspensão  dos  direitos  políticos,  a

perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento

ao  erário,  observadas  a  necessidade  e  a  proporção,  o  que  exige  do

hermeneuta  a  aplicação  de  técnica  de  interpretação  restritiva,  jamais

ampliativa.

Fecho  parêntese.  Passo  a  tratar  do  elemento  subjetivo  para  a

configuração dos atos de improbidade administrativa.

DA NECESSIDADE DE CONDUTA DOLOSA PARA A CONFIGURAÇÃO DOS

ATOS DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA

Adianto, desde logo, que atos de improbidade administrativa só se

configuram se estiver presente o dolo do agente. Isso é, não se admitem a

responsabilidade objetiva nem a simples culpa, ainda que grave, para a

configuração dos atos de improbidade administrativa, qualquer que seja a

categoria na qual eles se enquadrem.

Quanto  à  responsabilidade  objetiva  por  ato  de  improbidade

administrativa,  vale  mencionar,  de  início,  que  a  Lei  nº  8.429/92  não  a
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previu de maneira expressa em nenhuma ocasião.

Além do mais, é certo que a teoria da responsabilidade objetiva já foi

há muito abandonada pelo próprio Superior Tribunal de Justiça. Segundo

a  orientação  prevalecente  da  Corte  Superior,  que  se  atinha

exclusivamente à interpretação da Lei nº 8.429/92, na redação anterior à

Lei nº 14.230/21, para a configuração dos atos de improbidade previstos

nos arts. 9º e 11, era necessário o dolo, não sendo suficiente a culpa; e para

a  configuração  dos  atos  de  improbidade  previstos  no  art.  10,  era

necessário o dolo ou, ao menos, a culpa15.

Desse  modo,  como  já  salientei,  a  discussão  tem  maiores

consequências (além de influenciar casos antigos nos quais foi aplicada a

responsabilidade objetiva) no que diz respeito à modalidade culposa dos

atos  de  improbidade  administrativa  que  causam  prejuízo  ao  erário,

previstos no art. 10, em sua redação originária.

Pois  bem.  Como  se  sabe,  não  é  fácil  estabelecer  o  que  seria

improbidade administrativa, em termos jurídicos. Segundo o dicionário

Aulete,  improbidade  seria  “fata  de  probidade,  DESONESTIDADE,

IMORALIDADE” ou “perversidade,  maldade,  ruindade”.  De Plácido e

Silva  anota  que  esse  termo  revela  “a  qualidade  do  homem  que  não

procede bem, por não ser honesto,  que age indignamente,  por não ter

bom caráter, que não atua com decência, por ser amoral”16.

Acrescente-se que, em termos históricos, o combate à improbidade

administrativa  relaciona-se  com a  luta  contra  as  condutas  que tinham

como  motivo  a  cobiça  do  agente  em  enriquecer  ilicitamente  e  eram

previstas  como  crimes  (peita,  concussão,  peculato,  corrupção  passiva

etc.).  As  ideias  de  desonestidade,  deslealdade  e  má-fé  sempre  foram,

assim, ínsitas à improbidade administrativa.

Penso que o ato de improbidade administrativa deve ser entendido

15  Nesse  sentido:  “PROCESSUAL  CIVIL  E  ADMINISTRATIVO.  EMBARGOS  DE

DIVERGÊNCIA.  IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  TIPIFICAÇÃO.

INDISPENSABILIDADE DO ELEMENTO SUBJETIVO (DOLO, NAS HIPÓTESES DOS

ARTIGOS 9º E 11 DA LEI 8.429/92 E CULPA, PELO MENOS, NAS HIPÓTESES DO AR T.

10). PRECEDENTES DE AMBAS AS TURMAS DA 1ª SEÇÃO. RECURSO PROVIDO (EREsp

nº  479.812/SP,  Primeira Seção,  Relator  o  Ministro  Teori  Zavscki,  DJe  de  27/9/10  — grifo

nosso).  No  mesmo sentido:  AgRg nos  EREsp n.  1.260.963/PR,  Primeira  Seção,  Relator  o

Ministro Humberto Martins, DJe de 3/10/12.

16 SILVA, De Plácido e. Vocabulário jurídico. 30 ed. Rio de Janeiro: Forense, 2013, p. 720.
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como  um  ato  violador  do  princípio  constitucional  da  probidade

administrativa, ou seja, aquele em que o agente pratica o ato violando o

dever  de  agir  com  honestidade.  Isso  é,  o  agente  ímprobo  atua  com

desonestidade (ao que se conectam a deslealdade e a má-fé), cuja noção

está estreitamente relacionada com o dolo, como se verá. Atente-se que

não é possível se dizer que um agente, ao ter atuado com negligência,

imprudência ou imperícia, agiu de maneira desonesta.

Trata-se  o ato de improbidade administrativa de conduta que vai

além da imoralidade administrativa. Aliás, conforme lição de José Afonso

da Silva:

“A probidade administrativa é uma forma de moralidade

administrativa  que  mereceu  consideração  especial  pela

Constituição, que pune o ímprobo com a suspensão de direitos

políticos (art. 37, § 4º). A probidade administrativa consiste no

dever  de  o  ‘funcionário  servir  a  Administração  com

honestidade,  procedente  no  exercício  das  suas  funções,  sem

aproveitar  os  poderes  ou  facilidades  delas  decorrentes  em

proveito  pessoal  ou  de  outrem a  quem  queira  favorecer’.  O

desrespeito  a  esse  dever  é  que  carateriza  a  improbidade

administrativa. Cuida-se de uma imoralidade administrativa

qualificada”17 (grifo nosso).

O constitucionalista ainda nos lembra que a imoralidade é causa de

invalidação  de  atos  administrativos.  Já  a  improbidade,  segundo  ele,  é

“tratada com mais  rigor,  porque entra  no ordenamento  jurídico  como

causa de suspensão de direitos políticos”18.

Aristides  Junqueira  Alvarenga,  ex-Procurador-Geral  da  República,

no  estudo  Reflexões  sobre  improbidade  administrativa,  ressalta  que

juristas  renomados,  como  José  Afonso  da  Silva  e  a  professora  Weda

Zancaner, vinculam a improbidade administrativa à desonestidade. Esse

é  também seu posicionamento.  A improbidade administrativa é,  nesse

sentido, uma espécie de imoralidade administrativa qualificada. Focando

na conduta do agente, diz que tal qualificadora aproxima, em seu modo

de ver, a improbidade do conceito de crime.

17  SILVA, José Afonso da. Curso de Direito Constitucional positivo. São Paulo: Malheiros, 2013.

p. 669.

18  Idem.
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Ele  ainda  destaca  a  possibilidade  de  existir  imoralidade

administrativa sem que o agente público tenha incidido em improbidade

administrativa,  pela  ausência  de  comportamento  desonesto. E  estando

desonestidade relacionada com o dolo, não seria possível desvincular a

improbidade  administrativa,  a  qual  depende  da  desonestidade,  do

referido elemento, isso é, o dolo. Por ser esclarecedor, transcrevo trecho

daquele estudo:

“Pode-se,  pois,  conceituar  improbidade  administrativa

como  espécie  do  gênero  imoralidade  administrativa,

qualificada pela desonestidade de conduta do agente público

(...).

É  essa  qualificadora  da  imoralidade  administrativa  que

aproxima a improbidade administrativa do conceito de crime,

não tanto pelo resultado, mas principalmente pela conduta, cuja

índole de desonestidade manifesta a devassidão do agente.

É  também de José  Afonso  da  Silva  a  afirmação  de  que

‘todo  ato  lesivo  ao  patrimônio  agride  a  moralidade

administrativa’, mas nem sempre a lesão ao patrimônio público

pode ser caracterizada como ato de improbidade

administrativa,  por  não  estar  a  conduta  do  agente,

causador da lesão, marcada pela desonestidade.

Assim, a conduta de um agente público pode ir contra o

princípio  da  moralidade,  no  seu  estrito  sentido

jurídicoadministrativo,  sem,  contudo,  ter  a  pecha  de

improbidade, dada a ausência de comportamento desonesto —

atributo, esse, que distingue a espécie (improbidade) do gênero

(imoralidade).

Se  assim é,  torna-se difícil,  se  não impossível,  excluir  o

dolo  do  conceito  de  desonestidade  e,  consequentemente,  do

conceito de improbidade, tornando-se inimaginável que alguém

possa ser desonesto por mera culpa, em sentido estrito, já que

ao senso de desonestidade estão jungidas as ideias de má-fé,

de deslealdade, a denotar presente o dolo.

Todavia,  a Lei 8.429, de 1992 (LGL\1992\19),  prevê, em

seu art. 10, como sendo ato de improbidade administrativa que

causa lesão ao erário qualquer ação culposa ‘que enseje perda

patrimonial,  desvio,  apropriação,  malbaratamento  [sic]  ou

dilapidação dos bens ou haveres de entidades públicas’.

Estando  excluída  do  conceito  constitucional  de

improbidade  administrativa  a  forma  meramente  culposa  de
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conduta dos agentes públicos, a conclusão inarredável é a de

que a expressão ‘culposa’, inserta no caput do art. 10 da lei em

foco, é inconstitucional”.

Como se vê, forte nessa argumentação, Aristides Junqueira entende

ser  inconstitucional  a  improbidade  administrativa  na  modalidade

culposa.

Mauro  Roberto  Gomes  de  Matto,  também  realçando  que

improbidade  administrativa  está  intimamente  conectada  com  a

desonestidade  ou  a  devassidão,  questiona:  “como considerar  devasso

aquele agente público que inconscientemente, sem ser desonesto, comete

equívocos?”.  De  sua  óptica,  a  devassidão  “caracterizadora  da

improbidade administrativa, por certo, deverá vir contida na índole da

conduta  do  agente  público,  ou  na  vontade  de  lesar  ao  erário”.  Ele

esclarece que, “partindo-se do princípio de que o elemento subjetivo da

desonestidade, que deságua na improbidade administrativa, é o dolo,

não há como estender tal princípio para a culpa” (grifo nosso).

De acordo com o articulista, é necessária a presença de um mínimo

de má-fé para que um ato seja enquadrado como ato de improbidade

administrativa. E reitera ele que o escopo do art. 37, § 4º, da Constituição

cidadã é “responsabilizar e punir o administrador desonesto e não o

inábil  ou  desastrado”  (grifo  nosso).  Ele  ainda  lança  outro

questionamento interessante, focando no art. 10 da Lei de improbidade

administrativa: “ao praticar ato comissivo ou omissivo sem a intenção de

causar prejuízo ao erário, estando convicto de que age de conformidade

com a lei, como se falar em improbidade administrativa?”.

Tenho, para mim, que, em casos assim, não há como se imputar ao

agente as ideias de desonestidade, devassidão ou má-fé.  Não há como

dizer que ele, estando convicto de que atuava dentro da lei, foi ímprobo.

Bem  por  isso  que  Mattos  ainda  destaca  que  a  boa-fé  (segundo  ele,  a

conduta isenta do dolo) do agente exclui a improbidade.

 Corroborando  o  entendimento,  menciono,  ainda  doutrina  de

Edilson Pereira Nobre Júnior. Para ele, que segue a linha de José Afonso

da Silva, também a improbidade seria uma imoralidade administrativa

qualificada.  Nessa  toada,  destaca  que  o  conceito  de  improbidade  é

indissociável da presença de desonestidade. Em suas palavras, “por es[s]a

razão,  é  imprescindível  a  vontade  deliberada  de  malferir  a  ordem

jurídica, ou seja, o dolo. A culpa grave não bastaria”19. Ele ainda esclarece

19 NOBRE  JÚNIOR,  Edilson  Pereira.  Improbidade  administrativa:  alguns  aspectos
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que vão na mesma direção, além dos doutrinadores já citados, Benedicto

Pereira Porto Neto e Pedro Paulo Rezende Porto Filho.

Há, ainda, outra razão que me convence de que só se configuram

atos de improbidade administrativa se presente o dolo. Desenvolvo, aqui,

o princípio da proporcionalidade.

Insta  relembrar  que  o  próprio  texto  constitucional  prevê  como

consequências desses atos a suspensão dos direitos políticos, a perda da

função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

Todas essas consequências atingem direitos fundamentais do agente

ao qual se imputa o ato de improbidade administrativa. 

Como bem se  sabe,  para  se  verificar  a  validade  de  medidas  que

limitam o âmbito  de  proteção desses  direitos,  aplica-se  o  princípio  da

proporcionalidade.  Isso  é,  essas  medidas  não  podem  ser

desproporcionais, sob pena de incidirem em inconstitucionalidade.  Há,

aqui, a proibição de excessos, atuando o princípio da proporcionalidade

como limite dos limites, como bem explica Ingo Wolfgang Sarlet:

“Para a efetivação de seus deveres de proteção, o Estado

por meio da atuação de seus órgãos ou agentes — corre o risco

de  afetar  de  modo  desproporcional  outro(s)  direito(s)

fundamental(is), inclusive o(s) direito(s) de quem esteja sendo

acusado  de  violar  direitos  fundamentais  de  terceiros.  Esta

hipótese corresponde às  aplicações  correntes  do princípio  da

proporcionalidade  como  critério  de  controle  de

constitucionalidade  das  medidas  restritivas  de  direitos

fundamentais — atuantes, nesta perspectiva, como direitos de

defesa. O princípio da proporcionalidade atua, aqui, no plano

da  proibição  de  excesso,  como  um dos  principais  limites  às

limitações dos direitos fundamentais”20.

Para se constatar se uma medida que limita o âmbito de proteção de

controvertidos.  In:  Revista  do  Tribunal  Regional  Federal  da  5ª  Região.  Número  56  -

Abril/Junho - 2004, p. 320/365.

20 SARLET,  Ingo  Wolfgang.  A  eficácia  dos  direitos  fundamentais:  uma  teoria  dos  direitos

fundamentais na perspectiva constitucional.  10.  ed.  Porto Alegre:  Livraria do Advogado,

2010, p. 397.
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direito fundamental observou o princípio da proporcionalidade, é preciso

investigar se ela está em harmonia com a adequação, a necessidade e a

proporcionalidade em sentido estrito.

Como  registrei,  entendo  que  ato  de  improbidade  administrativa

somente  se  configura  se  presente  o  dolo.  Não  estando  ele  presente,

considero desproporcional tratar eventual conduta do agente, ainda que

esteja presente a culpa grave, como ato de improbidade administrativa.

Nessa toada, é inconstitucional o art. 10 da Lei nº 8.429/92, na parte

em que  versou sobre  a  modalidade  culposa  dos  atos  de  improbidade

administrativa que causam prejuízo ao erário, ou qualquer interpretação

que enseje a aplicação dos arts. 9º, 10 ou 11 na inexistência de dolo do

agente.

Atentem-se que existem outros mecanismos jurídicos menos graves,

inclusive  na  seara  civil,  mas  ainda  assim  muitíssimo  eficazes,  para

combater a conduta do agente que, não sendo desonesto, atua de maneira

inábil,  isso é,  age com negligência,  imprudência ou imperícia,  e,  nesse

contexto, v.g., viola o princípio da moralidade (e não da probidade) ou

legalidade  administrativa  e/ou  gera  lesão  ao  patrimônio  público.  A

reparação  — como,  por  exemplo,  a  invalidação  de  ato  administrativo

violador  da  moralidade  ou  da  legalidade  e/ou  a  recomposição  do

patrimônio  público  —  poderá  ser  requerida,  v.g.,  por  meio  de  ação

popular ou ação civil pública, nas quais, evidentemente, não se peça o

reconhecimento de ato de improbidade administrativa (o qual, reitere-se,

inexiste  na  ausência  de  dolo)  nem  se  condene  o  agente  por  ato  de

improbidade administrativa. É o que sustenta o referido ex-Procurador-

Geral da República:

“Porque imoralidade administrativa não se confunde com

improbidade  administrativa  é  que  há  três  vias  processuais

distintas a perseguir os atos caracterizadores de uma e de outra.

Quando a conduta administrativa lesiva ao patrimônio

público não é marcada por forma qualificada de imoralidade

administrativa  a  Constituição Federal  prevê,  como direito  e

garantia individual, a ação popular (art. 5º, LXXIII), devendo a

condenação se ater à nulidade do ato ilegal ou imoral, causador

da lesão patrimonial,  com a consequente reparação do dano,

nos termos da Lei 4.717, de 29.6.1965 (LGL\1965\10).

Do mesmo modo,  quando um ato administrativo causa

lesão  ao  patrimônio  público,  com  ou  sem  a  pecha  de

imoralidade  administrativa,  mas  nele  ausente  o  caráter  de
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improbidade,  é  constitucionalmente  autorizada  a  ação  civil

pública tendente  à  reparação  do  dano  quando o  patrimônio

público  lesado  se  confunde  com  um  interesse  difuso  ou

coletivo. É o que se extrai do art. 129, III,  da Constituição de

República.

Já,  para os atos de improbidade administrativa a ação é

aquela,  ordinária,  prevista  na  Lei  8.429,  de  2.6.1992  (LGL\

1992\19),  cujas  sanções  são  determinadas  pela  própria

Constituição Federal, a saber: suspensão dos direitos políticos,

perda  da  função  pública,  indisponibilidade  dos  bens  e

ressarcimento ao erário, na forma e gradação postas na aludida

lei.

(...)

Se o ato administrativo não tem índole de improbidade,

que se maneje a ação popular, ou a ação civil pública, para a

restauração da legalidade, da moralidade (e não improbidade)

administrativa e do dano ao patrimônio público” (grifo nosso).

Acrescente-se  que  foi  muito  por  conta  do  princípio  da

proporcionalidade que o Ministro Gilmar Mendes, na ADI nº 6.678/DF,

vislumbrou  a  inconstitucionalidade  da  aplicação  da  penalidade  de

suspensão  de  direitos  políticos  a  agentes  que  respondessem,  na

modalidade culposa, por ato de improbidade administrativa que causam

prejuízo ao erário.

Em  suma,  reitero  que  somente  se  configura  ato  de  improbidade

administrativa,  seja ele de qualquer tipo,  se presente o dolo do agente

(elemento  subjetivo  intimamente  relacionado  com  as  ideias  de

desonestidade,  deslealdade ou má-fé),  não  sendo  suficiente  sua  culpa,

ainda que grave.

DO ADVENTO DA LEI Nº 14.230/21,  CORROBORANDO A NECESSIDADE

DO DOLO PARA A CONFIGURAÇÃO DE ATO DE IMPROBIDADE

ADMINISTRATIVA

Como se  sabe,  em  2021  foi  editada  a  Lei  nº  14.230/21,  alterando

disposições da lei de improbidade administrativa.

A nova lei estabeleceu que, para se configurar ato de improbidade

administrativa,  é  necessária  sempre conduta dolosa,  mediante ação ou

omissão. Do processo legislativo que ensejou o novo diploma, percebe-se

que o legislador teve a intenção de suprimir as hipóteses de configuração

de  ato  de  improbidade  em  razão  de  ação  ou  omissão  culposa,
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considerando  não  só  a  própria  noção  do  que  seria  improbidade

administrativa,  mas  também  a  severidade  das  consequências

estabelecidas para quem pratica ato de improbidade administrativa.

Penso eu que essa modificação legislativa somente corrobora o que

sustento  no  presente  voto:  a  improbidade  administrativa  sempre

demandou o dolo. 

Destaco  que  o  propósito  com  a  modificação  em  tela  não  foi,

propriamente, transformar em lícitas e impuníveis as condutas culposas,

mas  apenas  retirar  essas  condutas  do  regime  de  improbidade

administrativa.  Nessa toada, é importante realçar que os atos culposos

continuam,  a  depender  do  caso,  sujeitos  a  outros  diplomas,  podendo

caracterizar ilícitos administrativos e resultar em punições.

A respeito do assunto, vide trecho da justificativa do PL nº 2.505/21,

que deu origem àquela lei:

“Bastante  significativa  é  a  supressão  do  ato  de

improbidade praticado mediante culpa. 

De um atento exame do texto, par e passo da observação

da realidade,  conclui-se  que  não é  dogmaticamente razoável

compreender como ato de improbidade o equívoco, o erro ou

a omissão decorrente de uma negligência, uma imprudência

ou uma imperícia. Evidentemente tais situações não deixam de

poder  se  caracterizar  como  ilícitos  administrativos  que  se

submetem a sanções daquela natureza e, acaso haja danos ao

erário, às consequências da lei civil quanto ao ressarcimento.

O que se compreende neste anteprojeto é que tais atos

desbordam do conceito de improbidade administrativa e não

devem ser fundamento de fato para sanções com base neste

diploma  e  nem  devem  se  submeter  à  simbologia  da

improbidade,  atribuída  exclusivamente  a  atos  dolosamente

praticados.

Neste sentido, a estrutura e a abrangência dos artigos 9º e

10º da LIA permanecem em essência inalterados, subtraindo-se

a possibilidade da ocorrência de improbidade administrativa

por atos culposos”21.

21 Disponível  em:  https://www.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?

codteor=1687121&filename=PL%202505/2021%20(N%C2%BA%20Anterior:%20pl

%2010887/2018). Acesso em: 5 de out de 2023.
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Recentemente, no julgamento do Tema nº 1.119, a Corte assentou a

constitucionalidade  da  nova  lei,  especialmente  na  parte  em  que,

modificando  a  Lei  nº  8.429/92,  estipulou  que  os  atos  de  improbidade

administrativa somente se configuram se presente o dolo.

Antes de avançar para a próxima parte do presente voto,  destaco

que  desborda  do  presente  feito  eventual  discussão  a  respeito  da

necessidade de dolo genérico ou específico para a configuração dos atos

de improbidade administrativa nos termos da nova Lei nº 14.230/21.

Passo a tratar da constitucionalidade dos arts. 13, V, e 25, II, da Lei nº

8.666/93.

DA SEGUNDA PARTE

DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO CASO DOS ARTS. ARTS. 13, V, E

25, II, DA LEI Nº 8.666/1993 (REITERAÇÃO DOS FUNDAMENTOS)

Nessa parte, destaco que mantenho a essência da fundamentação do

voto que proferi em 14/6/17. Após, farei ligeiro ajuste para acompanhar a

tese proposta pelo Ministro  Roberto Barroso no julgamento da ADC nº

45.

Pois bem. Uma vez assentada a tese da necessidade do dolo para a

configuração do ato de improbidade administrativa, o que, por si, já seria

suficiente  para  determinar  a  reforma  do  acórdão  recorrido,  trago  ao

enfrentamento desta Corte outro ponto que impõe o provimento integral

deste recurso (RE nº 656.558/SP), cuja tese foi  reconhecida como tendo

repercussão geral, inclusive por se tratar de pressuposto lógico para seu

adequado julgamento, na medida em que sustenta a parte recorrente a

higidez  da  contratação.  Também,  saliente-se,  que  o  tema  foi

prequestionado no RE nº 610.523/SP, admitido pelo tribunal estadual, o

qual  coloca  em  xeque  a  constitucionalidade  do  dispositivo

infraconstitucional  que  autorizaria  a  contratação  de  advogado  sem  se

observar  a  obrigatoriedade de  licitação.  Devemos,  portanto,  analisar  o

conteúdo jurídico da norma constitucional que confere ao administrador

público a faculdade de agir em contexto em que o processo licitatório é

inexigível. 

Dispõe o art. 37, inciso XXI, o seguinte:

“Art.  37.  A  administração  pública  direta  e  indireta  de

qualquer  dos  Poderes  da  União,  dos  Estados,  do  Distrito

Federal  e  dos  Municípios  obedecerá  aos  princípios  de
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legalidade,  impessoalidade,  moralidade,  publicidade  e

eficiência e, também, ao seguinte: 

(...)

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as

obras,  serviços,  compras  e  alienações  serão  contratados

mediante processo de licitação pública que assegure igualdade

de  condições  a  todos  os  concorrentes,  com  cláusulas  que

estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições

efetivas  da  proposta,  nos  termos  da  lei,  o  qual  somente

permitirá  as  exigências  de  qualificação  técnica  e  econômica

indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.”

Nesse particular, ganha destaque o disposto na Lei nº 8.666/93, arts.

3º; 13, inciso V; e 25, inciso II:

“Art. 3º. A licitação destina-se a garantir a observância do

princípio  constitucional  da  isonomia,  a  seleção  da  proposta

mais  vantajosa  para  a  administração  e  a  promoção  do

desenvolvimento  nacional  sustentável  e  será  processada  e

julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da

publicidade,  da  probidade  administrativa,  da  vinculação  ao

instrumento  convocatório,  do  julgamento  objetivo  e  dos  que

lhes são correlatos. 

(...)

Art.  13.  Para  os  fins  desta  Lei,  consideram-se  serviços

técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos a:

(...)

V  -  patrocínio  ou  defesa  de  causas  judiciais  ou

administrativas;

(...)

Art.  25.  É  inexigível  a  licitação  quando  houver

inviabilidade de competição, em especial:

(...)

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados

no art. 13 desta Lei, de natureza singular, com profissionais ou

empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade

para serviços de publicidade e divulgação.”

Como  é  curial,  a  inexigibilidade  de  licitação  pública  ocorre  em

hipóteses nas quais mostra-se inviável a competição, o que, por sua vez,

pode-se manifestar por maneiras distintas.
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Como esteio do posicionamento perfilhado, colaciono trecho lapidar

do voto prolatado pelo eminente Ministro Carlos Ayres Britto por ocasião

do julgamento do HC nº 86.198/PR, vejamos:

“Senhor  Presidente,  tenho  uma  monografia  ‘O  perfil

constitucional  da  licitação’,  publicada,  há  muitos  anos,  pela

editora  Znt  –  aqui,  abro  um  capítulo  para  falar  das

características centrais da licitação enquanto processo, enquanto

procedimento.  Não  comento,  na  minha monografia,  a  Lei  nº

8.666,  mas  exclusivamente  o  inciso  XXI  do  artigo  37  da

Constituição, para deixar claro, ou tentar fazê-lo, que licitação é

um  processo  público,  de  natureza  competitiva,  de  caráter

oneroso, sinalagmático, comutativo e meritório tanto quanto

concurso público. É um processo serviente dos princípios da

legalidade,  publicidade,  moralidade,  igualdade  e  eficiência

também. Quer dizer, é processo nobre do ponto-de-vista de sua

estrutura constitucional. Abro um pequeno tópico para falar de

dispensa  de  licitação,  porque a  Constituição  a  prevê  quando

abre  o  seu  discurso:  ressalvados  os  casos  especificados  na

licitação, na legislação etc. Eu digo o seguinte, só nesse aspecto:

‘I – o processo licitatório é, com certeza, a regra geral

para  Administração.  Aquilo  que  deve  ser  usualmente

observado, pois, afinal, a disputa entre os licitantes é meio

de  realização  de  princípios  constitucionais  que  têm  na

função administrativa do Estado a sua própria justificativa

lógica.  Como  a  democracia  e  o  concurso  público,  a

licitação  também  tem  seus  defeitos,  mas  nenhuma

civilização experimentou algo melhor;

II-  sem embargo, tal  competição pode ser posta de

lado. A Constituição inicia a sua própria legenda com a

locução ‘ressalvados os casos especificados na legislação’,

de maneira a autorizar o entendimento de que a lei tem o

condão  de  arrolar  hipóteses  de  escape  ao  proceder

competitivo dos interessados (...)’.

(...)

Finalmente,  digo  o  seguinte:  tais  hipóteses  exceptivas

significam  que  a  Administração  bem  pode  entregar  ou

adjudicar, diretamente a terceiros, uma daquelas utilidades que,

em  princípio,  estariam  sujeitas  a  prévio  certame  entre

prestadores  em  potencial.  A  Constituição  fala  ‘igualdade  de

condições a todos os concorrentes’. A palavra ‘concorrentes’ já

contém  a  ideia  até  mesmo  da  impossibilidade  lógica  da
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competição  quando  só  houver  uma  única  pessoa  capaz  de

suprir  a  concreta  necessidade  estatal,  ou  seja,  inexistindo

competidores  em  função  do  bem  jurídico  requestado  pela

pública  Administração,  inviabilizada  fica  a  licitação”  (HC  nº

86.198/PR,  Relator  o  Ministro  Sepúlveda  Pertence,  Primeira

Turma, DJ de 29/6/07).

Além da hipótese relativa à contratação de fornecedor exclusivo (de

que não se cogita na espécie), há outras tantas que também redundam na

inviabilidade  da  competição  e,  por  isso,  dão  azo  à  inexigibilidade  de

licitação pública.

Entre  elas,  vem  à  balha  a  contratação  de  serviços  técnicos

profissionais  especializados  de  natureza  singular,  cuja  aferição,

reconheço,  é  bastante  complexa,  dado  poder  haver  pluralidade  de

pessoas capazes de prestar o serviço almejado pela Administração. No

caso, a impossibilidade de haver competição derivaria da falta de critérios

objetivos para cotejar os potenciais competidores.

Sabe-se  que há serviços  de  natureza  comum cuja  prestação  exige

conhecimento  técnico  generalizado,  o  qual  pode  perfeitamente  ser

comparado  objetivamente  numa  licitação  pública.  Há,  contudo,

determinados  serviços  que  demandam  primor  técnico  diferenciado,

detido  por  pequena  ou  individualizada  parcela  de  pessoas,  as  quais

imprimem neles características diferenciadas e pessoais.

Trata-se  de serviços cuja  especialização requer aporte  subjetivo,  o

denominado “toque do especialista”, distinto de um para outro, o qual os

qualifica como singular, tendo em vista a inviabilidade de comparar com

objetividade a técnica pessoal, a subjetividade, a particular experiência de

cada  qual  dos  ditos  especialistas,  falecendo  a  possibilidade  de

competição.

Destaque-se, mais uma vez que, diferentemente da inexigibilidade

fundada no reconhecimento de fornecedor exclusivo, nessa hipótese, os

serviços enunciados no inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/93 podem ser

prestados por vários especialistas. No entanto, todos eles os realizam com

traço eminentemente subjetivo,  em razão do que a inexigibilidade tem

lugar pela falta de critérios objetivos para cotejá-los.

A propósito, adverte Celso Antônio Bandeira de Mello:

“Serviços singulares são os que se revestem de análogas

características.  De  modo  geral  são  singulares  todas  as

produções intelectuais, realizadas isolada ou conjuntamente –
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por equipe – sempre que o trabalho a ser produzido se defina

pela marca pessoal (ou coletiva), expressada em características

científicas,  técnicas  ou  artísticas  importantes  para  o

preenchimento  da  necessidade  administrativa  a  ser  suprida.

Neste  quadro  cabem  os  mais  variados  serviços;  uma

monografia  escrita  por  experiente  jurista;  uma  intervenção

cirúrgica  realizada  por  qualificado  cirurgião;  uma  pesquisa

sociológica  empreendida  por  uma  equipe  de  planejamento

urbano; um ciclo de conferências efetuado por professores; uma

exibição  de  orquestra  sinfônica;  uma  perícia  técnica  sobre  o

estado  de  coisas  ou  das  causas  que  o  geraram.  Todos  esses

serviços  se  singularizam  por  um  estilo  ou  uma  orientação

pessoal. Note-se que a singularidade mencionada não significa

que outros não possam realizar o  mesmo serviço.  Isto é,  são

singulares, embora não sejam necessariamente únicos” (Curso

de Direito Administrativo. São Paulo: Malheiros. 2002. p. 482).

No mesmo sentido, o jurista Eros Roberto Grau afirma o seguinte:

“Singulares são porque apenas podem ser prestados, de

certa maneira e com determinado grau de confiabilidade, por

um determinado profissional  ou empresa.  (...)  Ser  singular  o

serviço,  isso  não  significa  seja  ele  necessariamente  o  único.

Outros  podem  realizá-lo,  embora  não  o  possam  realizar  do

mesmo  modo  e  com  o  mesmo  estilo  de  um  determinado

profissional ou de uma determinada empresa” (Inexigibilidade

de  Licitação  –  serviços  técnicos  especializados  –  notória

especialização. RDP 99/70).

Pois bem. Exige-se a licitação pública para se tratar com igualdade os

possíveis  interessados  nos  contratos  da  Administração  Pública,  nos

termos  do  art.  37,  XXI,  da  Constituição  Federal.  Para  tratá-los  com

igualdade e para que seja possível a licitação pública, é essencial a fixação

de critérios prévios e objetivos para comparar uns e outros. Se o critério

for subjetivo, então, os interessados não serão tratados com igualdade,

uma vez que a disputa se resolverá pela discricionariedade do julgador.

Nesses casos, eventual interessado que venha a ser preterido não terá em

que se amparar para exigir tratamento igualitário, principalmente porque

o critério determinante será a livre vontade do julgador, sem que se possa

cogitar de igualdade, ao menos num plano objetivo.

Se os serviços elencados no inciso II do art. 25 da Lei nº 8.666/93 são
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prestados com características subjetivas, consequentemente são julgados

de  modo  subjetivo,  afastando  a  objetividade  e,  com  ela,  a

competitividade,  não  se  justificando  a  necessidade  de  instauração  da

licitação pública.

A inexigibilidade pode,  como já  referi,  se  manifestar  mesmo que

existam  vários  especialistas  aptos  a  prestar  o  serviço  pretendido  pela

Administração,  já  que  todos  eles  se  distinguem  por  características

marcadas pela subjetividade, por suas experiências de cunho particular.

Exatamente  por  isso  a  Administração  deverá  escolher  um  dos

especialistas em detrimento de todos os demais eventualmente existentes.

Nesse  processo  discricionário,  o  gestor  público  encontra  certa

liberdade  na  escolha  do  especialista  que  reputar  o  mais  adequado  à

satisfação  da  utilidade pretendida  com a  contratação,  pressupondo-se,

pois,  a  avaliação  de  conceitos  de  valor,  variáveis  em  grau  maior  ou

menor, de acordo com a estimativa subjetiva.

A liberdade  de  escolha,  de  fato,  não  é  absoluta,  mas  limitada.  A

confiabilidade,  conquanto  determinada  subjetivamente,  depende  de

certos requisitos objetivos,  entre  os quais sobressaem a experiência do

especialista,  sua boa reputação,  o  grau de satisfação obtido em outros

contratos, entre outros.

Dentre os especialistas que preencham esses requisitos objetivos, o

agente administrativo escolherá aquele em que deposita maior confiança,

na  medida  em  que  o  considere  mais  apto  para  satisfazer  o  interesse

público  que  outros,  valendo  aí  seus  traços  pessoais,  que  devem

identificar-se  com  o  que  pretende  a  Administração.  Nesse  particular,

adverte Eros Roberto Grau:

“Por certo, pode a Administração depositar ‘confiança’ em

mais  de  um  profissional  ou  empresa  dotado  de  notória

especialização  relativamente  à  prestação  de  serviço  técnico-

profissional  especializado,  singular,  mesmo  porque,  detendo

notória especialização, todos eles são virtualmente merecedores

da ‘confiança’[;] contudo, não pode ser objetivamente apurada,

de  modo  que  se  possa  identificar,  entre  os  profissionais  ou

empresas  nos  quais  o  agente  público  incumbido  de  tomar  a

decisão  referentemente  a  qual  deles  ou  delas  deve  ser

contratado, qual o que, sendo contratado, executará o trabalho

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação

do  objeto  do  contrato.  A  decisão  quanto  à  escolha  desse

profissional  ou daquela  empresa para a  prestação do serviço
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não  pode,  repito,  ser  demonstrada,  ainda  que  se  a  possa

justificar. Repito: é escolha discricionária do agente público ou

dos agentes públicos competentes para contratá-lo” (Licitação e

Contrato  Administrativo –  estudos  sobre a  interpretação da

lei. São Paulo: Malheiros, 1995. p. 74-75).

Aliás,  não  foi  outro  o  posicionamento  do  jurista,  na  condição  de

Ministro desta Corte, no julgamento do RE nº 466.705, de que foi Relator

o Ministro  Sepúlveda Pertence. Na oportunidade, ele se manifestou da

seguinte  forma  quanto  à  legalidade  da  inexigibilidade  de  licitação,

inclusive pelo aspecto subjetivo que envolve a questão:

“Trata-se  da  contratação  de  serviços  de  advogado,

definidos  pela  lei  como  serviços  técnicos  profissionais

especializados,  isto  é,  serviços  que  a  Administração  deve

contratar sem licitação, escolhendo o contratado de acordo, em

última instância,  com o  grau de  confiança  que ela  própria,

Administração, deposite na especialização desse contratado. É

isso, exatamente isso, o que diz o direito positivo.

Vale  dizer:  nesses  casos,  o  requisito  da  confiança da

Administração em quem deseje contratar é  subjetivo;  logo, a

realização de procedimento licitatório para a contratação de tais

serviços ---  procedimento regido,  entre outros,  pelo princípio

do julgamento objetivo –-- é incompatível com a atribuição de

exercício  de  subjetividade  que  o  direito  positivo  confere  à

Administração  para  a  escolha  do  trabalho  essencial  e

indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação do objeto

do contrato (cf. o parágrafo 1º do artigo 25 da Lei n. 8.666/93).

Ademais,  a  licitação  desatenderia  ao  interesse  público na

medida  em  que  sujeitaria  a  Administração  a  contratar  com

quem, embora vencedor na licitação, segundo a ponderação de

critérios objetivos , dela não merecesse o mais elevado grau de

confiança” (grifo do autor).

Saliento, inclusive, as lições de Joel de Menezes Niebuhr (Dispensa e

Inexigibilidade de Licitação Pública.  Belo  Horizonte:  Fórum,  2011.  p.

169):

“[A]  expressão  notória  especialização costuma  ser

interpretada de molde a exigir alguém bastante conhecido em

seu meio, afamado, que goze, como o próprio nome indica, de
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notoriedade.  Ressalva-se,  contudo,  ser  equivocado  apurar  a

notória especialização  pela  notoriedade da pessoa.  O sujeito

pode ser em tudo conhecido, mas não necessariamente por seus

méritos  profissionais.  A  notoriedade é  da  especialização  do

profissional e não do profissional em si.  Outrossim, a      notória  

especialização        deve  ser  apreciada  no  meio  que  atua  o  

profissional.  De  um  jeito  ou  de  outro,  o  termo  notoriedade

induz conceito indeterminado, isto é, variável em grau maior

ou menor, em decorrência do que se afere discricionariedade

em  sua  apreciação.  A  determinação  do  grau  mínimo  de

notoriedade necessária para dar suporte à inexigibilidade não é

precisa” (destaquei).

Portanto,  na  apreciação  desses  conceitos,  afigura-se  um  juízo  de

certeza  positiva  e  outro  de  certeza  negativa.  Há  profissionais  que  são

conhecidos  em todo  país,  cujos  estudos  são  tomados  como  referência

pelos demais que militam na área. Não há dúvida alguma de que esses

agregam notória especialização. Ocorre que, em sentido diametralmente

oposto, existem profissionais que não são nem remotamente conhecidos;

recém-formados, sem experiência alguma, sendo igualmente estreme de

dúvida que esses não detêm notória especialização.

Ocorre que, entre um grupo e outro, haverá um terceiro, composto

por  profissionais  nem  tão  conhecidos  quanto  os  primeiros  nem  tão

desconhecidos quanto os segundos. Trata-se, é certo, da maioria, aqueles

que  ocupam  posição  mediana:  estão  no  mercado;  possuem  alguma

experiência, já realizaram alguns estudos, de certa forma são até mesmo

conhecidos,  mas,  igualmente,  não  podem ser  reputados  detentores  de

notória  especialização.  Note-se  que  a  expressão  exige  experiência  e

estudos  que  vão  acima  da  média,  tocante  a  profissionais  realmente

destacados.

Nesse ponto, reside a chamada zona de incerteza, em que já não é

possível distinguir com exatidão quem detém e quem não detém notória

especialização. Aí vige a competência discricionária atribuída ao agente

administrativo, que avalia a experiência dos profissionais com margem

de liberdade, pelo que é essencial a confiança depositada no contratado.

A  questão,  então,  no  caso  em  julgamento,  passa  também  pela

análise,  no  âmbito  territorial,  da  apuração  concreta  da  reputação

profissional  da  contratada,  de  modo  a  qualificá-la,  ou  não,  como

portadora  de  notória  especialização.  Como  adverte  Joel  de  Menezes

Niebuhr (op. cit., p. 172):



Pl
en

ár
io

 V
ir

tu
al

 - 
m

in
ut

a 
de

 v
ot

o 
- 2

3/
02

/2
02

4 
00

:0
0

“[H]á  profissionais  cujos  trabalhos  são  conhecidos  em

todo país, outros no Estado a que pertencem, e outros apenas

no Município. A abrangência territorial da contratação deve ser

vista com certa parcimônia, adaptável ao objeto e ao lugar da

contratação:  por vezes,  torna-se conveniente a seleção de um

profissional  de  trato  próximo,  mais  acessível.  Isso  deve  ser

fitado com parcimônia, porque o que realmente importa são os

estudos feitos pelo profissional, a experiência anterior dele, os

resultados  obtidos.  O  lugar  onde  o  profissional  é  conhecido

deve ser posto em segundo plano, sem que este prevaleça sobre

as efetivas realizações dele.”

Ademais,  na  minha  concepção,  respeitando  aquela  dos  que  têm

entendimento  distinto,  no caso especial  da advocacia,  dada a  série  de

empecilhos  impostos  pela  essência  da  profissão,  norteada  pela  ética

profissional, torna-se  latente  a  dificuldade  de  se  proceder  ao

procedimento licitatório para a contratação desses serviços.

Aliás,  dispõe  o  art.  34,  IV,  do  Estatuto  dos  Advogados,  a  Lei  nº

8.906/94,  que constitui  infração  disciplinar  “angariar  ou captar  causas,

com ou sem intervenção de terceiros”.

A vedação de condutas tendentes à captação de clientela também

está contida expressamente no art. 7º do Código de Ética e Disciplina da

OAB:

“Art. 7º. É vedado o oferecimento de serviços profissionais

que  impliquem,  direta  ou  indiretamente,  angariar  ou  captar

clientela.”

Considero, ainda ser de todo incompatível com as limitações éticas e

legais a disputa pelo preço. Nesse sentido, o seguinte precedente desta

Suprema Corte:

“AÇÃO  PENAL  PÚBLICA.  CONTRATAÇÃO

EMERGENCIAL  DE  ADVOGADOS  FACE  AO  CAOS

ADMINISTRATIVO  HERDADO  DA  ADMINISTRAÇÃO

MUNICIPAL  SUCEDIDA.  LICITAÇÃO.  ART.  37,  XXI  DA

CONSTITUIÇÃO  DO  BRASIL.  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO

NÃO  CONFIGURADA.  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO

CARACTERIZADA PELA NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS  CONTRATADOS,  COMPROVADA  NOS
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AUTOS,  ALIADA  À  CONFIANÇA  DA  ADMINISTRAÇÃO

POR ELES DESFRUTADA. PREVISÃO LEGAL. A hipótese dos

autos não é de dispensa de licitação, eis que não caracterizado o

requisito da emergência. Caracterização de situação na qual há

inviabilidade de competição e, logo, inexigibilidade de licitação.

2.  ‘Serviços  técnicos profissionais  especializados’  são serviços

que a Administração deve contratar sem licitação, escolhendo o

contratado  de  acordo,  em  última  instância,  com  o  grau  de

confiança  que  ela  própria,  Administração,  deposite  na

especialização  desse  contratado.  Nesses  casos,  o  requisito  da

confiança  da  Administração  em  quem  deseje  contratar  é

subjetivo. Daí que a realização de procedimento licitatório para

a  contratação  de  tais  serviços  -  procedimento  regido,  entre

outros, pelo princípio do julgamento objetivo - é incompatível

com a  atribuição  de  exercício  de  subjetividade que o  direito

positivo confere à Administração para a escolha do ‘trabalho

essencial e indiscutivelmente mais adequado à plena satisfação

do objeto do contrato’ (cf. o § 1º do art. 25 da Lei 8.666/93). O

que  a  norma  extraída  do  texto  legal  exige  é  a  notória

especialização, associada ao elemento subjetivo confiança. Há,

no  caso  concreto,  requisitos  suficientes  para  o  seu

enquadramento  em  situação  na  qual  não  incide  o  dever  de

licitar, ou seja, de inexigibilidade de licitação: os profissionais

contratados possuem notória  especialização,  comprovada nos

autos,  além  de  desfrutarem  da  confiança  da  Administração.

Ação Penal que se julga improcedente” (AP nº 348/SC, Tribunal

Pleno, Relator o Ministro Eros Grau, DJe de 3/8/07 – destaque

nosso).

Embora seja constitucional a regra inserta no inciso II do art. 25 da

Lei  nº  8.666/93,  que estabelece a  possibilidade de inexigibilidade de

licitação para a contratação dos serviços técnicos enumerados no art. 13

desse diploma - de natureza singular e prestados por profissionais ou

empresas  de  notória  especialização  -,  a  contratação  somente  será

possível  se  preenchidos  os  requisitos  da  lei  e  desde  que  não  haja

impedimento específico para a contratação desses serviços. Explico.

No âmbito municipal,  em respeito ao objeto do presente recurso

extraordinário, alguns aspectos devem ser considerados, não obstante a

tese proposta, correspondente à compatibilidade do art. 25, II, da Lei n.

8.666/93,  devido  ao  seu  caráter  geral,  seja  aplicável  a  todos  os  entes

federativos. 
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Pois bem, a propósito dos serviços advocatícios, não se vislumbra,

na Constituição Federal,  primo ictu oculi, a obrigatoriedade de que, em

todo  município,  seja  criada  uma  procuradoria  municipal  para  a

representação judicial,  extrajudicial,  ou para a atividade de consultoria

jurídica, embora tal desiderato fosse o ideal.

Da  mesma  forma,  não  vejo  impedimento  para  que  determinada

municipalidade, vislumbrando a existência de procuradores municipais

aptos  para  o  pleno  exercício  da  representação  do  município,  de  seus

órgãos ou dos entes da administração direta, ou até mesmo indireta, e

para o cumprimento, com eficiência, das atividades de consultoria, possa

editar  norma  a  impedir  a  contratação  de  advogados  privados  para  o

exercício dessas atividades.

Por outro lado, ausente impedimento específico, a simples existência

de procuradores municipais  concursados não me parece impedimento,

por si só, para a contratação de advogados qualificados sob o manto da

inexigibilidade  de  licitação,  quando  houver  real  necessidade  e

preenchidos os requisitos sobre as quais já me referi.

A  singularidade  da  situação  pode  exigir  da  municipalidade  a

contratação de determinado profissional. Isso porque, realizando-se uma

interpretação  sistemática  do  regime  jurídico,  podemos  concluir  que

existem duas condições cumulativas para se aferir a legalidade de uma

contratação  de  serviços  advocatícios  –  para  fins  de  representação

processual  ou  de  consultoria  -  sem prévia  licitação,  quais  sejam:  a)  a

necessidade e a natureza do serviço, sua singularidade ou complexidade,

a  evidenciar  que  esses  não  podem ser  normalmente  executados  pelos

profissionais do próprio quadro e, b) o caráter não continuado do serviço

específico e singular.

Portanto, para que haja uma melhor definição da tese de repercussão

geral,  me  parece  prudente  anotar  que  a  contratação  de  serviços

advocatícios, com inexigibilidade de prévia licitação, só terá validade se

não houver norma impeditiva – no caso, municipal.

No âmbito da União,  Estados e Distrito Federal,  conquanto não

tenha  havido,  no  caso  concreto,  o  devido  aprofundamento  das

discussões,  devem-se observar os mesmos critérios,  ora fixados sob a

sistemática da repercussão geral. 

Reiterada  a  fundamentação  que  lancei  em  14/6/17  sobre  a

inexigibilidade de licitação na hipótese versada nos arts. ,passo a tratar do

ajuste para acompanhar a tese proposta pelo Ministro  Roberto Barroso

no julgamento da ADC nº 45.
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DO AJUSTE PARA ACOMPANHAR A TESE PROPOSTA PELO MINISTRO

ROBERTO BARROSO NA ADC Nº 45

Na ADC nº 45/DF discute-se a constitucionalidade do art. 13, V, bem

como do  art.  25,  II,  da  Lei  nº.  8.666/93.  A  interpretação  desse  último

dispositivo igualmente é questionada no presente tema de repercussão

geral,  com  especial  atenção  às  hipóteses  de  contratação  de  serviços

advocatícios,  tendo  em  vista  o  caso  concreto  subjacente  ao  recurso

extraordinário.

O Relator da referida ação direta, Ministro  Roberto Barroso, votou

(sessão virtual de 16/10/2020 a 23/10/2020) por sua parcial procedência,

conferindo aos citados dispositivos interpretação conforme à Constituição

Federal  para  que  se  entenda  que  a  contratação  direta  de  serviços

advocatícios pela Administração Pública, por inexigibilidade de licitação,

além  dos  critérios  já  previstos  expressamente  –  notória  especialização

profissional, natureza singular do serviço e necessidade de procedimento

administrativo formal –, deve observar: (i) a inadequação da prestação do

serviço  pelos  integrantes  do  Poder  Público;  e  (ii)  cobrança  de  preço

compatível com o praticado pelo mercado.

A  respeito  dessas  duas  últimas  condicionantes,  vale  mencionar

trecho da ementa do voto de Sua Excelência:

“7. Inadequação da prestação do serviço pelo quadro próprio do

Poder  Público.  A  disciplina  constitucional  da  advocacia

pública  (arts.  131  e  132,  da  CF)  impõe  que,  em  regra,  a

assessoria jurídica das entidades federativas, tanto na vertente

consultiva  como  na  defesa  em  juízo,  caiba  aos  advogados

públicos.  Excepcionalmente, caberá a contratação de advogados

privados,  desde que plenamente configurada a  impossibilidade

ou relevante  inconveniência de  que  a  atribuição  seja  exercida

pelos membros da advocacia pública. 

8.  Contratação  pelo  preço  de  mercado.  Mesmo  que  a

contratação direta envolva atuações de maior complexidade e

responsabilidade,  é  necessário  que  a  Administração  Pública

demonstre que os honorários ajustados encontram-se dentro de

uma faixa de razoabilidade, segundo os padrões do mercado,

observadas as características próprias do serviço singular e o

grau de especialização profissional. Essa justificativa do preço

deve ser lastreada em elementos que confiram objetividade à

análise  (e.g.  comparação  da  proposta  apresentada  pelo
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profissional que se pretende contratar com os preços praticados

em outros contratos cujo objeto seja análogo)”.

Na mesma ocasião, registrei em voto vogal o seguinte:

“O  voto  que  apresentei  como  relator  da  repercussão

geral converge com a proposta de voto do Ministro Roberto

Barroso  nesta  ação  declaratória,  visto  que,  tal  como faz  sua

excelência  neste  processo,  afirmo  a  constitucionalidade  da

contratação  pelo  poder  público,  com  inexigibilidade  de

licitação,  de  empresas  e  profissionais  de  consultoria,

patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas,

embora  eu  o  faça  sob  outro  enfoque  nos  REs,  dados  os

peculiares limites nos quais a questão foi posta ali.

Não  terei  de  dificuldade  de,  na  continuidade  do

julgamento  dos  REs,  eventualmente  ajustar  o  dispositivo  do

meu voto para deixá-lo perfeitamente alinhado à proposta do

Ministro Roberto Barroso nessa ação.

Sua excelência  examinou de forma minuciosa a  questão

apresentada nesta ação declaratória,  fixando critérios claros e

objetivos  a  partir  dos  quais  a  contratação  direta,  pela

administração  pública,  de  serviços  advocatícios,  será

considerada  compatível  com  a  Constituição  de  1988,  o  que

confere  segurança  jurídica  e  previsibilidade à  interpretação

dos arts. 13, inc. V e 25, inc. II, da Lei nº. 8.666, de 21 de junho

de 1993.

Pelo  exposto,acompanho  o  relator,  para  julgar

parcialmente  procedente  a  ação  declaratória  e  aderir  à  tese

proposta por sua excelência”.

Nessa toada, proponho que a tese anteriormente por mim sugerida

para a respeito da inexigibilidade de licitação no caso dos arts. 13, V, e 25,

II, da Lei nº 8.666/93 passe a ter a mesma redação da tese proposta pelo

Ministro Roberto Barroso no voto em referência.

DA TERCEIRA PARTE

DO RE Nº 656.558/SP,  INTERPOSTO POR ANTONIO SERGIO BAPTISTA

ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C LTDA CONTRA ACÓRDÃO DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Na origem,  o  Ministério  Público do  Estado de  São Paulo ajuizou
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ação civil pública (eDoc nº 14) pleiteando, em resumo, a declaração de

nulidade  da  contratação  de  escritório  de  advocacia,  mediante

inexigibilidade  de  licitação,  pelo  Município  de  Itatiba/SP,  com  as

consequências daí decorrentes mencionadas na petição inicial, bem como

a  condenação  dos  envolvidos  nas  sanções  por  ato  de  improbidade

administrativa  (art.  12,  II  ou  III,  da  Lei  nº  8.429/92,  em  sua  redação

original).

A sentença foi pela improcedência dos pedidos (eDoc nº 16, STJ-SJD

fl. 659/665). Apelou o parquet (eDoc nº 16, STJ-SJD fl. 668).

O Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo negou provimento ao

apelo (eDoc nº 17, STJ-SJD fl. 828/840). Opostos embargos de declaração,

não foram conhecidos.

Interpôs  o  Ministério  Público  do  Estado  de  São  Paulo  recurso

extraordinário (eDoc nº 17, STJ-SJD fl. 890, o qual foi autuado como RE nº

610.523/SP)  e  recurso  especial  (eDoc  nº  17,  STJ-SJD  fl.  925,  o  qual  foi

autuado como REsp nº 488.842/SP).

O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao referido

recurso  especial,  em julgado  assim ementado  (eDoc  nº  18,  STJ-SJD  fl.

1218/1243):

“ADMINISTRATIVO.  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.

IMPROBIDADE  ADMINISTRATIVA.  SERVIÇO  DE

ADVOCACIA.  CONTRATAÇÃO  COM  DISPENSA  DE

LICITAÇÃO.  VIOLAÇÃO  À  LEI  DE  LICITAÇÕES  (LEI

8.666/93, ARTS. 3º, 13 E 25) E À LEI DE IMPROBIDADE (LEI

8.429/92,  ART.  11).  EXECUÇÃO  DOS  SERVIÇOS

CONTRATADOS.  AUSÊNCIA  DE  PREJUÍZO  AO  ERÁRIO.

APLICAÇÃO DE MULTA CIVIL EM PATAMAR MÍNIMO. 1. A

contratação dos serviços descritos no art. 13 da Lei 8.666/93 sem

licitação  pressupõe  que  sejam  de  natureza  singular,  com

profissionais  de  notória  especialização.  2.  A  contratação  de

escritório  de  advocacia  quando  ausente  a  singularidade  do

objeto  contatado  e  a  notória  especialização  do  prestador

configura patente ilegalidade, enquadrando-se no conceito de

improbidade  administrativa,  nos  termos  do  art.  11,  caput,  e

inciso I, que independe de dano ao erário ou de dolo ou culpa

do agente. 3. A multa civil, que não ostenta feição indenizatória,

é  perfeitamente  compatível  com  os  atos  de  improbidade

tipificados  no  art.  11  da  Lei  8.429/92  (lesão  aos  princípios

administrativos),  independentemente de dano ao erário,  dolo
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ou culpa  do  agente.  4.  Patente  a  ilegalidade  da  contratação,

impõe-se  a  nulidade  do  contrato  celebrado,  e,  em  razão  da

ausência de dano ao erário com a efetiva prestação dos serviços

de  advocacia  contratados,  deve  ser  aplicada  apenas  a  multa

civil,  reduzida a patamar mínimo (10% do valor do contrato,

atualizado desde a assinatura). 5. Recurso especial provido em

parte”  (REsp  nº  488.842/SP,  Segunda  Turma,  Relator  para  o

acórdão o Ministro Castro Meira, DJe de 5/12/08).

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (eDoc 19, STJ-SJD

fl. 1283/1290).

Na sequência, Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados S/C

Ltda manejou embargos de divergência (eDoc 19,  STJ-SJD fl.  1298) e o

presente recurso extraordinário (RE nº 656.558/SP,  eDoc 19,  STJ-SJD fl.

1337/1353). 

Quanto  aos  embargos  de  divergência,  foram  eles  liminarmente

indeferidos  (eDoc  19,  STJ-SJD  fl.  1366).  Após,  o  recorrente  reiterou  o

recurso  extraordinário  contra  o  acórdão  da  Segunda  Turma (eDoc  19,

STJSJD fl. 1371).

É o caso de se dar provimento ao RE nº 656.558/SP, interposto contra

o citado acórdão da Segunda Turma da Corte Superior. Como se nota, o

Superior Tribunal de Justiça adotou, no acórdão em questão, a teoria da

responsabilidade objetiva em sede de ato de improbidade administrativa,

o que não se harmoniza com o presente voto.

Repito  que  somente  se  configuram  atos  de  improbidade

administrativa, qualquer que seja sua categoria, se presente o dolo.

Isso já seria o suficiente para dar provimento ao apelo extremo. Mas

vou além, para também afastar a nulidade do contrato questionado nos

autos.

No  caso  em  exame,  os  serviços  prestados  pela  parte  recorrente

poderiam  ter  sido  efetivamente  contratados  sob  o  manto  da

inexigibilidade  de  licitação,  diante,  em  especial,  das  questões  fáticas

consideradas expressamente pelo Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, conforme se extrai de trecho do voto do eminente Relator, o então

Desembargador Sidnei Beneti, que também honrou o Superior Tribunal

de Justiça:

“Quanto à especialidade, o que vem mal em detrimento

do caso é a generalidade da contratação para acompanhamento

e  sustentação  administrativa  no  Tribunal  de  Contas,  o  que,
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naturalmente, no geral, poderia ser feito por Advogado interno

da Prefeitura, ou por outro funcionário, reservando-se eventual

contratação  específica  para  o  caso  de  surgimento  de  alguma

questão  concreta,  a  exigir  largo  conhecimento  e  experiência.

Mas  nas  circunstâncias  do  caso,  em que,  à  época,  em tantos

Municípios  a  diretriz  administrativa trilhou esse  caminho da

contratação externa para o seguimento administrativo, não se

deve tomar o pormenor como causa de nulificação do contrato

(…). 

Quanto à notória especialização, é ela corolário da questão

anterior. A especialização exigida é a da atividade profissional

em  causa,  nada  tendo  que  ver  com  titulação  acadêmica  ou

posição nos meios científicos do Direito (…)” (v.  4,  fls.  835 a

837).

Ao contrário do que se sublinhou no acórdão atacado do Superior

Tribunal de Justiça, a decisão do Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo também foi no sentido de que existia singularidade na atividade

buscada por meio da contratação, tendo observado aquele tribunal que

“[o]  escritório  contratado  evidenciava-se  como

especializado no tipo de atividade e prestava serviço a ela. O

tipo de atividade não é correntio entre os profissionais gerais da

Advocacia. É o que basta para reconhecimento do requisito da

notória especialização, para a contratação em causa, realizada

por Município do Interior do Estado.

Como  se  vê,  a  questão  coloca-se  em  níveis  em  que  o

disposto no art. Inexigibilidade 25, II, da Lei nº 8.666/93 é um

dos  vetores  que  norteiam  a  legalidade  da  contratação

independentemente de licitação, mas não o único. Os demais,

no  caso  de  dispensa,  vêm  dos  requisitos  normais  dos  atos

administrativos,  exigíveis  da  Administração  em  geral,

enunciados, principalmente, pela Constituição Federal (CF, art.

37, inciso XXI)” (v. 4, p. 837 e 838).

Esse  acórdão  acompanhou  a  conclusão  do  nobre  magistrado

sentenciante,  que  bem  anotou  que,  na  hipótese  dos  autos,  há  de  se

entender  o  objeto  do  contrato  como  sendo  de  natureza  singular,

“[a]final, deriva ele de produção intelectual dos advogados contratados

e  o  trabalho  se  defin[e]  pela  marca  pessoal  desses  mesmos

causídicos”(cf. v. 3, p. 662). Não é outra a conclusão da boa doutrina a
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respeito do assunto, no sentido de que a singularidade do serviço decorre

do  interesse  público  a  ser  satisfeito  e  também  da  natureza  singular

subjetiva,  pois  se  baseia  nas  virtudes  e  características  pessoais  do

causídico22).

Não bastasse isso, pelo que se extrai dos autos, ressalto que outros

contratos  de  mesma  natureza  firmados  pelo  mesmo  escritório  de

advocacia – ora recorrente - com outros municípios foram submetidos ao

crivo  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de  São  Paulo,  que  os  julgou

regulares,  como  se  verifica  na  decisão  do  Processo  nº  TC-1118/007/98

acórdão publicado no DOE de 9/12/03, referente aos serviços profissionais

contratados pela Prefeitura Municipal de Paraibuna para patrocínio de

causas administrativas perante o Tribunal de Contas do Estado de São

Paulo (cf. v. 3, p. 624 a 627 e sítio eletrônico do TCE/SP) -, bem como na

seguinte ementa do acórdão do TCE/SP:

“Contratante: Prefeitura Municipal de Barueri.

Contratada:  Antônio  Sérgio  Baptista  Advogados

Associados S/C Ltda.

Objeto: Contratação de serviços técnicos profissionais por

empresa  de  notória  especialização,  para  patrocínio  perante  o

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo em processos de

prestação  de  contas  e  análise  de  licitações  e  contrato,  de

interesse da Prefeitura, inclusive suas Autarquias, Fundações e

Sociedades de Economia Mista,  bem como assessoria jurídica

compreendendo  todos  os  processos  licitatórios,  desde  a  sua

abertura até a contratação.

Em Julgamento: Contrato celebrado em 04-01-99.

Licitação.

- Inexigível (artigo 13,V e 25,11, da Lei 8.666/93, atualizada

pela Lei 8.883/94) (...)

Vistos, relatados e discutidos os autos.

ACORDA a Segunda Câmara do Tribunal de Contas do

Estado de São Paulo, em sessão de 18 de dezembro de 2001,

pelo  voto  dos  Conselheiros  Renato  Martins  Costa,  Relator,

Antônio Roque Citadini, Presidente, e Fulvio Julião Biazzi, na

conformidade das  correspondentes  notas  taquigráficas,  julgar

22 Vide: JUSTEN Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

São  Paulo:  Dialética,  2010.  p.  368  e  MARQUES,  Floriano  Peixoto  de  Azevedo.  A

singularidade da advocacia e as ameaças às prerrogativas processuais. Disponível no sítio

eletrônico da Sociedade Brasileira de Direito Público (SBDP). Acesso em 10/10/14.
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regulares a inexigibilidade de licitação e o contrato em exame”.

Inexistindo nulidade no  contrato  debatido  nos  autos  e  não tendo

sido  comprovada  dolo  dos  envolvidos,  a  configurar  qualquer  ato  de

improbidade administrativa, é o caso de se dar provimento ao recurso

extraordinário interposto Antônio Sérgio Baptista Advogados Associados

S/C Ltda para restabelecer a sentença.

DO RE  Nº  610.523/SP,  INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO DO

ESTADO DE SÃO PAULO CONTRA ACÓRDÃO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Verifica-se que o recurso extraordinário interposto pelo Ministério

Público contra o acórdão do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

está prejudicado.

Como visto,  o Tribunal local,  assentando a legalidade do contrato

debatido nos autos, firmado sob o manto da inexigibilidade de licitação,

manteve a sentença pela improcedência dos pedidos iniciais. Contra esse

acórdão o parquet manejou o presente apelo extremo (RE nº 610.523/SP) e

o REsp nº 488.842/SP, ao qual o Superior Tribunal de Justiça deu parcial

provimento, nos termos da ementa transcrita alhures. Operou, assim, a

substituição do acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo, ficando prejudicado o citado apelo extremo.

Na  mesma  direção,  transcrevo  trecho  do  parecer  do  Ministério

Público Federal, acostado no eDoc nº 30, fl. 1393/1395, nos autos do RE nº

610.523/SP:

“Trata-se  de  recurso  extraordinário  interposto  pelo

Ministério Público do Estado de São Paulo, com fundamento no

art.  102,  III,  a,  da  Constituição  Federal,  contra  o  acórdão

proferido pelo Tribunal de Justiça daquela Estado (fls. 819-830),

assim ementado: 

(...)

O Superior Tribunal de Justiça deu parcial provimento ao

recurso especial, interposto simultaneamente ao extraordinário,

para,  reconhecendo  a  necessidade  de  licitação  para  a

contratação  do  escritório  de  advocacia  pelo  Município  para

prestação  de  serviço  não  qualificados  pela  nota  de

singularidade  e  de  notória  especialização,  concluir  pela

ocorrência  do  ato  de  improbidade  administrativa  (Lei  nº

8.429/92, art. 11, caput e I) e impor aos recorridos, em razão da
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ausência de dano ao erário, apenas a multa civil, no patamar de

10% do valor do contrato atualizado desde a assinatura.

Ressalte-se  que  os  pedidos  formulados  na  ação  civil

pública  não  são  autônomos,  haja  vista  depender  a

caracterização  do  ato  de  improbidade  administrativa  e  a

aplicação das sanções do art. 12, II e III, da Lei nº 8.429/92, da

exigibilidade ou inexigibilidade de licitação para a contratação

de serviços advocatícios pela administração pública municipal

(art. 25, II, e § 1º, da Lei nº 8.666/93): natureza singular do objeto

e notória especialização.

Reformado o acórdão recorrido pelo Superior Tribunal de

Justiça  —  para  julgar  parcialmente  procedente  os  pedidos

formulados  na  ação  civil  pública  —  operou-se  o  efeito

substitutivo do julgado a que alude o art. 512 do CPC. Assim,

prejudicada a apreciação do RE pela perda superveniente do

objeto.

(...)

Diante  do  exposto,  opina  o  Ministério  Público  Federal

pelo não-conhecimento do recurso extraordinário”.

É o caso, portanto, de se julgar prejudicado o RE nº 610.523/SP, por

perda superveniente de objeto.

DO DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  julgo  prejudicado  o  RE  610.523/SP  e  voto  pelo

provimento do RE nº 656.558/SP, a fim de se restabelecer a decisão em

que se julgou improcedente a ação.

Proponho a fixação das seguintes teses para o Tema nº 309:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art.  37,  §  4º,  da Constituição

Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5º e 10

da Lei nº 8.429/92, em sua redação originária.

b)  São  constitucionais  os  arts.  13,  V,  e  25,  II,  da  Lei  nº

8.666/1993,  desde  de  que  interpretados  no  sentido  de  que  a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública,  por inexigibilidade de licitação,  além dos critérios já

previstos  expressamente  (necessidade  de  procedimento

administrativo  formal;  notória  especialização  profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da
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prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança de preço compatível com o praticado pelo mercado;

É como voto.

ADITAMENTO AO VOTO

O SENHOR MINISTRO DIAS TOFFOLI (RELATOR):

No voto que proferi, sugeri, no item b) da tese de repercussão geral,

fixar a compreensão de que são constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da

Lei  nº  8.666/1993,  desde  de  que  interpretados  no  sentido  de  que  a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração Pública,

por  inexigibilidade  de  licitação,  além  dos  critérios  já  previstos

expressamente  (necessidade  de  procedimento  administrativo  formal;

notória  especialização profissional;  natureza singular  do serviço),  deve

observar:  (i)  inadequação da prestação do serviço pelos integrantes do

Poder Público; e (ii) cobrança de preço compatível com o praticado pelo

mercado.

Julgo ser conveniente fazer algumas considerações a respeito desse

subitem (ii).

Em primeiro lugar, reconheço a necessidade de que o preço cobrado

pelo  escritório  de  advocatícia  deve  refletir  a  responsabilidade  que  o

advogado assume no  caso.  É  preciso levar  em conta  que os  contratos

administrativos  estão  sujeitos  a  exigências  e  regras  específicas  (como

cláusulas  exorbitantes)  e,  nesse  contexto,  existe  a  possibilidade  de  o

advogado, v.g.,  ter de indenizar o poder público ou o ente contratante

caso cometa algum erro. 

Em  segundo  lugar,  esclareço  que  o  “preço  compatível  com  o

praticado pelo mercado” é aquele que considera a realidade particular de

cada  escritório  de  advocacia,  e  não  propriamente  a  base  total  de

escritórios de advocacia existentes no mercado. Isso é, trata-se do valor

médio  cobrado  por  determinado  escritório  de  advocacia  em situações

similares  anteriores.  Creio  que  essa  referência  seja  segura  o  suficiente

para homenagear os interesses dos escritórios de advocacia contratados e

os do poder público. 

Ademais, entendo que exigir que o preço cobrado fosse compatível

com o praticado pela base total de escritórios de advocacia existentes no

mercado  contrastaria,  de  maneira  desarrazoada,  com  um  importante

requisito  que embasa a contratação por inexigibilidade de licitação:  se

determinado escritório contratado é que preenche o requisito da natureza
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singular (no que se inclui a avaliação do grau de confiança),  não faria

muito sentido comparar o preço por ele cobrado com o preço relativo à

base  total  de  escritórios  de advocacia  existentes  no mercado,  os  quais

(salvo o próprio contratado) não atendem àquele requisito.

Ante o  exposto,  proponho a fixação da seguinte  tese,  com ligeira

modificação  no  item  b),  subitem  (ii), para  melhor  refletir  as

considerações acima:

a) O dolo é necessário para a configuração de qualquer ato

de improbidade administrativa (art.  37,  §  4º,  da Constituição

Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade culposa

de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5º e 10

da Lei nº 8.429/92, em sua redação originária. 

b)  São  constitucionais  os  arts.  13,  V,  e  25,  II,  da  Lei  nº

8.666/1993,  desde  de  que  interpretados  no  sentido  de  que  a

contratação direta de serviços advocatícios pela Administração

Pública,  por inexigibilidade de licitação,  além dos critérios já

previstos  expressamente  (necessidade  de  procedimento

administrativo  formal;  notória  especialização  profissional;

natureza singular do serviço), deve observar: (i) inadequação da

prestação do serviço pelos integrantes do Poder Público; e (ii)

cobrança  de  preço  compatível  com  a  responsabilidade

profissional  exigida  pelo  caso,  observado,  também,  o  valor

médio  cobrado  pelo  escritório  de  advocacia  contratado  em

situações similares anteriores.

Mantenho, no mais, o voto já proferido.
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Decisão: (Julgamento conjunto dos REs 610.523 e 656.558) Após 
o voto-vista do Ministro Luís Roberto Barroso (Presidente), que 
acompanhava  o  Relator  parcialmente,  julgando  prejudicado  o  RE 
610.523  e  aderindo  ao  item  b  da  tese  por  ele  proposta  no  RE 
656.558, e, divergindo do Relator, dava parcial provimento a esse 
recurso  extraordinário,  mantendo  a  declaração  de  nulidade  do 
contrato,  mas  afastando  a  caracterização  de  ato  de  improbidade 
administrativa e a multa civil aplicada pelo STJ, propondo, ainda, 
seja alterado o item "a" dessa tese, para que tenha a seguinte 
redação (tema 309 da repercussão geral): "a) Com a redação atual 
da  Lei  nº  8.429/1992,  dada  pela  Lei  nº  14.230/2021,  o  dolo  é 
necessário  para  a  configuração  de  qualquer  ato  de  improbidade 
administrativa  (art.  37,  §  4º,  da  Constituição  Federal).  Esse 
entendimento deve ser aplicado também aos atos praticados sob a 
vigência da redação originária da Lei nº 8.429/1992, desde que não 
haja condenação transitada em julgado”; do voto do Ministro Edson 
Fachin, que divergia parcialmente do Relator, aderindo ao prejuízo 
do  RE  610.523,  mas  acompanhava  a  divergência  inaugurada  pelo 
Ministro  Luís  Roberto  Barroso  (Presidente)  e  dava  parcial 
provimento ao RE 656.558, mantendo a declaração de nulidade do 
contrato, com afastamento da caracterização de ato de improbidade 
administrativa e da multa civil aplicada no julgamento do REsp 
pelo Superior Tribunal de Justiça, além de acompanhar a proposta 
do Ministro Luís Roberto Barroso no que tange ao item "a" da tese 
do  Tema  309  da  Repercussão  Geral,  filiando-se,  contudo,  ao 
entendimento do Relator em relação ao item "b" da tese; e dos 
votos dos Ministros Flávio Dino, Alexandre de Moraes e Cristiano 
Zanin, que acompanhavam o voto do Ministro Dias Toffoli (Relator), 
pediu vista dos autos o Ministro André Mendonça. Plenário, Sessão 
Virtual de 21.6.2024 a 28.6.2024.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, julgou prejudicado o RE 
610.523/SP.  Por  maioria,  apreciando  o  tema  309  da  repercussão 
geral,  deu  provimento  ao  RE  nº  656.558/SP,  a  fim  de  se 
restabelecer a decisão em que se julgou improcedente a ação, e 
fixou a seguinte tese: "a) O dolo é necessário para a configuração 
de qualquer ato de improbidade administrativa (art. 37, § 4º, da 
Constituição Federal), de modo que é inconstitucional a modalidade 
culposa de ato de improbidade administrativa prevista nos arts. 5º 
e  10  da  Lei  nº  8.429/92,  em  sua  redação  originária.  b)  São 
constitucionais os arts. 13, V, e 25, II, da Lei nº 8.666/1993, 
desde que interpretados no sentido de que a contratação direta de 
serviços  advocatícios  pela  Administração  Pública,  por 
inexigibilidade  de  licitação,  além  dos  critérios  já  previstos 
expressamente (necessidade de procedimento administrativo formal; 
notória  especialização  profissional;  natureza  singular  do 
serviço), deve observar: (i) inadequação da prestação do serviço 
pelos  integrantes  do  Poder  Público;  e  (ii)  cobrança  de  preço 
compatível com a responsabilidade profissional exigida pelo caso, 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 300E-2441-5583-316D e senha AFC2-FB20-A89C-E51D



observado,  também,  o  valor  médio  cobrado  pelo  escritório  de 
advocacia contratado em situações similares anteriores." Tudo nos 
termos do voto ora aditado do Relator, vencidos parcialmente os 
Ministros Luís Roberto Barroso (Presidente), Edson Fachin, André 
Mendonça e Cármen Lúcia. Plenário, Sessão Virtual de 18.10.2024 a 
25.10.2024.

Composição:  Ministros  Luís  Roberto  Barroso  (Presidente), 
Gilmar Mendes, Cármen Lúcia, Dias Toffoli, Luiz Fux, Edson Fachin, 
Alexandre  de  Moraes,  Nunes  Marques,  André  Mendonça,  Cristiano 
Zanin e Flávio Dino.

Carmen Lilian Oliveira de Souza
Assessora-Chefe do Plenário

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001 de 24/08/2001. O documento pode ser acessado pelo endereço
http://www.stf.jus.br/portal/autenticacao/autenticarDocumento.asp sob o código 300E-2441-5583-316D e senha AFC2-FB20-A89C-E51D
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
35.542.612/0001-90
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
15/02/1991

 
NOME EMPRESARIAL
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
223-2 - Sociedade Simples Pura

 
LOGRADOURO
R ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA

NÚMERO
47

COMPLEMENTO
********

 
CEP
52.061-022

BAIRRO/DISTRITO
CASA FORTE

MUNICÍPIO
RECIFE

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MONTEIRO@MONTEIRO.ADV.BR

TELEFONE
(81) 2121-6444

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
03/11/2005

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

05/11/2024Data de Emissão:Número: 2024.000009362015-13

CNPJ: 35.542.612/0001-90

DADOS DO REQUERENTE

Esta Certidão é válida até                       , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do Site www.sefaz.pe.gov.br.

02/02/2025

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da 
Fazenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste 
Órgão, que o requerente supra identificado não possui débitos em situação irregular inscritos na Dívida Ativa do 
Estado de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de 
Contribuintes do Estado de Pernambuco.

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação Pública, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93, é a Certidão de Regularidade Fiscal.

05/11/2024 14:17:46Emitido em:

1Página 1/



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:03:19 do dia 21/10/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 19/04/2025.
Código de controle da certidão: 3D66.4CC5.9EE9.638D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



6911-70-1 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

4. CNPJ/CPF

2. CMC

198.410-1

35.542.612/0001-90

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

1. Denominação Social/Nome

3. Endereço

Recife, 06 de JANEIRO de 2025

Certidão Positiva com Efeito de Negativa
Débitos Fiscais

5. Atividade Econômica

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, 47

6. Descrição

9. Código de Autenticidade 10. Expedida em

Nº da Certidão
PREFEITURA DO RECIFE
SECRETARIA DE FINANÇAS
Secretaria Executiva de Tributação

BAIRRO Poco, CEP 52061-022, RECIFE-PE

7. Ressalva

8. Validade/Autenticidade

Certifico, com fundamento no artigo 206 do Código Tributário Nacional e na legislação
municipal em vigor, que o contribuinte de que trata a presente certidão encontra-se regular
perante o erário municipal, existindo créditos tributários lançados porém não vencidos ou
com a exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151 do C. T. N.

* * * * * * * * * * *

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua
autenticidade deverá ser confirmada na página http://recifeemdia.recife.pe.gov.br/certidoes

141771178

829.2369.4977

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei 8.666/93 e abrange
as esferas administrativa e judicial (dívida ativa)

11. Certidão emitida com base nos pagamentos registrados até

30 de DEZEMBRO de 2024

A Prefeitura do Recife poderá cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 35.542.612/0001-90
Certidão nº: 61940344/2024
Expedição: 09/09/2024, às 16:49:15
Validade: 08/03/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 35.542.612/0001-90, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 35.542.612/0001-90
Razão

Social: MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS SC

Endereço: RUA RUA ENG OSCAR FERREIRA 47 47 / CASA FORTE / RECIFE / PE /
52061-020

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/12/2024 a 22/01/2025

Certificação Número: 2024122401450328630527

Informação obtida em 06/01/2025 11:07:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/01/2025, 11:09 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Data da Emissão: 06/01/2025 11h09min Data de Validade: 05/02/2025
Nº da Certidão: 02087846/2025 Nº da Autenticidade: NK.P2.JA.8E.SL

Razão Social:
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 1984101
Endereço Residencial:
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl: ESCRITÓRIO

Bairro: CASA FORTE Cidade: Recife/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Fórum Des. Rodolfo Aureliano

Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 – Térreo – Ala Sul, bairro Joana Bezerra
Fones nº (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470

CEP 50.090-700 - RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

06/01/2025, 11:12 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1



Data da Emissão: 06/01/2025 11h11min Data de Validade: 05/02/2025
Nº da Certidão: 02087848/2025 Nº da Autenticidade: X9.4T.7H.D4.62

Razão Social:
MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 35.542.612/0001-90 Inscrição Estadual: 1984101
Endereço Residencial:
RUA ENGENHEIRO OSCAR FERREIRA, 47 Compl: ESCRITÓRIO

Bairro: CASA FORTE Cidade: Recife/PE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Núcleo de Distribuição Processual - NUDIP 2º grau

Praça da República, s/n, bairro Santo Antônio
Fones nºs (081) 3182-0519 ou 3182-0594

CEP 50.010-040 RECIFE - PE

CERTIDÃO NEGATIVA
LICITAÇÃO

VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade
deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO
DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e
que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do
TJPE nº 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ nº 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente
através da Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sítio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco,
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml, na opção - Validar Certidão Negativa de Processos
Cíveis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado.

Esta certidÃ£o nÃ£o abrange os processos distribuÃdos antes da implantaÃ§Ã£o do Sistema Processo Judicial EletrÃ´nico
â€“ PJe, no Ã¢mbito do Tribunal de JustiÃ§a de Pernambuco. O referido Ã© verdade e dou fÃ©.

06/01/2025, 11:13 Certidão PJe

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1





























 

 

 

 

 

 



 

 



 

 

 







Bruno Romero Pedrosa Monteiro

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE
Tel: (81) 2121.6444
Fax:(81)2121.6472

e-mail: bruno.monteiro@monteiro.adv.br
OAB/PE 11338

Natural de Recife, Estado de Pernambuco, nascido em 28 de Julho de 1966, brasileiro,
advogado, OAB/PE 11.338, casado, três filhos.

Bacharel em Ciências Jurídicas pela Faculdade de Direito do Recife – Universidade
Federal de Pernambuco, 1988.

ATIVIDADE PROFISSIONAL

Sócio Proprietário da MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, empresa
fundada em 1990, prestadora de serviços de Consultoria e Planejamento, especializada nas
áreas de Recuperação Tributária, Direito Penal Tributário, Direito da Economia, Direito Bancário
e Empresarial, Fusão Cisão e Incorporação e Direito Internacional.

Tem Matriz na Cidade do Recife, Estado de Pernambuco, atuando também em todo o território
nacional, com escritórios próprios em 8 dos principais Estados do País, e, ainda,  com escritórios
conveniados em 19 outros Estados da Federação.

A equipe de trabalho é formada por mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Cursos extra Curriculares / Estágios

- 1º Curso sobre Relações Internacionais na América Latina (05 a 06/88) - Faculdade de Direito
do Recife
- Congresso Nacional de Direito do Trabalho – Rumos Pós-Constituinte (10/88) – Academia
Nacional de Direito do Trabalho
- Simpósio de Direito do Trabalho (06/88) - Faculdade de Direito do Recife

Tema: Caracterização da Forma Distorcida da Cobrança do ICM no Sistema Tributário
Nacional
- 42ª Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (07/90) –
Universidade Federal do Rio Grande do Sul



Bruno Romero Pedrosa Monteiro

Tema: Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças Legislativas
- 1º Simpósio Norte/Nordeste em Comércio Exterior (03/93)
- V Simpósio Nacional de Estudos Tributários (05/94) – São Paulo/SP
Tema: Processo Tributário Administrativo e Judicial

- Procuradoria da República no Estado de Pernambuco ( 1987 – 1988)

PALESTRANTE / FACILITADOR

- 41ª Reunião Anual da Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência – Universidade
Federal do Ceará
- Seminário sobre Sistemática de Aproveitamento de Créditos de ICMS e as Diferenças
Legislativas entre os Estados de Alagoas, Pernambuco, Paraíba e Rio Grande do Norte para a
Petrobrás Distribuidora S/A
- Seminário Interno – DISREC (AL/PE/PB e RN) – Petrobrás Distribuidora S/A
- Universidade do Vale do Rio dos Sinos – Centro de Ciências Jurídicas
São Leopoldo/RS - Tema: Direito Tributário
- Seminário Internacional de Certificados CO2 e Workshop Energia de Biomassa (20 de

fevereiro de 2003)
- Seminário “Transferências Constitucionais Municipais – Acompanhamento e Verificação de
Valores – Como Incrementar o IPM (05 de junho de 2003)
- VII Congresso Nacional de Direito Tributário (25 a 27 de junho de 2003)
- Seminário “Compensação, Restituição e Ressarcimento Eletrônicos – Aspectos Jurídicos e
Procedimentos Práticos (PER/DCOMP) – (09 de setembro de 2003) – São Paulo/SP
- Simpósio sobre Grandes Questões Atuais do Direito Tributário (11 e 12 de setembro de 2003)
- Palestras e  Seminários em Sindicatos e Associações de vários segmentos – Rio de Janeiro e
São Paulo, Brasília, Natal, Fortaleza, Curitiba, R. Grande do Sul.
- Seminário “As Principais Alterações do Regime Falimentar e os reflexos Tributários
introduzidos pela nova Lei de Falências” (Fiscconsultores – São Paulo, 03 de maio de 2005)
- II Congresso Mundial de Direito Processual – Civil, Penal, Trabalhista, Constitucional e
Administrativo (Recife, 19 a 22 de maio de 2005)
- 3ª Conferência “Tributação em Energia” (IBC – São Paulo, 12 e 13 de julho de 2005).
- Palestrante do 14º Encontro de Hospitais do Rio de Janeiro (11 e 12 de setembro de 2006).
- Participante do 16º Congresso da Radiofusão do Estado de São Paulo (06 a 08 de dezembro
de 2009).
- Ministrou o Curso em Matéria Tributária relativa ao ICMS – Imposto de Circulação de
Mercadoria, para os colaboradores da Nestlé Brasil LTDA (Recife – 20 de maio de 2011).
- Ministrou Curso em Matéria Tributária Relativa aos Casos Concretos da Nestlé, para os
colaboradores da Nestlé Brasil LTDA (Recife – 12/12/2011).



Bruno Romero Pedrosa Monteiro

- Palestrante da Conferência Mundial da Geneva Group International, network de firmas de
advocacia, contabilidade e auditoria independentes (Cancun – 29/10/ a 03/11/2013).
- Grupo de international litigation (litígio internacional) - the Brazilian process of insolvency, and
general procedures for company recuperations (Cancun – 29/10 a 03/11/2013).

ADVOGADO TRIBUTARISTA:

DE IMPORTANTES GRUPOS EMPRESARIAIS

- Grupo Dislub Equador.
- Empreendimentos Pague Menos LTDA.
- Distribuidora Big Benn LTDA e filiais.
- Total Distribuidora LTDA.

DAS PRINCIPAIS ASSOCIAÇÕES MUNICIPALISTA

- APM – Associação Paulista de Municípios.
- AMUPE – Associação Municipalista de Pernambuco.
- FEMURN – Federação de Municípios do Rio Grande do Norte
- UPB – União dos Municípios da Bahia.
- AMA- Associação dos Municípios de Alagoas.

DOS PRINCIPAIS SINDICATOS

- SINDILOJAS/SP - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado de São Paulo
- SINDILOJAS/BA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado da Bahia
- SINDILOJAS/CE - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Ceará
- SINDILOJAS /RJ - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Rio de Janeiro
- SINDILOJAS/ PA - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Pará
- SINDILOJAS/ PI - Sindicato dos Lojistas do Comércio do Estado do Piauí

- SINCOFARMA/CE - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Ceará
- SINCOFARMA/PI - Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado do
Piauí
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- SINCOFARMA/MA – Sindicato do Comércio Varejista de Produtos Farmacêuticos do Estado
do Maranhão

- ABART – Associação Baiana de Empresas de Rádio e Televisão
- AERP – Associação das Emissoras de Radiofusão do Paraná
- AHERJ – Associação dos Hospitais do Rio de Janeiro
- SINDHOSPI – Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Piauí
- SINDHOSP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado de São Paulo
- SINDHESP - Sindicato dos Hospitais Clínicas Casas de Saúde e Laboratórios de pesquisa e
Análises Clínicas do Estado do Espírito Santo

- ABIH – Associação Brasileira da Indústria de Hotéis da Bahia
- ABAMES – Associação Baiana de Mantenedoras de Ensino Superior
- SINDUCSCON/RJ – Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Rio de Janeiro
- SINDUCON/CE - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Ceará
- SINDUSCON/PA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado do Pará
- SINDUSCON/BA - Sindicato da Indústria e da Construção Civil do Estado da Bahia

- ASCOFERJ/RJ – Associação do Comércio Farmacêutico do Estado do Rio de Janeiro
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ANA KARINA PEDROSA DE CARVALHO
R. Eng. Oscar Ferreira, 47

Casa Forte, Recife/PE
Tel: (81) 2121.6420

e-mail:ana.carvalho@monteiro.adv.br
OAB/PE 35.880

Natural do Recife, Estado de Pernambuco, nascida em 25 de Fevereiro de
1973, brasileira, advogada, OAB/PE nº 35.880, divorciada.

Bacharel em Direito pela Universidade Maurício de Nassau , 2012.

Experiência Profissional

Atuou no Setor Operacional do Banco Itaú de julho de 1993 a janeiro de 1996.

Atualmente é advogada da Monteiro e Monteiro Advogados Associados, em
Recife - PE, desenvolvendo suas atividades na elaboração de peças
processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal Regional
Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e administrativo.

O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País.

Formação Acadêmica

- Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 760h). Faculdade
Cândido Mendes, Brasil. Em andamento .

- Graduação em Direito. Universidade Maurício de Nassau, Brasil. Ano: 2007-
2012.

Idiomas:

Inglês Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.



 

 

AUGUSTO CÉSAR LOURENÇO BREDERODES 
augusto.brederodes@monteiro.adv.br 

 OAB/PE 49.778, OAB/SP 439.252 

Av. Dr. Cardoso de Melo, 878, 12 andar,  
Vila Olímpia, São Paulo/SP  

(71) 99162-0107 / (11) 2361-4157 

 

Natural  de  Recife,  Estado  de  Pernambuco,  nascido  em  02  de  Junho  de  1990,  brasileiro, advogado, 

casado, inscrito na OAB/PE sob o n. 49.778 e OAB/SP sob o n. 439.252. 

 

Bacharel em Direito pela Faculdade Ruy Barbosa, 2012. 

 

ATIVIDADE PROFISSIONAL 

 

Desde 2012 atua como Advogado na  Monteiro e Monteiro Advogados Associados, escritório com atuação 

em todo o território nacional, com unidades próprias em 6 Estados da Federação (Pernambuco, Ceará, 

Maranhão, Brasília, Rio de Janeiro e São Paulo), contando com uma equipe de trabalho formada por mais 

de 100 profissionais qualificados, o que possibilita prestar assessoria a mais de cinco mil clientes em todo 

o País. 

 

Profissional com ênfase no Direito Tributário e Administrativo, atuando em planejamentos 

administrativos/judiciais de recuperação de créditos, pareceres jurídicos, gestão de relatórios, revisão de 

peças processuais e representação estratégica junto a órgãos jurisdicionais e administrativos, notadamente 

Tribunais Regionais Federais, Tribunais de Justiça e Tribunais de Contas. 

 

Desde 2018 é membro do Conselho Jurídico Nacional da Fenabrave - Federação Nacional da Distribuição 

de Veículos Automotores, entidade que reúne 50 associações de marca de automóveis, comerciais leves, 

caminhões, ônibus, implementos rodoviários, motocicletas, tratores e máquinas agrícolas. 

 

FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

- Pós graduado em Advocacia Tributária pela Universidade Cândido Mendes – Rio de Janeiro/RJ, 2014; 

- Especialização em Tributação das Estruturas e Negócios Societários pela Fundação Getúlio Vargas/SP 

– São Paulo/SP, 2020; 

- Bacharel em Direito na Faculdade Ruy Barbosa – Salvador/BA, 2012.2; 

- Acadêmico de Direito na Universidade Anhembi Morumbi – São Paulo/SP. 9º Semestre, 2012.1; 

- Acadêmico de Direito na Universidade Católica de Pernambuco – Recife/PE. 1º ao 8º Semestre, 2011.2; 

- Ensino médio concluído no Colégio NAP - Recife/PE, 2007. 

 

PALESTRANTE 

mailto:augusto.brederodes@monteiro.adv.br


 

 

- Sindilojas/SP - Sindicato do Comércio Varejista do Município de São Paulo: Exclusão do ICMS da 

base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo/2018, 2019, 2020; 

- Sindilojas/RJ - Sindicato do Comércio Varejista do Município do Rio de Janeiro: Exclusão do ICMS 

da base de cálculo do PIS/COFINS e ICMS Seletividade - Oportunidades de ressarcimento de tributos. Rio 

de Janeiro, Nov/2018 e Fev/2019; 

- Sincomavi/SP - Sindicato do Comércio Varejista de Materiais de Construção da Região 

Metropolitana de São Paulo: Exclusão do ICMS da base de cálculo do PIS/COFINS. São Paulo, 

Fev/2020; 

- Abracop - Associação Brasileira de Concessionários Peugeot: Oportunidades de Recuperação 

Tributária. São Paulo/SP, Ago/2018 e Dez/2019; 

- Abradif - Associação Brasileira dos Distribuidores Ford: PIS/COFINS - Exclusão do ISS/ICMS e 

possibilidade de creditamento dos Insumos para empresas optantes do Lucro Real. São Paulo/SP, 

Jan/2019 e Mar/2019; 

- Assochery - Associação Brasileira dos Distribuidores Chery: Cenário atualizado das discussões 

acerca de recuperações tributárias no Brasil. São Paulo/SP, Ago/2019;  

- Assomar - Associação Brasileira dos Concessionários Agritech: Oportunidades de Recuperação 

Tributária - Seara Judicial e Administrativa. São Paulo/SP, Dez/2017; 

- Asserttem - Associação Brasileira de Trabalho Temporário: Oportunidades de Recuperação Tributária. 

São Paulo/SP, Ago/2018; 

- Acisa - Associação Comercial, Industrial, de Serviços e Agrícola do Acre: Exclusão do ICMS da base 

de cálculo do PIS/COFINS. Rio Branco/AC, Mar/2018; 

- Fames - Federação dos Municípios do Estado de Sergipe: FPM Incentivos fiscais - Oportunidade de 

recuperação. Aracaju/SE, Jul/2015; 

 

ATIVIDADES COMPLEMENTARES 

 

- VII Congresso Internacional de Direito Constitucional – Concretização dos Direitos Fundamentais: Estado 

e Sociedade. Natal/RN, Abril de 2009;  

- I Congresso Regional das Escolas Judiciárias Eleitorais. Recife/PE, Fevereiro de 2011; 

- Seminário de Qualificação da Arrecadação Tributária e Receitas de Convênios – Como melhorar a 

arrecadação dos municípios e evitar a rejeição de contas. Salvador/BA, Abril de 2013; 

- Contabilidade Tributária para Advogados, ministrado pela APET - Associação Paulista de Estudos 

Tributários. São Paulo/SP, Março de 2020. 

 

IDIOMAS 

 

- Inglês intermediário. 



 
 
 
 
 
 
 
 
 

FERNANDO MENDES DE FREITAS FILHO 
R. Eng. Oscar Ferreira, 47 

Casa Forte, Recife/PE 
Tel: (81) 2121.6444 

e-mail: fernandoff73@hotmail.com  
OAB/PE nº 17.232 

Nascido 29/03/1973  
 
 
 

 
 
 

Experiência Profissional 
 
 
Desde 2003, atua como advogado na Monteiro e Monteiro Advogados 
Associados, em Recife  -  PE,  desenvolvendo atividades na  elaboração  de  
peças processuais, pareceres jurídicos e representação perante o Tribunal 
Regional Federal da 5a. Região, com ênfase em direito tributário e 
administrativo, Tribunal de Justiça, Secretaria da Fazenda e Tribunal de Contas. 

 
O escritório atua em todo o território nacional e é formado por uma equipe de 
trabalho composta de mais de 100 profissionais qualificados, prestando 
Assessoria a mais de cinco mil clientes em todo o País. 

 
 
 
Formação Acadêmica e Cursos 

 
- Especialização em Direito Material e Processual do Trabalho  
(Duração:18 meses)   
Faculdade Maurício de Nassau, Recife – em andamento 
 

 
- Graduação em Direito 
Universidade Católica de Pernambuco, Brasil 
Ano: 1998 
 

 
Idiomas: 

 
Inglês: Compreende bem, fala bem. 



CURRICULUM VITAE 

 

1. DADOS PESSOAIS 

 

Nome: RACHELL LOPES PLECH TAVARES 

OAB/PE: 1176-B 

Endereço Residencial: Rua Benjamin Constant, nº 122, Apto 1903, Torre, Recife-

PE. 

Telefone: (81) 99258-1160 / E-mail: rachell.plech@monteiro.adv.br   

 

2. FORMAÇÃO ACADÊMICA 

 

Superior Completo – Bacharelado em Direito 

Instituição: Universidade Federal de Alagoas – UFAL 

Conclusão: maio de 2008. 

 

Pós-Graduação em Direito Público 

Instituição: Universidade Anhanguera - Uniderp.  

Término: julho de 2012. 

 

Pós-Graduação em Recursos Cíveis e Precedentes 

Instituição: Instituto Luiz Mário Moutinho – ILMM 

Término previsto para: agosto de 2022. 

 

3. EXPERIÊNCIA PROFISSIONAL 

 

• Sócia da Monteiro e Monteiro Advogados Associados 

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444.  

mailto:rachell.plech@monteiro.adv.br


15 de setembro de 2022 até a presente data 

 

• Coordenadora Nacional do Setor Público 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.  

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444.  

03 de fevereiro de 2022 até a presente data 

 

• Coordenadora do Setor Estratégico 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.  

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444.  

01 de maio de 2021 até 03 de fevereiro de 2022. 

 

• Coordenadora do Setor de Municípios 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.  

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444.  

04 de setembro de 2015 até 04 de maio de 2021. 

 

• Advogada do Setor de Municípios 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.  

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 

2121.6444.  

02 de setembro de 2013 até 04 de setembro de 2015. 

 

• Advogada no Setor Privado 

Monteiro e Monteiro Advogados Associados.  

Rua Engenheiro Oscar Ferreira, n° 47, Casa Forte, Recife-PE / DDD.81. 



2121.6444.  

31 de agosto de 2011 até 02 de setembro de 2013. 

 

4. CURSOS E CERTIFICADOS 

 

Curso de Inglês Instrumental – 45h 

Casa de Cultura Britânica - Maceió, 2006. 

 

5. IDIOMAS 

Inglês Intermediário 

Espanhol Intermediário 
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